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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO D+ DEMANDA

Órgão: Município de Mercedes

Setor requisitante (Unidade/Setor/Departamento): Secretarià de Viação, Obras e Serviços
Urbanos

Responsável pela Elaboração do Documento: Joziane Hasse

E-mail: obras@mercedes.pr.gov.br Telefone: (45) 3256-8033

1. Objeto (o que - descrição sucinta):
Aquisição de pedra brita, pó de pedra e pedrisco, a fim de suprid as necessidades da Secretaria de
Viação, Obras e Serviços Urbanos do Município de Mercedes/PR

/r-\

2. Justificativa da necessidade da contratação (descrever a situação de fato que motiva a
contratação, por que o objeto é necessário e como ele vai atender a demanda existente) :
A Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos é o órgão responsável pela execução,
coordenação e manutenção das atividades relacionadas à inf+aestrutura viária do Município,
abrangendo a conservação, recuperação e melhoria das vias urba4as e estradas rurais, bem como a

prestação de apoio às demandas do setor produtivo rural, por mejo da disponibilização e aplicação
de materiais adequados para melhoria de acessos e áreas de circul4ção.
Nesse contexto, a aquisição de materiais pétreos revela-se indispe$sável para a execução contínua e

eficiente dos serviços sob responsabilidade da Secretaria. As pedras e demais insumos correlatos
constituem elementos essenciais em diversas frentes de atuação, sbndo amplamente empregados na
manutenção e recornposição de bases asfáltiças, etapa fündarrledtal para a posterior execução dG

serviços de recapeamento, bem como na realização de operações de tapa-buracos em vias urbanas e
rurais, visando à correção de deformações no pavimento e à pres#rvação das condições adequadas
de tráfego.
Além disso, os referidos materiais são utilizados na aplicação d+ solo brita em pátios, acessos e

entradas de propriedades rurais, contribuindo para a rnelhoria da t[afegabilidade, especialmente em
períodos de maior incidência de chuvas, e prornovendo melho+es condições de escoamento da
produção agrícola. Da mesma forma, a utilização de material pétreo mostra-se necessária para a
rrlarltitenção e adequação dos acessos aos cemitérios municipais] garantindo condições seguras e
dignas de circulaÇão para d população, sobretudo eín datas de mai 4r fluxo de visitantes.
Ressalta-se que a ausência ou insuficiência desses insumos compr$rrlete diretarnente a execução das

atividades finalísticas da Secretaria, podendo ocasionar a degrad4ção acelerada das vias, aumento
dos custos de manutenção corretiva, prejuízos à mobilidade udbana e rural, além de impactos
negativos à segurança viária e ao interesse público. Assim, a contfatação proposta visa assegurar a
disponibilidade regular e imediata dos materiais necessários, perl+Rindo o atendimento tempestivo
das demandas rotineiras e emergenciais.
Diante do exposto, verifica-se que a presente contratação atende a 6 interesse público, rrlostrando-se
técnica e operacionalmente necessária para a manutenção da infraestrutura viária municipal,
garantindo a continuidade dos serviços públicos essenciais e cbntribuindo para a melhoria da

qualidade de vida da população, em consonância com os princípio# da eficiência, da economiciciade

e da continuidade do serviço público, previstos na legislação vige4te. Ainda, foi realizado o Pregão

/-,.§
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Eletrônico n' 8/2026 para a aquisição de pedrat d,i„., p,’, ,
pedra brl-tam n'’ 1) acabou fracassado em razão da queda nos p+eços dos rnateriais. Diante d}$so9

procedçrnos à atualização dos valores para a realização de um novO processo. Após ençarninharnento
de novo processo (Pregão 29/2026), o mesmo resultou fracassado, sendo necessária a abertura de
novo processo licitatório para a aquisição das pedras.

3. Tipo de iteni, de acordo com os Sistemas de CatalogaçãÜ de Material ou de Serviços&,
unidade de foíne€irnento, quantidade a ser contratada, e vaIo+es unitário$ e to tai$:

Lote 01 – Pedras finas
lteln [–-–-biRãi
m]iéãGIa
e

ltdCatrllaí[hifi;
BãíiR--nã6
v3 m
2

Total
8Nos termos do inciso II do art. 33 hr 239 utiliza-se o catálogo
eletrônico do Governo Federal (CATMAT ou CATSER), haja vista a inexistência de catã iago
próprio .

Justificativa do quantitativo previsto (coírão se definiu o mes1116):
Os quantitativos estimados para a presente aquisição foram de[lnidos com base na análise dos

relatórios históricos de consumo e utilização de cada item, extraídos do sistema oficia} de compras
do Município. Tai levantamento eonsiderou a demanda efetiv#mente registrada crm exercícios
antçrioms, permitindo uma estimativa çolnpatível corn a necessidade real da Adrninistração, de forma
a assegurar o atendimento das atividades previstas, evitando tanto 4 insuficiência de materiais quanto
a formação de estoques excessivos.

Und.
ton
ton
torI

mo-
500

no

R$ tJílit.
75,od
74,00

U9 207,990.00
i(

R$1–df;i
75.dõrod
mo

-§
4. Estiínativa prelilnin8r do valor tota1 da contratação (se park elaboração do PCA, indicar o
valor correspondente ao exercício financeiro do Plano):

R$ 3 19.990,oo (trezentos e dezenove mil, novecentos e noventa rqais).

5. Previsão da data desejada para a contratação: 08 de maio d4 2026.

6. <3raII de prioridade da compra ou corltratação:
( ) Baixa ( ) Média ( x ) Alta ( ) Muito 4lta

7. Há vin&da com a contratação de outro FD para sua execução, visando
a deteríninar a sequência eni que as respectivas contratações sbrão realizadas:
( ) SIM – Qual:
( X )NÃO

8. Cla$$incação orçamentária da despesa, indicando
(iesdo&3ran}entos:

8:2.689.15.4$2.0008.2042 --- Gestão dos $erviço$ Públicos.
Eleinento de despesa: 33:3903024
Fonte de recurso: 30$

a até nível cic ©i©wi©ir&3 e
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02.009.26.782.0010.2048 – Gerenciamento da Infraestrutura Üural
Elemento de despesa: 333903054
Fonte de recurso: 505, 000

8.1. Centro de custo:
02.009.002- Infraestrutura Rural

9. A elaboração do Estudo Técnico Preliminar e da Análise dl

7' do Decreto n.'’ 031, de 24 de março de 2023):
( X ) SIM ( )NÃO
Justificativa (especificar porque é opcional, se for o caso): itens dI

Riscos é opcional (§ 7'’1 do art.

baixo valor e complexidade.
P/pe n8Ab\q\\

Mercedes-PR, 22 de abril de 202

Assinatu ri lo GspoITsávTjàmm;ii@Cuida

Ciente e de acordo:

Secretário da Pasta interessada (nome) : Jacson Marcos Lucian

JACSON MARCOS Assinado de forma digital por

LUCI AN:O069105294 nc7A lo1Ê;foT2948
8 Dadas: 2026.04.22 10:15:57 -03'00'

Assinatura:

/+q\

1 § 7' A elaboração do ETP e a análise de riscos será opcional nos seguintes çdsos:
1 - nas hipóteses dos incisos ] (valor), 11 (valor), III (licitação deserta ou fracas bada), VII (casos de guerra, estado de

defesa, estado de sítio, intervenção federal ou de grave perturbação da ordem)J VIII (ernergência e calamidade
pública) do art. 75 e do g 7'’ do art. 90 (remanescente de obra), ambos da Lei nf 14.133, de I' de abril de 2021 ;

II - quaisquer alterações contratuais realizadas por meio de termo aditivo ou aÚostilamento, inclusive acréscimos
quantitativos e prorrogações contratuais relativas a objetos de prestação de natbreza continuada;
111 - contratação direta, por dispensa ou inexigibilidade de licitação, quando a +implicidade do objeto ou o modo de

seu fornecimento puder afastar a necessidade de estudo técnico preliminar e adálise de risco, o que deverá ser
devidamente justificado no documento de formalização da demanda;
IV - mediante justificativa, nos casos envolvendo contratação de objetos de bajxo valor ou baixa complexidade.
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CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MODELO DE dOCUMENTO DE
FORMALIZAÇÃO DE DEMANPA

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei, qde o Documento de Formalização
de Demanda – DFD, relativo à aquisição de pedra brita, pó de bedra e pe(ir isco, a fim de suprir
as necessidades da Secretaria de Viação, Obras e Servi às Urbanos do Município de
Mercedes/PR, foi elaborado nos termos do Decreto n.'’ 031/20l3, e que foi utilizada a minuta

padronizada disponibilizada pela Procuradoria Jurídica do Muniqípio.
/0~

Mercedes – PR, 22 de abril de 20}6

J„CS.~ „ A'COS- lg:#,TxêH'~“'f''
LUCI AN:006910529 LUCIAN=00691052948
. _ Dados: 2026.04.22 10:16:48 -03'oo'

Jacson Marcos Lucian
SECRETÁRIO DE VIAÇÃO, OB

E SERVIÇ'OS URBANOS

/-n\
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Objeto: Aquisição de pedra brita, pó de pedra e pedr isco, a fim de suprir as necessidades da

Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos do Município 4e Mercedes/PR.

INFORMAÇÕES BÁSICAS

Núrnero do Processo Administrativo :

Área Requisitante: Secretaria de Viação, Obras e serviços Urbanos.

/-\, Conforme a Lei n' 14.133, de 2021, o Estudo Téenico Prelim]nar tem por objetivo identifIcar e

analisar os cenários para o atendimento da derrrar}cia que consta bo Documento de Oficialização da
t)erTianda, bem como derrronstrar a viabilidade técnica e econÕrniça das soluções identificadas,
fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respectjvo processo de contratação.
Neste sentido, o presente documento contempla estudos para a c$ntratação de solução que atenderá
à necessidade especificada no documento de formalização da de+nanda anexo, e tem por finalidade
estudá-.la detalhadamente e identificar a melhor solução exist#nte no mercado para sul)ri- 1a, em

conformidade com as normas e princípios que regem a Adrninist[ação Pública.

}. DESCRIÇÃO DA NECK$SII)ABE
Fundamentação: Descrição da necessidade da contratação J considerado o problema a ser
resolvido sob a perspectiva do interesse público. (Inciso 1 do §l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de
202 1 )

Descreva a sua necessidade:

A Secretaria Municipal de Viação, Obras e Seiviços Urbanos é d órgão responsável pela execução,
coordenação e manutenção das atividades relacionadas à infraestrutura viária do Município,
abrangendo a conservação, recuperação e rneihoria das vias urb4nas e estradas rurais, beni corno a
prestação de apoio às dernandas do setor produtivo rural, por m+io da disponibilização e aplicação

de materiais adequados para melhoria de acessos e áreas de circujação.
Nesse contexto, a aquisição de rrlateriais pétreos revela-se indisp+nsável para a execução coíúírnra e

eficiente dos serviços sob responsabilidade da SeGr6taria. As p4dras e demais insurnos correiatos
corlstituern elementos essenciais em diversas frentes de atuação, sendo arnplarnente eínpregados na
nrarrutenção e recomposição de bases asfálticas, etapa fundarn4ntal para a posterior execução de

serviços de recapeanlento, bem GorrIO na reaiização de operaçõesde tapa-buracos eIn vias urbanas e
rurais, visando à correção de deforrnações no pavirnerItO e à prebervação das condições adequadas
de tráfego.
Além disso, os referidos materiais são utilizados na aplicação Oe solo brita ern pátios, acessos e
entradas de propriedades rurais, contribuindo para a melhoria da trafegabilidade, e$peciaíwreirte crrr
períodos de maior incidência de chuvas, e promovendo melh Üres condições de escoarrreíItO da
produção agrícola. Da mesma forma, a utilização de material Óétreo mostra-se necessária para a
rnanutenção e adequação dos acessos aos cemitérios municipaik, garantindo condições seguras e
dignas de circulação para a população, sobretudo em datas de rrldior fluxo de visitantes.
R6ssa}ta-se que a ausência ou insuficiência desses insumos comp+omete diretamente a execução das

atividades finalísticas da Seeretaria, podendo ocasionar a degradação aceierada das vias, aurrlento
dos custos de manutenção corretiva, prejuízos à mobilidade +rt)ana e rural, além de impaci(>s
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negativos à segurança viária e ao interesse público. Assim, a cdntratação proposta visa assegurar a
disponibilidade regular e imediata dos materiais necessários, p4rmitindo o atendimento tempestivo
das demandas rotineiras e emergenciais.
Diante do exposto, verifica-se que a presente contratação atend4 ao interesse público, mostrando-se
técnica e operacionalrnerlte necessária para a manutenção da infraestrutura viária rrlurlicipal,
garantindo a continuidade dos serviços públicos essenciais e contribuindo para a melhoria da
qualidade de vida da população, em consonância com os princípjos da eficiência, da economicidade
e da continuidade do serviço público, previstos na legislação vidente. Ainda, foi realizado o Pregão
Eletrônico n'’ 8/2026 para a aquisição de pedras; contudo, o L4te 02 – Pedras Finas @edrisco, pó
e pedra britam n'’ 1) acabou fracassado em razão da queda nos breços dos materiais. Diante disso,
proçedemos à atualização dos valores para a realizaçãd de um novo processo. Após
encaminhamento de novo processo (Pregão 29/2026), o rdesmo resultou fracassado, sendo

necessária a abertura de novo processo licitatório para a aquisi4ão das pedras.

/+\

2. ALINHAMENTO COM PCA
Fundamentação: Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual,
sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento cor$ o planejamento da Administração
(inciso II do § l'’ do art. 18 da Lei nc) 14.133, de 2021)

O objeto da contratação está previsto no Plano de Conlratações Anual 2026, conforlne
detqlhamento a seguir:
ID PCA no PNCP: https://pncp.gov.br/app/pca/95719373080123/2026
Data de publicação no PNCP: 29/05/2025;

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Fundamentação: Descrição dos requisitos necessários e sbficientes à escolha da solução,
prevendo critérios e práticas de sustentabilidade (inciso III do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de
2021 )in\

Descreva os requisitos da contratação:
Quando do primeiro fornecimento do objeto, deverá a contrat ida fornecer os seguintes ensaios,

consubstanciados em laudos devidamente acompanhados d+ Anotação de Responsabilidade
Técnica, com data posterior a assinatura do instrumento de Cdntrato e que ateste o atendimento
dos parâmetros consignados:
Lote 01:

Item 1 - PEDRISCO Agregado passante na peneira 3/8” (9,5l50mm) e retido na peneira 3/16”
(4,7625mm) Desgaste Los Angeles (igual ou inferior a 40% - E)NER-ME 035/98) Índice de forma
(superior a 0,5 – DINER-ME 086/94) Durabilidade (perda infkrior a 12% - DINER-ME 89/94)
Granulometria (DNER-ME 083/98);
Item 2 – PÓ DE PEDRA Agregado passante na peneira 3/16”(4,7625mm) Equivalente de areia
(igual ou superior a 55% - DNER-ME 054/97) Durabilidade ($erda inferior a 15% - DNER-ME
89/94) Granulom6tria (DNER-ME 083/98);
Item 3 – PEDRA BRITA N'’ 01 Agregado passante na peneira 3/4” (19,0500mm) e retido na peneira
3/8” (9,5250mm) Desgaste Los Angeles (igual ou inferior a 40% [ DNER-ME 035/98) Durabilidade

(perda inferior a 12% - DINER-ME 89/94) Granulomeüia (DNE4-ME 083/98);
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- A entrega do objeto, por parte da contratada deverá se dar hediante a emissão da Ordem de
Fornecimento, na data de sua recepção ou, a critério do Munjcípio de Mercedes, em momento
posterior.
O Município de Mercedes retirará o objeto nas dependências da bontratada, mediante o emprego de
veículos próprios ou terceirizados devidamerlte autorizados e pre+iamente irrforrrlados. A opção pela
retirada do objeto se faz em face de sua conveniência para a Administração, que poderá fazê-lo
quando melhor Ihe interessar, não ficando à mercê de prazos de entrega, tampouco da necessidade
de formar estoques. A utilidade prática da forma de fornecimen[o é mais evidente na atividade de

pavimentação asfáltica, em que o objeto deve estar à disposição no momento de sua
preparação/execução, pena de inviabilidade de execução.

A empresa deve estar localizada em um raio de 20km da sede doMunicípio de Mercedes/PR, tendo
em vista que a restrição da distância torna o serviço mais ágil, s 4m grandes dispêndios financeiros,
trazendo comodidade e praticidade no transporte. Ainda, pesquis4 realizada na região geográfica (em

anexo) que abrange o referido raio demonstrou a existência de ao menos 03 (três) empresas do ramo
instaladas próximos a sede do Município, aptos a fornecer o mat 4rial desejado.

Constatando que o objeto recebido não atende as especificações estipula(las neste ETP, ou ainda
que não atenda a finalidade que dele naturalmente se espera, o ó+gão responsável pelo recebirnento
expedirá ofício à empresa vencedora, comunicando e justinc4ndo as razões da recusa e ainda

notincando-a para que efetue a troca dentro do menor prazo poqsível.

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E CLASSIFICAçÃO DOS BENS/SERVIÇOS
Fundamentação: Estimativas das quantidades para a contratadão, acompanhadas das memórias
de cálculo e dos documentos que Ihes dão suporte, que considefem interdependências com outras
contratações, de modo a possibilitar economia de escala; (incis 4 IV do § l'’ do art. 18 da Lei nc)

14.133, de 2021). A classificação dos bens e serviços, se comunsou especiais, define a modalidade
da licitação e o prazo de publicação do edital. A classificação d 4 fornecimento ern contínuo e não

contínuo, por seu turno, define as regras aplicáveis a vigência d+ contratação.

/H\
Indique os quantitativos:
ltern w] Unidade

ton

Quantidade

1.0001 IPedrisco

2 lpó

3 IPedra Brita, N'01

ton

ton

500

3.000

Classificação dos bens/serviços:
( X ) Comuns. ( ) Especiais.
( X ) Continuado. ( ) Não continuado.
Justificativa: Trata-se de bens comuns, cujos padrões de desbmpenho e qualidade podem ser
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações bsuais de mercado.
O fornecimento pretendido é classificado como continuado, urnb vez que a aquisição/contratação
é necessária para a manutenção da atividade administrativa, e deqorre de necessidades permanentes
ou prolongadas.
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Vigência da contratação (no caso de fornecimentos contínubs) :
( X ) Plurianual ( ) Não dlurianual.

Justificativa: A vigência plurianual, por seu turno, represent4 maior vantagem econômica, uma
vez que possibilitará a realização de prorrogações sucessivas 54 a contratação continuar vantajosa,

afastando a necessidade da realização de novo, moroso e caro Érocedimento licitatório.

-i
5. LEVANTAMENTO DE MERCADO
Fundamentação: Levantamento de mercado, que consiste na &nálise das alternativas possíveis, e
justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução h contratar (inciso V do § l ' do art.

18 da Lei no 14.133, de 2021).

Identificação das soluções

Id IDescrição da solução (ou cenário)

t

no 1ção própria de pedras.

Análise comparativa de soluções

Requisito sblução Sirn I Não
Não se

Aplica

A solução encontra-se implantada eIn outro órgão oul
entidade da Administração Pública?

SoluÇão 1 X

X

X

SoluÇão 2 X

X

X

A Solução atenderá
Administração?

as expectativas dal
sokução 1

#'=-\ SoluÇão 2

A Solução trará economia para a Administração?
soRução 1

So+uÇão 2

Do ponto de vista técnico e operacional, a Solução 1 apresenja maior viabilidade, uma vez que
garante o fornecimento imediato de materiais com granulqmetria adequada e padronizada,
atendendo às exigências técnicas necessárias para aplicação erq bases asfáltiças, serviços de tapa-
buracos 3 rnelhorias de acessos e demais intervenções. Além disso, transfere ao fornecedor a
responsabilidade pelo processo produtivo, controle de qualidad+ e conformidade ambientai .

Por outro lado, a Solução 2 implicaria a necessidade de elevados investirnentos iniciais na

aquisição e manutenção de equipamentos de britagem, contr+tação ou capacitação de pessoal
técnico especializado, além da obtenção de licenças ambie4tais específicas para extração e
beneficiamento de minerais. Tais exigências acarretari4m aumento da complexidade
administrativa> operacional e legal, bem como riscos relacionadbs à paralisação das atividades por
questões ambientais, mecânicas ou de pessoal.

Sob o aspecto econômico, a compra de pedras já britadas most+a-se mais vantajosa, uma vez que

Rua Dr. C)$waldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEP 8b998-1 oo - Mereede$ – PR
e-rnail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95[719.373/0001-23

www .mercedes, pr.gov.br
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elimina custos indiretos e recorrentes associados à produção própria, tais como despesas corn
energia, lmanutenção de maquinário, insumos, pessoal, gestão ambiental e de segurança do
trabalho. Ademais, a contratação junto ao mercado permite idaior previsibiiicladc orçamerltária,
pagamento conforrrre a efetiva necessidade e aproveitamento das econorrlias dc 68cala oferecidas
por forneeedore s especializados.

Dessa forma, após a análise das alternativas disponíveis, cone}uj-se que a Solução 1 é a que me}hor
atende ao interesse público, apresentando maior eficiência téchica, economicidade, menor risco

operacional e maior agilidade na execução dos serviços, assegur hr}do a continuidade das atividades
essenciais desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos.

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
Fundamentação: Estimativa do vaior da contratação, ac4mpanhada dos preços uni{ários
referenciais, das rnemórias de cálculo e dos documentos que Ih# dão suporte, que poderão constar
dc anexo classificado, se a Administração optar por preservar o s4u sigilo até a conclusão da licitação
caso (inciso VI do g 1'’ do alt. 18 da Lei 14.133, de 2021),

in\

Estimativa do valor da contratação
Ümml i&ida: Rr
noventa reais) .

Parâmetros utilizados: os vaiorcs foramm=H;;aemi1 i
ernpresas do ramo.

e k rnédia entre os valores btidos.

7. BESCRI<,CÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
Fundamentação: Descrição da solução como um todo, inc]udive das exigências relacionadas à
manutenção e à assistência téeniça, quando for o caso (inciso ViI do § l'> do art. 18 da Lei 14.133,
de 2021)

,'-n\

me$ereva a solução como um todo:
Após a conclusão do levantamento de lnercado, concluiu-se dela aquisição de pedras brita, pó,
pedrisco e bica corrida, através de processo iiçitatório, juhto a fornecedores dcvidamerlte
habilitados e com capacidade técnica comprovada para o forn#cimento de materiais pétreo s em
çorlforrT}idade corn as especificações exigidas pela Administraç bo.
A solução consiste no fornecirrrento contínuo e parcelado dos drateriais, eonforme a demanda da
Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos, obsérvadas as características técnicas,
grar}ulométüças e de qualidade estabelecidas no instrumento çonvocatório e seus anexos. Os
materiais deverão atender às norrnas técnicas aplicáveis, esp#cialmente quanto à çornposiçã€>,
uniformidade, resistência e ausência de impurezas que compro 4leIam sua utilização nas diversas
frentes de serviço, tais eomo manutenção de vias, recornposiç40 de base asfáitica, tapa-buraGO s,

melhorias de acessos urbanos e rurais, bem como outras intervebções de infraestrutura.
Considerando a natureza do objeto, não se aplicam exigêdcias relativas à manutenção ou
assistência técnica, uma vez que se trata de fornecimento de m4teriais de consumo imediato, sem

necessidade de instalação, operação continuada ou suporte téG4iCO especializado após a entrega.
Eventuais irrçorlformidades iderúiücadas rIO momento do reç+bimerItO ou durante a utilização
deverão ser sarladas peio fornecedor, rrlediante substituição do material em desacordo, sem ônus

adiciona! para a Adrnirlistração, nos prazos definidos contratual[mente.
Rua Dr. O$waldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 86998-100 – Merçede$ – PR

e-rrtaii: mercedes@rrlercedes.pr.gov.br --.- CNPJ 95l719.373/0001-23
www. mercedes.pr.gov.br
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Dessa forma, a solução proposta assegura a disponibilidade regular dos materiais necessários à
execução das atividades finalísticas da Secretaria, garantindo eficiência, economicidade, qualidade
dos serviços prestados e a continuidade das ações de manuteüção e melhoria da infraestrutura
viária municipal, em consonância com os princípios que regem a Administração Pública e com a
legislação vigente.

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO
Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou não da contratação, se aplieável. (Inciso
ViII do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).

/'H"'\ Justificativa do parcelamento:
O art. 47, inciso 11, da Lei no 14.133/2021 estabelece que as licitações devem observar o princípio do

parcelamento sempre que este se mostrar tecnicamente viável e economicamente vantajoso. Nos
termos do § l'’ do referido dispositivo, a aplicação desse princípio deve considerar, entre outros
aspectos, a responsabilidade técnica, os custos administrativos envolvidos, a ampliação da
coiTlpetiüvidade e a eficiência na gestão contratual.
No presente caso! o objeto foi estruturado em um lote, correspondentes a pedras de granulometria
fina, opção que se revela tecnicamente adequada e compatível com a realidade do mercado
fornecedor. O lote agrupa materiais de mesma natureza, com características técnicas semelhantes e
finalidade comum, sendo utilizados de forma integrada nas atividades de manutenção e melhoria da
infraestrutura viária municipal.
A eventual licitação por item, de forma isolada, poderia resultar na adjudicação a múltiplos
fornecedores, aumentando a complexidade administrativa, os custos de gestão e as dificuldades na

fiscalização contratual, especialrnente rio que se refere ao controle de qualidade, à logística de entrega

e à colbpatibilidade dos materiais fornecidos.
Sob o aspecto operacional, a contratação por lotes assegura maior padronização dos materiais, reduz
riscos de descontinuidade no fornecirnento e facilita o acompanhamento da execução contratual,
permitindo à Administração maior previsibilidade e eficiência na aplicação dos insumos. Ademais,
a maioria dos fornecedores do rnercac:io atua de forrna integrada no fornecimento de diferentes

granulometrias de pedras, o que demonstra que o agrupamento adotado não restringe indevidamente
a competitividade do certame.
Do ponto de vista econômico, a adjudicação por lote tende a gerar maior vantajosid tide, na medida
em que possibilita aos iicitantes a diluição de custos logísticos e operacionais, refletindo em
propostas mais competitivas. Tal solução também se mostra rrrais racional considerando que alguns
itens possuem menor expressão monetária individualmente, sendo mais eficiente sua contratação
çonjuntap sem prejuízo à transparência e à isonomia do processo.
Quanto à forma de fornecimento, a aquisição será realizada de maneira parcelada9 conforme a efetiva
demanda da Administração, mediante emissão de ordens de compra, considerando a limitação de

espaço físico para armazenamento da totalidade dos materiais. Essa sisternátiça contribui para uma
gestão mais eficiente dos estoques, evita desperdícios e assegura o atendimento contínuo das
necessidades da Secretaria.

Diante do exposto, conclui-se que a estruturação do objeto em um lote atende aos princíplos da
eficiência, economicidade, planejamento e interesse público, revelando-se a solução mais adequada

para o atendimento das necessidades da Adrninistração, em conformidade corn a Lei n' 14.133/2021 .

- 1

9. DEMONSTRAÇÃO DOS RESUI.TADOS PRETENDIDOS
Rua Dr. O$waldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes --- PR

e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23
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8 Fundalnerltação: Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de

melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis. (inciso iX do §
1'’ do art. 18 da lei n') 14.133, de 2021).

1)escreva os resultados esperados:
A contratação proposta visa alcançar resultados concretos em termos de economicidade e de
otimização do uso dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis, em consonância com
os princípios que regem a Administração Pública e com as djretrizes estabelecidas pela Lei n'’
14.133/202 1

No que se refere à economicidade, espera-se que a contratação estruturada por lotes, aliada à
aquisição parçelada conforme a demanda, possibilite a obtenção de preços mais vantajosos,
decorrentes da economia de escala e da redução de custos logísticos e operacionais por parte dos

fornecedores. Ademais, o planejamento adequado da contratação, fundamentado no histórico de
consulno e na real necessidade da Administração, contribui para evitar aquisições excessivas,
desperdícios de materiais e imobilização desnecessária de recursos financeiros.
Quanto do aproveitanlento dos recursos financeiros, a solução adotada permite maior
previsibilidade orçamentária, uma vez que os desembolsos ocorrerão de forma gradual, conforme
a efetiva necessidade e mediante emissão de ordens de compra. Tal sistemática possibilita melhor
gestão do fluxo de caixa do Município, assegurando a aplicação dos recursos públicos de maneira
racional e alinhada às prioridades da Administração.
Em relação ao aproveitamento dos recursos humanos, a contratação por lotes reduz a quantidade
de contratos a sereln geridos, fiscalizados e acompanhados, promovendo maior eficiência
administrativa e raciona}ização das atividades dos servidores envolvidos na gestão e fiscalização
contratual. Com isso, os recursos humanos disponíveis poderão ser direcionados a atividades
finalísticas e estratégicas da Secretaria, reduzindo a sobrecarga administrativa e os riscos de falhas
no acompanhamento da execução do objeto.
No tocante ao aproveitamento dos recursos materiais, a aquisição parcelada dos materiais pétreos,
conforme a demanda, evita a formação de estoques excessivos e a necessidade de grandes áreas de

armazenamento, reduzindo perdas, deterioração dos materiais e custos indiretos relaGionado$ à
estocagem. Além disso, assegura a disponibilidade contínua dos insumos necessários à execução
das obras e serviços, contribuindo para maior eficiência operacional.
Dessa fauna, os resultados pretendidos com a presente contratação consistem na melhoria da
eficiência administrativa9 na redução de custos diretos e indiretos, na otimização da utilização dos

recursos públicos e na garantia da continuidade e qualidade dos serviços prestados à população,
atendendo ao interesse público e aos objetivos institucionais da Administração Municipal.

/Hb\

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
Fundamentação: Providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do
contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscaIIzaÇão e gestão
contratual (inciso X do § la do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).

Descreva as providências prévias:
Não foram identificadas providências prévias.

11. CONTIHT AÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES
Fundamentação: Contratações correlatas e/ou interdependentes. (Inciso Xl do § l'’ do aR. 18 da

Rua Dr. Oswaldo Cruz1 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 - Mercedes - PR
e-mail: mercedes@mercedes,pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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r
Pag As

43 e
b

@@

Município de AÀerc©de$

Estado do Paraná

lei n'’ 14.i:3:3, de 2021).

Indique as contratações correlatas/inter€1ependen tes:
Não há.

í2. IMPACTOS AMBIENTAIS
Fwn€íamelrtação: Descrição de possíveis irn})actos ambientais é respeetivas medidas nritigaclora$,
incluídos requisitos de baixo consulno de energia e de outros rccursos, bem como iogís{ica reversa
para desfazimento e reciclagern de bens e refugos, quando apliaável; (inciso Xl do § l'’ do aR. 18

da lei n'’ 14.133, de 2021).

Descreva impactos e medidas:
Os materiais objeto da presente contratação apresentam baixo impacto arnbiental direto,
considerando-se que sc tratam de insumos rTrirlcrais amplarnente utilizados ern atividades de
construção civil e obras de infraestrutura viária. Por sua própria natureza, a aquisição desses

rrlateriais não impiica, por si só, a geração significativa de irnpactos ambientais, uma vez que o
objeto consiste exclusivalnente no forneçiInento de recursos minerais beneficiados.
Os eventuais irnpdctos ambientais associados ao uso dos rnateriais ocorrerão no âart)ito das
atividades em que forem empregados, tais corno obras rodoviáfias, manutenção de vias e demais
intervenções sob responsabilidade da Secretaria demandante. Dessa forma, o controle e a
mitigação de impactos arr}bientais deverão ser observados dur4nte a execução dessas atividades.
por meio da adoção de boas práticas de engenharia, do curnprimento das normas ambientais
vigentes e das exigências constantes nos respectivos projetos e $utoriz ações.
itessaita„-se, portanto, que a gestão arnbientai relacionada ao objçto está vinculada à sua çorrçta
aplicação e ao &tendirnento da legislação arnbiental pertinente às obras e serviços executados, não
se caracterizando a fase de aquisição corno geradora de impactos ambientais relevantes, por se
tratar de forneciínento de insumo essencial às atividades finalísticas da Administração.

/Hb\
13. DA UTILIZAÇÃO DO Sl$TEMÂ DE REGISTRO DE PREÇOS
Fundamentação: Nos termos do art. 40, 11, da Lei n.a 14.13:3, de 2021, as compras deverão ser
processawrento por meio de sistema de registro de preços, quando pertinente. As hipóteses de
utilização do registro de preços constam dos incisos do art. 64 do Decreto Municipal n.'’ 034, de
2023

8
( ) 1)everá ser adotado o sistema de registro de preços.
( X ) Não deverá ser adotado o sistelma de registro de preço$ conforrne jw sti 6cativa.

Descreva a justificativa para mão adoção do sistema cIc registro de preços:
O objeto a ser licitado é de fornecirrlento contiíluacic>, corrI quqrÜitativos definidos corn base cil}
relatórios de sister71a de quantidades adquiridas no ano de 202z# e 2025. Apesar do forr}ecir!}ergo
ser parcela utilização do sisterna de registro de preços não se re tela necessária.

i4. POSiCIONAMENTO SOBRE A VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO
Fundarnentação: Posieionarnento conclusivo sobre a adequação da contratação para o
atendimento da necessidade a que se destina. (Inciso XIII do §l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de

Rua 1)r. O$waido Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – eEP 85998-100 – Mercedes --- PR
e-mail: mercedes@rnerce€ie s.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.rnercede$.pr.gov.br
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Posicionamento conclusivo:

O processo licitatório para a aquisição de pedra para a Secretaria de Viação, Obras e Serviços
Urbanos é necessário conforme apresentado durante este Estudo Técnico Preliminar. Sendo assim,
conclui-se como viável a contratação apresentada.

Ç;}.assifjçqção: Por fim, considerando as informações ievantadas, os responsáveis pci,1 eiat>oração
entendem que o ETP e o orçarnento estirnado da contratação devem ser classificados corno não
sigilosos, nos termos da Lei n.'’ 12.527/201 1 e da Lei n.c) 14.133/2021.

in\ Município de Mercedes, Estado do Paraná, 22 de abril de 2026.

JACSON JVIARCOS

LUCIAN:006910529

48

Assinado de forma digital por
JACSON MARCOS
LUCIAN:00691 052948
Dados: 2026.04.22 10:16:36 -03'00'

Jac son Marcos LIleiam

Secretário de Viação, Obras e Serviços Urbanos

- i

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes –- PR
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1 CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MODELO DE
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei, que o Estudo Técnico Prelirninar –
ETP, relativo à aquisição de pedra brita, pó de pedra e pedrisco, a fIm de suprir as necessidades
da Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos do Município de Mercedes/PR, foi elaborado
nos termos do Decreto n.'’ 03 1/2023, e que foi utilizada a minuta padronizada disponibilizada pela
Procuradoria Jurídica do Município.

/p=-\

Mercedes – PR, 22 de abril de 2026

JACSON MARCOS f/:!!êPfp,7;JE Ela digital p“

LUCIAN:00691052948 Dados: ;T2To:2?1116:49 -03'oo'

Jac son fVlarcos Lucian

SECRETÁRIO DE VIAÇÃO, OBRAS
E SERVIÇOS URBANOS

,n\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-1 00 – Mercedes – PR
e-mail: IÊcitacao@mercedes.pr.gov.br – C;NPJ 95.719.373/0001-'23

www.rn©rceci$$. pr.gov.br
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MINERAÇÃO AGM LTDA

ORÇAMENTO PEDRAS – MERCEDES - PR

Razão Social: MINERAÇ"ÃO AGM LTDA.
Endereço: LINHA BELMONTE, ZONA
RONDON.

Telefone: (45) 3256-1861 / (45) 3284-8191
E-mail: agmmmineracao@hotmail.com
CNPJ: 14.717.593/0001-16.

RURAL DE MARECHAL CÂNDIDO

De crição R$ Unit
R$ 86,00

R$ 90,00

R$ 80,00

R$ Total
R$ 86.000,00

R$ 45.000,00

R$ 240.000,00

Pedrisco

Pó.

Pedra Brita, n'’ 01

Total do orçamento: R$ 371.000,00

Prazo de validade da proposta: 30 (trinta) dias.
Material orçado para retirar na mineração.

Marechal Cândido Rondon, 23 de fevereiro de 2026.
in-\

MINERACAO AGM ;=i[al:g;;XTXGdLgital
LTDA:147175930 LTDA:147175930001 16

1o 1c) 1 1 l61 if1:§ ! ?1 : ?::1•gg1• 2 3

MINERAÇÃO AGM LTDA

CNPJ: 14.717.593/0001-16

BR 163, KM 295/296, LINHA BELMONTE, ZONA RURAL – MARECHAL CÂNDIDO RONDON – PR

(45)3256-1861 / 99817-6159

1



PEDREIRA DO TREVO LTDA TERRA ROXA

, SERRA OO MROD BR 163 - KM 316, SN

TERRA ROXA - PR
CNPJ Fone:76,098.623/0003-72 45-3324-2323 11&*' NÃO É oôcuwgNTO Fi$CÂL --- NÃO É vÁLiDO eowo gEciBO Ê eo@o 6AgAN-mÁ OE ®encÀ60giA

- NÃO COMPROVÂ RAGÂMENTO **
MorrIa ou R8zão Sod8J

iKKÇEDg$Mt}NiC$PiO DE00248$

R DR O$WALDO CRUZ

UFMurlid@1
PRMEReEDE$

MiM
R DR O$WALDO CRUZ

MERCEDES

Taiüf;;}G/F;;

(45) 32568000

nat:Jos dos produto$
Produ to pdncipa! Quantidade

Código

000004

000024

000008

000006

000040

000012

0301 12

Descrição

PEDRA RACHAO TON (RF.TiRAR}

BRÊTÀ GRADUADA 8(áS TOM (NETIRAF{}

PEORI geo 3/8' TON (R[TfRÂR}

po DE peDRA i/4» TON (RETiFeAR)

BRITA 4 3\4 - TON {RETiRAR>

BRITA 2 1,1\4 - TON {RETiRAR)

BicA CORRfOÃ TON lnET ERAR)

Condição de pagamento
a2 30 DiAS

Validade da proposta
30 DiAS

Vendedor/Rêpreseniartte

Data garantia

C>hsM=8

i- MATERiAL A SER RETiRADO NA ROD i$3}{M 316 $ERRA oo MARACAJU TeRRA ROXA ~ PR
2.. ENTREGA APOS RECE81MENTQ ORDEM DE COMPRA

Unitário

Un.

TON

TON

TON

TON

TON

TON

TON

Qtd .

1500

1 $oo

1000

500

300

1500

3ôQô

Data para ©rttr©g8

$.

\h
F IREIRÀ

ORÇAMENTO
Na

00000398

CPF/CNPj
95.719*373/0001-23

-c7pT;ih
eENTRO 85998-000

aVa-i;
ISENTOBRASil

E-;Trli;eT;rIta3ãTF;;
CENTRO

Unit8rio

60,00

89,00

83.00

76.00

76,00

64.00

69,00

DO TREVO LTD~A - TERRA ROXA

JEFERSON ANGELO TONDQ

Data do errti g são

07/Ol/ 402

Total

0,00

Desconto Valor total

90.000,00

103,500,00

83.000,00

38.000,00

iPIICMS

0.00

0,00

0,00

0,00

8,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0

0

0

0

22.800.ao

96.000.00

2a7.000.oo

0

0

0

Total dos produtos
640.300,00

0,00
Valor do 14

0,00
V&líor mÃo de’ obra

0,00
Vãlor treta

0,00

Total do arçarnento

640.800,00
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24/02/26

9024671 9-06v
04.529.704/0001 -07

MICHELLI ZWICKER

.+j+4b

O R Ç A M E N T O Número:
ELOISA DOROTI NUNES DALMINA-ME
ELOISA DOROTI NUNES DALMINA-ME

Endereço: ROD BR 163 KM 290.5 S/N

Fone: (45) 3254-4393

000226 Data:

0 CNPJ:
Vendedor:

1 :1: :4 11g:: :: :J 1H : /3ij

NII H E RAÇÃODAI MINA
Cliente: MUNICIPIO DE MERCEDES
Endereço: RUA DOTOR OSVALDO CRUZ
Cidade: MERCEDES

205

Fone: (45)3256-8000

Produtos Qtd Unitário Total

17/1 PO DE PEDRA - TON RETIRADO TN

18/1 PEDRISCO - TON RETIRADO TN

19/1 PEDRA BRITA 01 - TON RETIRADO TN

1.000,o

500,0 56,00

56,00
28.000,00
56.000,00

Validade Orçamento: 06/03/2026
Forma de Pagto: CREDIARIO
Prazo ...............: 30 DIAS

3.000.0 52.00

Acréscimos:
Descontos:
ICMS ST:
Frete:

Total Produtos:
0,00 Seguro:
0,00 Desp. Acess.:
0,00 Valor IPI:

0,00 Total Líquido:

156.000,00

240.000,00
0,00
0,00
0,00

240.000,00

I'=-\

/ /

Assinado de forma digital por ELOIS/
ELOISADOROTI NUNES .::',DOROTINUNES - -

DALMIN A.04529704000107 ~DALMINA,04529704000r07
Dadós: 2026.02.24 1 1 :31 :04 -03'00'

Observações:

Cliente ELOISA DOROTI NUNES DALMINA-,ME

.n\
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

CERTIDÃO DE FÉ PÚBLICA

Objeto: Aquisição de pedra brita, pó de pedra e pedrisco, a fim de suprir as necessidades da
Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos do Município de Mercedes/PR.

CERTIFICO, para fins de direito, sob as penas da lei, que para compor o valor l’nédio dos
itens a serem licitados foram consultadas as seguintes fontes:

- Mineração AGM Ltda., CNPJ n'’ 14.717.593/0001-16;
„ Eloisa Doroti Nunes Dalmina ME, CNPJ n'’ 04.529.704/0001-07;
- Pedreira do 'Frevo Ltda., CNPJ n'’ 76.098.623/0003-72.

Neste processo Iicitatório os orçamentos foram realizados entre 07/01/2026 a 16/03/2026.

Certifico, ainda:

a) que o valor previamente estirnado da contratação está compatível com os valores praticados
peio mercado, consideradas as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia
de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto;

b) que não forarn prioriza €1os na pesquisa de preços os sistemas oficiais de governo, corno
Painel de Preços ou banco de preços em saúde, e contratações similares feitas pela Administração
Pública, face a multiplicidade e as características especificas do objeto a ser contratado, que
dificultam e tornam morosa a realização de tal meio de pesquisa, aliado a questões de logística
(distância do fornecedor em relação ao comprador);

G)

d)

o prazo de resposta concedido foi compatível com a complexidade do objeto da licitação;

que os fornecedores consultados encaminharam orçamento.

Mercedes – PR, 22 de abril de 2026

JACSON MARCOS 1:::#NIJa=a digital po'

LUCI AN:o0691052948 b::IT;oo373:37ro717:02 43'oo'

Jacson Marcos Lucian
SECRETÁRIO DE VIAÇÃO, OBRAS

E SERVIÇ'OS URBANOS

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 -- Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-1 00 – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@rnercede s.pr,gov.br - CNPJ 95.719.373/0001--23

Www.mercecie$. pr.gov. br
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

TERMO DE REFERÊNCIA

CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. Aquisição de pedra brita, pó de pedra e pedrisco, a fim de suprir as necessidades da
Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos do Município de Mercedes/PR, nos termos da

tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.
Lote 01 – Pedras finas
Item Descrição

01 Pedrisco
02 Pó

03 Pedra Brita, N'’01

Catmat I Códjgo
601214 n26

12822313509
24617216957

Total

moton
500ton

ton

R$ Unit
75,00
no
©3

R$ Total
75.000,00
mo
0
01:

Valor total máximo do LOTE 1: R$ 319.990,00 (trezentos e dezenove mil, novecentos e
noventa reais).

1.2. Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidade de medida do

C ATM,\T/CATSER e a do Termo de Referência, prevalecerá a descrição e unidade de medida
constante no Termo de Referência.

1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.4. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto
Municipal n'’ 037, de 24 de março de 2023 .
1.5. O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano, contado da data de assinatura,

promogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n'’ 14.133, de 2021.
1.5.1. O fornecimento de bens é enquadrado como continuado tendo em vista que a
aquisição é necessária para a manutenção da atividade administrativa e decorre de

necessidades permanentes ou prolongadas, sendo a vigência plurianual mais vantajosa
considerando que possibilitará a realização de prorrogações sucessivas se a contratação
continuar vantajosa, afastando a necessidade da realização de novo, moroso e caro
procedimento licitatório.

1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à
vigência da contratação .

1.7. Na(s) tabela(s) supra constam os preços unitáüos e totais máximos admitidos.

[
8

FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2026, conforme
detalhamento a seguir:
ID PCA no PNCP: https://pncp.gov.br/app/pca/95719373000123/2026
Data de publicação no PNCP: 29/05/2025;

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA
DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr,gov.br – CNPJ 95.719,373/0001-23

www. mercedes.pr.gov. br
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada ein tópico específico dos
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1. Quando do primeiro fornecimento do objeto, deverá a contratada fornecer os seguintes
ensaios, consubstanciados em laudos devidamente acompanhados de Anotação de
Responsabilidade Técnica, com data posterior a assinatura do instrumento de Contrato e que ateste
o atendimento dos parâmetros consignados:
4.2. Lote 01:

4.3. Item 1 - PEDRISCO Agregado passante na peneira 3/8” (9,5250mm) e retido na peneira
3/16” (4,7625mm) Desgaste Los Angeles (igual ou inferior a 40% - DNER-ME 035/98) Índice de
forma (superior a 0,5 – DNER-ME 086/94) Durabilidade (perda inferior a 12% - DNER-ME
89/94) Granulometria (DNER-ME 083/98);
4.4. Item 2 – PÓ DE PEDRA Agregado passante na peneira 3/16” (4,7625mm) Equivalente de

areia (igual ou superior a 55% - DNER-ME 054/97) Durabilidade (perda inferior a 15% - DNER-
ME 89/94) Granulometria (DNER-ME 083/98);
4.5. Item 3 – PEDRA BRITA N') 01 Agregado passante na peneira 3/4” (19,0500mm) e retido
na peneira 3/8” (9,5250mm) Desgaste Los Angeles (igual ou inferior a 40% - DNER-ME 035/98)
Durabilidade (perda inferior a 12% - DNER-ME 89/94) Granulometria (DNER-ME 083/98);
4.6. A entrega do objeto, por parte da contratada deverá se dar mediante a emissão da Ordem
de Fornecimento, na data de sua recepção ou, a critério do Município de Mercedes, em momento

J

posterior.
4.7. O Município de Mercedes retirará o objeto nas dependências da contratada, mediante o
emprego de veículos próprios ou terceirizados devidamente autorizados e previamente
informados. A opção pela retirada do objeto se faz em face de sua conveniência para a
Administração, que poderá fazê-lo quando melhor Ihe interessar, não ficando à mercê de prazos
de entrega, tampouco da necessidade de formar estoques. A utilidade prática da forma de
fornecimento é mais evidente na atividade de pavimentação asfáltica, em que o objeto deve estar
à disposição no momento de sua preparação/execução, pena de inviabilidade de execução.
4.8. A empresa deve estar localizada em um raio de 20km da sede do Município de
Mercedes/PR, tendo em vista que a restrição da distância torna o serviço mais ágil, sem grandes
dispêndios financeiros, trazendo comodidade e praticidade no transporte. Ainda, pesquisa
realizada na região geográfica (em anexo) que abrange o referido raio demonstrou a existência de
ao menos 03 (três) empresas do ramo instaladas próximos a sede do Município, aptos a fornecer o
material desejado.
4.9. Constatando que o objeto recebido não atende as especificações estipuladas neste ETP, ou
ainda que não atenda a finalidade que dele naturalmente se espera, o órgão responsável pelo
recebimento expedirá ofício à empresa vencedora, comunicando e justificando as razões da recusa
e ainda notificando-a para que efetue a troca dentro do menor prazo possível.

3(

Subcontratação
4.10. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.br
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

4.11. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nc>

14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de Entrega
5.1. O Município de Mercedes retirará o objeto nas dependências da contratada, mediante o
emprego de veículos próprios ou terceirizados devidamente autorizados e previamente
informados, mediante a emissão da Ordem de Compra, com prazo de antecedência de, pelo menos,
05 (cinco) dias, de forma parcelada, de acordo com a demanda do Município.
5.2. Caso não seja possível a retirada na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões
respectivas com pelo menos 02 (dois) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação
de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.
5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: serão retirados pela Contratante junto
ao endereço da Contratada, conforme consta no item 5,1 do presente Termo de Referência.

Garantia, manutenção e assistência técnica
5.4, O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nc) 8.078, de 11 de setembro de 1990
(Código de Defesa do Consumidor).

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei no 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de
sua inexecução total ou parcial.
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.
6.3 . As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato,
6.5 . Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros

}

Fiscalização
6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos (Lei n'’ 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscal do Contrato
6.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www, mercedes. pr.gov. br
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Administração. (Decreto Municipal no 032, de 24 de março de 2023, art. 12 e seguintes).
6.8. O fiscal de contrato deve anotar, em registro, próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução e determinará o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos
observados.

6.9. O fiscal do contrato auxiliará o gestor do contrato quanto à fiscalização dos aspectos
administrativos e técnicos do contrato, e especialmente:

6.9.1. esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e divergências
surgidas na execução do objeto contratado;
6.9.2. expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as ocorrências e fazer
as determinações e comunicações necessárias à perfeita execução dos serviços ou
fornecimento;
6.9.3. proceder, conforme cronograma físico-financeiro, as medições dos serviços
executados e aprovar a planilha de medição emitida pela contratada ou conforme disposto
eIn contrato:
6.9.4. adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive manifestar-
se a respeito da suspensão da entrega de bens, a realização de serviços ou a execução de
obras:

6.9.5. conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços ou obras;
6.9.6. proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada;
6.9.7. determinar por todos os meios adequados a observância das normas técnicas e
legais, especificações e métodos de execução dos serviços exigíveis para a perfeita
execução do objeto;
6.9.8. exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de
segurança do trabalho;
6.9.9. determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta ou
indiretamente à contratada, inclusive empregados de eventuais subcontratadas, ou as

próprias subcontratadas, que, a seu critério, comprometam o bom andamento dos serviços;
6.9.10. receber designação e manter contato com o preposto da contratada, e se for
necessário, promover reuniões periódicas ou especiais para a resolução de problemas na
entrega dos bens ou na execução dos serviços ou das obras;
6.9.11. dar parecer técnico nos pedidos de alterações contratuais;
6.9.12. verificar a correta aplicação dos materiais;
6.9.13, requerer das empresas testes, exames e ensaios quando necessários, no sentido
de promoção de controle de qualidade da execução das obras e serviços ou dos bens a
serem adquiridos;
6.9.14. realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal n.c’ 14.133, de 2021, o recebimento

do objeto contratado, quando for o caso;
6.9.15 . propor à autoridade competente a abertura de procedimento administrativo para
apuração de responsabilidade;
6.9.16. outras atividades compatíveis com a função

6.10. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos
de controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, no que couber:

6.10.1. os resultados alcançados em relação à contratada, com a verificação dos prazos
de execução e da qualidade demanda(ia;

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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6.10.2. os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação
profissional exigidas;
6.10.3. a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados;
6.10.4. a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida;
6.10.5. o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e

6.10.6. a satisfação do público usuário.
6.11. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.12. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
6.13. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

Gestor do Contrato
6.14. O gestor do contrato é o gerente funcional, com atribuições administrativas e a função de

administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização, especialmente (Decreto Municipal
nc) 032, de 24 de março de 2023, art. 11):

6.14.1. Analisar a documentação que antecede o pagamento;
6.14.2. Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato;
6.14.3 . Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato;
6.14.4. Analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado;
6.14.5. Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais
documentos relativos ao objeto contratado, em especial constituir relatório final, de que
trata a alínea "d’' do inciso VI do § 3c) do art. 174 da Lei nc’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021,
com as informações obtidas durante a execução do contrato, como forma de
aprimoramento das atividades da Administração;
6.14.6. Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de
serviÇos;

6.14.7. Efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e trabalhistas
da contratada no sistema do município, quando couber, bem como no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP);
6.14.8. Preencher o termo de avaliação de contratos administrativos disponibilizado
pelo setor responsável pelo sistema de gestão de materiais, obras e serviços;
6.14.9. Inserir os dados referentes aos contratos administrativos no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP);
6.14.10. Outras atividades compatíveis com a função.

6.15. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
Medição
7.1. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes

Rua Dr, Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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critérios :

7.1.1. Compatibilidade dos itens entregues com a especificação técnica constante
deste Termo de Referência e/ou da proposta da contratada;
7.1.2. Quantidade entregue, conforme apresentação e unidade de medida constante
deste Termo de Referência e/ou da proposta da contratada, em confrontação com a Nota
Fiscal emitida;
7.1.3. Atendimento de demais requisitos/obrigações eventualmente constantes deste

Termo de Referência e/ou da proposta da contratada.
7.2. A medição e a liquidação coincidirão com o fornecimento do objeto.
7.3. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à eventual irregularidade
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis.

Recebimento

7.4. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
7.5. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
7.6, O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a
verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo
detalhado.
7.7. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que
trata o inciso II do art. 75 da Lei no 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo
será de até 05 (cinco) dias úteis.

7.8. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.
7.9, No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n'’ 14.133, de 2021, comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fiseal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto,
para efeito de liquidação e pagamento.
7.10. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins
do recebimento definitivo.

7.11. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez
e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato.

Liquidação

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 - Mercedes – PR
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7.12. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis justificadamente por igual
período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências
contratuais

7.12.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos
valores não uitrapassem o limite de que trata o inciso Ii do art. 75 da Lei n'’ 14.133, de
202 1

7. 13. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do
documento, tais como:

7.13.1. o prazo de validade;
7.13.2. a data da emissão;

7.13.3. os dados do contrato e do órgão contratante;
7.13.4. o período respectivo de execução do contrato;
7,13.5. o valor a pagar; e

7.13.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
7.14. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização
da situação, sem ônus ao contratante;
7.15. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao

SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nc) 14.133, de 2021.
7.16. A Administração deverá realizar consulta ao SIC:AF para: a) verificar a manutenção das

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação
em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem
como ocorrências impeditivas indiretas.
7.17. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez,
por igual período, a critério do contratante.
7.18, Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comuniear aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplêneia do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
7,19. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa

7.20. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao
SICAF

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
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Prazo de pagamento
7.21. O pagamento será efetuado no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior. Em todo caso, o pagamento deverá ser realizado
no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados a partir do atesto da Nota Fiscal, após comprovado
o adimplemento da contratada em todas as suas obrigações, já deduzidas as glosas e notas de

débitos, conforme prevê o art. 10 do Decreto Municipal n.c’ 043, de 24 de março de 2023.
7.22. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do índice IPCA-IBGE de correção monetária.

Forma de pagamento
7.23. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, TED, DOC ou transferência
bancária (a critério do Município) para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
contratado. O contratado deverá informar ao Município de Mercedes eventual alteração dos dados
bancários informados.

7.24. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária,
TED, DOC ou transferência bancária para pagamento.
7.25. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.25.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.

7.26. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n'’ 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

7.26.1. Nos termos do Decreto Municipal n.'’ 128, de 18 de agosto de 2023, as notas
fiscais ou faturas a serem emitidas para o Município a partir de 19 de outubro de 2023
deverão observar as regras relativas ao destaque do imposto de renda incidente na fonte –
IRRF. O referencial normativo a ser utilizado, para identificação tanto do IRRF a ser
destacado nas notas ou faturas çomo das hipóteses em que a retenção não será aplicável é

a IN RFB 1234/2012 ou a que vier a substitui-la, devendo também ser utilizados os

modelos de declarações dispostas na citada norma, conforme o caso. Embora a IN RFB
1234/2012 seja o referencial normativo para a retenção do imposto de renda incidente na
fonte nas contratações do Município de Mercedes, os demais tributos tratados pela referida
normativa federal – PIS, COFINS e CSLL – não serão objeto de retenção na fonte pelo
Município, suas autarquias e fundações, não devendo ser objeto de destaque nas notas
fiscais ou faturas.

Cessão de crédito
7.27. É admitida a cessão de direitos creditícios, conforme as regras deste presente tópico.

7.27.1. As cessões de crédito dependerão de prévia aprovação do contratante.
7.28. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está
condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes - PR
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7.29. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as

condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão

de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal
e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra
impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber
benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 1:2 da Lei
n'’ 8.429. de 1992. nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.
7.30. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente

(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as
defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum
aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos,
incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva
comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos
causados à Administração.
7.31. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a
integral responsabilidade do contratado.

J
FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE
FORNECIMENTO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO,
na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo
MENOR PREÇO.

3
Forma de fornecimento
8.2. O fornecimento do objeto será parcelado e continuado.

Exigências de habilitação
8.3 . Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica (conforme o caso)
8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei,
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional.
8.5 . Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede.

8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CC:MEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor.
8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato
constRutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores.

8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes - PR
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publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde
se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.') 77, de 18 de março de 2020.
8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores.
8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente,
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera,
com averbação no Registro onde tem sede a matriz.
8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nc’ 5.764. de 16 de
dezembro 1971.

8.12. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda,
outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4c>, $2c) do Decretp nc) 10.880, de 2 de dezembro de
2021

8.13. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971,
de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).
8.14. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

/xt:

@

Habilitação fiscal, social e trabalhista
8.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;
8.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais
e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade
Social, nos termos da Portaria Conjunta no 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
8.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n'’ 5.452, de 1'’ de maio de 1943 ;
8.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual relativo ao domicílio ou sede do
forneeedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
8.20. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
8.21. Caso o fornecedor seja eonsiderado isento dos tributos Estaduais relacionados ao objeto
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
8.22, O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os

i
8
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benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Técnica
8.23. Título minerário de exploração (concessão de lavra, registro de licença ou guia de

utilização) emitidos pelo Departamento Nacional de Produção Mineral – DNPN, dentro do prazo
de validade;

8.24. Licença ambiental de operação da unidade onde é realizada a lavra/extração do material,
expedida pelo órgão competente, dentro do prazo de validade;
8.25. Registro da proponente junto ao CREA, tendo como responsável técnico profissional da
modalidade de Geologia – Engenharia de Minas;
8.26. Caso a proponente atue apenas no ramo comercial, deverá apresentar declaração ou
contrato de fornecimento, indicando a empresa responsável pela lavra/extração do minério,
acompanhada(o) dos documentos listados nos subitens 8.23.1, 8.23.2 e 8.23.3. Caso sagre-se
vencedora e, no curso da execução contratual, altere o fornecedor, deverá reapresentar toda a
documentação em tela.

in\E

ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 319.990,00 (trezentos e dezenove mil,
novecentos e noventa reais), conforme custos unitários apostos na tabela acima.

ANÁLISE DE RISCOS.
10.1. A análise de riscos é dispensada nos termos do art. 7'), § 7'), do Decreto Municipal n.c’

03 1/2023, e do art. 2'’, § 2'’, do Decreto Municipal n.'’ 042/2023, com base na seguinte hipótese:

( ) l - nas hipóteses dos incisos l (valor), II (valor), III (licitação deserta ou fracassada), VII
(casos de guerra, estado de defesa, estado de sítio, intervenção federal ou de grave perturbação da
ordem), VIII (emergência e calamidade pública) do art. 75 e do § 7'’ do art. 90 (remanescente de
obra), ambos da Lei n'’ 14.133, de 10 de abril de 2021 ;

( ) III - contratação direta, por dispensa ou inexigibilidade de licitação, quando a simplicidade
do objeto ou o modo de seu fornecimento puder afastar a necessidade de estudo técnico preliminar
e análise de risco, o que deverá ser devidamente justificado no documento de formalização da
demanda;

( x ) IV - mediante justificativa, nos casos envolvendo contratação de objetos de baixo valor ou
baixa eomplexidade.

10.1. 1 . Contratação de baixa complexidade, tendo em vista se tratar de simples entrega,
de modo que, ainda que precedida de Estudo Técnico Preliminar, restou dispensada a
elaboração da Análise de Riscos.

ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes - PR
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consignados no Orçamento Geral do Município de Mercedes.
11.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

02.009.15.452.0008.2042 – Gestão dos Serviços Públicos.
Elemento de despesa: 333903024
Fonte de recurso: 505

02.009.26.782.0010.2048 – Gerenciamento da Infraestrutura Rural.

Elemento de despesa: 333903054
Fonte de recurso: 505, 000

., 4 11.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

DA VEDAÇÃO À PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS EM CONSÓRCIO
12.1. Quanto à participação de empresas reunidas em consórcio, o artigo 15 da Lei n'’
14.133/2021 permite a vedação, desde que devidamente justificada no processo licitatório .

12.2. Sobre esse assunto, o Tribunal de Contas da União – TCU - entende que o juízo acerca da
admissão ou não de empresas consorciadas na licitação dependerá de cada caso concreto. Isto
porque a formação de consórcio tanto pode se prestar a fomentar a concorrência (consórcio de
empresas menores que, de outra forma, não participariam do certame), quanto a cerceá-la
(associação de empresas que, caso contrário, concorreriam entre si).
12.3. Compulsamos diversos julgados daquela Corte de Contas a respeito desse tema,
notadamente os Acórdãos n'’ 22/2003 – Plenário; n'’ 1.094/2004 – Plenário e n'’ 2,295/2005

Plenário, os quais, invariavelmente, chegam às seguintes conclusões que servem de norte para a
presente contratação :

12.3.1. A escolha no sentido de admitir, ou não, a participação de empresas organizadas
em consórcio deve ser verificada caso a caso;

12.3.2. Tratando-se de objeto de pequeno vulto financeiro e baixa complexidade, a
formação de consórcio pode ensejar redução no caráter competitivo, pois facilitaria que
empresas, que seriam naturalmente competidoras entre si, acordassem para participar da
licitação ;

12.3.3

]
8

A participação de consórcios, dada a transitoriedade que Ihe é peculiar, mostra-
se mais apropriada para a consecução de objeto certo e determinado no tempo, que envolva
alta complexidade técnica e grande vulto financeiro, de forma que as empresas,
isoladamente, não teriam capacidade técnica de executá-lo, a exemplo das grandes obras
que demandam tecnologia sofisticada e restrita.

12.4. Diante de todo o exposto, optamos pela não permissão de participação de empresas
reunidas em consórcio, consoante os motivos a seguir expostos:

12.4.1. O objeto da presente contratação não envolve bens e serviços de alta
complexidade técnica nem apresenta grande vulto financeiro;
12.4.2, Deve-se primar, no presente caso, pela ampla competitividade como forma de
garantir a aquisição pretendida e a admissão de empresas em consórcio, dada a
simplicidade do objeto, poderá cercear a concorrência;
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12.4.3. A vedação quanto à participação de consórcio de empresas na presente
contratação não limitará a competitividade, pois o objeto consiste na aquisição de serviços
comuns, não sendo apropriada a exigência de formação de consórcio para essa finalidade;
12.4.4. Uma análise preliminar do mercado permite supor que as empresas do ramo
conseguem fornecer o objeto do presente termo, sem a necessidade de formação de
consórcio .

Mercedes/PR, 22 de abril de 2026.

’v,le„_-b e(yA
NUma Eger o

Assistente Administrativa
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CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MODELO DE
TERMO DE REFERÊNCIA

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei que o Termo de Referência – TR,
relativo à aquisição de pedra brita, pó de pedra e pedrisco, a fIm de suprir as necessidades da
Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos do Município de Mercedes/PR, tal elaborado nos

termos do Decreto n.a 031/2023, a partir do respectivo Estudo Técnico Preliminar - ETP, e que foi
utilizada a minuta padronizada disponibilizada pela Procuradoria Jurídica do Município.

Mercedes, 22 de abril de 2026.

yú€,y-@, e'#~
NUma Eger -

Assistente Administrativa
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MODELO DE
EDITAL E MINUTAS

CEIIPIP iCO para fins de direito, sob as penas da lei, que na elaboração do Edital, e da
minuta do Instrumento Contratual, relativos à aquisição de pedra brita, pó de pedra e pedrisco, a

fun de suprir as necessidades da Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos do Município
de Mercedes/PR, foram utilizadas as minutas padronizadas disponibilizadas pela Procuradoria
Jurídica do Município.

Mercedes – PR, 28 de abril de 2026

L 1o\ E 1AiT 1(b9AHP) 1N1 ::: 1:g): 62:: : 2 3 :â! T 8; 8

WEBER:04530421 988 73% 2026D4'28 IO:17:20

Laerto li Weber
Pi{EVEi’rC)

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@rnercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.rriWr eç{$§,pr.gQy.br
Página 1 1
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17Município de Mercedes

Estado do Paraná

CERTIDÃO DE DESPESA ORDINÁRIA

CERTiFICO para fins de direito, sob as penas da lei que a contratação pretendida relativa
à aquisição de pedra brita, pó de pedra e pedrisco, a Pm de suprir as necessidades da Secretaria
de Viação, Obras e Serviços Urbanos do Município de Mercedes/PR, se trata de despesa
administrativa considerada ordinária, já prevista no orçamento e destinada à manutenção de ação
preexistente, pelo que resta dispensada a juntada aos autos dos documentos indicados no art. 16, 1
e II, da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Mercedes – PR, 28 de abrii de 2026.

Assinado de forma digital por
EDSON EDSON KNAUL:88632350900

KN AUL:88632350900 Dados: 2026.04.28 la:17:33
-03'OO

Edson Krraul

SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO,
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

/r1n \

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 - Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95,719.373/0001-'23

www.rnerc©dw . pr.gov.br
Página 1 1



Município de AAercede$

Estado do Paraná

Ofício 11.Q 093/2026

Mercedes, 29 de abril de 2026.

Exrno. Senhor Prefeito

Pelo presente solicito a Vossa Excelência a competente autorização para abertura de
Processo Licitatório, na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, que tem por objeto a
aquisição de pedra brita, pó de pedra e pedrisco, a fim de suprir as necessidades da Secretaria
de Viação, Obras e Serviços Urbanos do Município de Mercedes/PR.

Outrossim, informo a existência de previsão orçamentária para assegurar o pagamento das
obrigações decorrentes do Processo Licitatório supra indicado. O pagamento será efetuado através
da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

02.0t19.15.432.0008.20':$2 – Gestão dos Serviços Públicos.
1;1eínento de despesa: 333903024
Fonte de recurso: 505

1
02.009.26.782.0010.2048 – Gerenciamento da Infraestrutura Rural.
Elcimento de despesa: 333903834
Fonte de recurso: 505, 000

Anexo ao presente, a Portaria n.'’ 854/2025, na qual está designado o Agente de
contratação/Pregoeiro, bem como os membros da Equipe dç Apoio, a qual deverá ter sido
publicada no Diário Oficial, anteriormente à publicação do Extrato de Edital de Licitação

in\ Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

EDSON Ê:iThTh:iJfJF8a6:lgjElgpoT

KN AUL.88632350900 Dados: 2026.CH.29 10:17:50

Edson TPau l
SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO,

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

DE: EDSON KNAUL – Secretário de Planej., Adm. e Finanças
PARA: L,AERTC)N WEBER –- Prefeito

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-1 00 – Mercedes – PR
e-mail: ticitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www.m©rce@.pr.gov.br
Página 1 1



Município de Mercedes

Estado do Paraná

PORTARIA NO 854/2025.
DATA: 30 DE DEZEMBRO DE 2025.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MERCEDES, ESTADO DO PARANÁ, no uso
de suas atribuições legais, na forrna do disposto no Artigo 71, Ii, “a” e “c” da Lei
Orgânica do Município,

Considerando a necessidade de se designar Agente de Contratação/Pregoeiro e
respectiva Equipe de Apoio, para a realização de licitações e contratações diretas nos
rnolcle$ da Lei n.'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021,

RESOLVE

Art. 1'’. DESIGNAR Jaqueline Stein, matrícula n' 58629, como Agente de
Contratação/Pregoeira Titular, William Thomas da Silva dos Anjos, matrícula n' 179310
e Jéssica Gabriele Finckler, matrícula n' 86010, como Agente de
Contratação/Pregoeiros Suplentes, para a realização de licitações, contratações diretas
e procedirnento$ auxiliares, nos moldes da Lei n.'’ 14.133, de 1 ' de abril de 2021.

Parágrafo único. os certames deverão ser conduzidos pela Agente de
Contratação/Pregoeira Titular e, em seu irnpedimento ou ausência, pela Suplente.

Art. 2'’. Para compor a Equipe de Apoio ficam designados Felipe Kauan Weber,
rnatrícula n'’ 141712; Camila Andressa Beyer, matrícula n'’ 182451 ; f4ilma Eger.
matrícula n'’ 38385; Dyeiko Allann Hertz, matrícula n' 104426; e SiciÊane Weiss
matrícula n'’ 51683.

Art. 3'’. Fica revogada a partir desta data a portaria n'321/2025.

Art. 4'). Esta Portaria entra em vigor a partir 01 de janeiro de 2026.

Município de Mercedes, Estado do Paraná, em 30 de dezembro de 2025.

LAERTON ;=i:iE:T;Norma igita
WEBER:045-304 WEBER:04530421988

21 988 :;,3::::{'-h-30
Laerton VYetler

PREFEITO

Publicado dia:30 de dezembro 2025 - Edição 4341
Diário Oficial Eletrônico: www. mercedes.atende.net/diarioficial/ediç,ão

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes . pr.gov,br



Município de Mercedes

Estado do Paraná

LISTA DE VERIFICAÇÃO

Objeto: Aquisição de pedra brita, pó de pedra e pedrisco, a nrn de suprir as necessidades da

Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos do Município de Mercedes/PR.

VERIFiCAÇÃo eo&tpM A TODAS AS
CONTRATAÇÕES

indicação do local
I Atende plenamerrtel do processo em que

a exigência? 1 foi atendida a

exigência
(doc./fIs./etc.)

Posterior a este
documento

[Houve ahH INão

foi adotada a for
lou, caso adotada forma em papel, houve a devidal
ljustiHcativa?ii

b autom$
responsáveis pelo dçscmperrho das fbIIÇÕCS essenciais à
contratação?iii

[Foi certiHcadoo
funções? iv_

Pregão Eletrônico –
conforme capa e pág

2 do Edital
Sim

Sim Portaria 834/2025

Sim

Consta Do,„meat, d, Fo,m,li„ção d, D,m,„d, (DFD)?, Sim

Sirn

Sim

Sirrr

Pág 47 a gm
Edital

Foi ceKincado que objeto d=111Mm;apm]
rio Plano de Contratações Anual?vi

[Foi ceNiücado que objeto :
cola a Lei de !3ireaizes Orçamerltária s?vii

Item 2 do F,TP

Certidão de Despesa
Ordinária

Pág 37 a 46 do
Edital

o\
Há Estudo Técnico Preliminar (ETP)?viii

O Estudo Técnico Preliminar contempla ao menos a
descrição da necessidade, a e$tirrlativa do quarrtitativo, aI
estimativa do vaior, a mkanifestação sobre o parcelamento e aI

rrlanife$tàção sobre a viabilidade da contratação?ix
flâ Análise de Riscos?x

Siín

Não

Sim[MlnifEiam;lãiiI;a;–;iJiZaiRoi;i;;ómi
dos Estudos Técnicos Preliminares?xi

Item 9 do 1)FD

o as de práticas
e/ou critérios de sustentabilidade ou sua dispensa no casoi
çoirer©to ?xii

Sirr1

Sim

Sim

Item i2 do E'FP

e Pág 24 a 36 do TB.

Foi certificada a utilizaçãb de –ãdà;ii---iílúM
padronizadas de Ter17ios de Referência da Procuradorial
Jurídica do Município, ou as contidas no catálogo eletrônicol

Certidão de Fé
Pública

Rua Dr. O$wãlcio eruz, 555 -"'' Fone (45) 3256-'8000 -'- CEP 85998-100 --- Mercedes -- PR
e-mail: licÊtaeao@rnerce(ies.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

wwvv'„rwcecie$.pr.gov. br



Município de Mercedes

Estado do Paraná

VERIFICAÇÃO COMUM A TO})AS AS
CONTRATAÇÕES

Indicação do ioc,!}
do processo elx1 que

foi ateoc{i€ía a

exigência
(doc./fIs./etc.)

1 Atende pierlamente
a exigência?

)

utilização?xiv

Sendo adotado rnode io padronizado de
fforarn justincadas e destacadas visualrr lente, no processo,1
eventuais alterações?

IO TR corúeln}>ia definição do-- iÜX;;;:–LiT;ém
contratação, descrição da solução, requisitos da contratação,
Imc)dolo de execução, rnodelo de gestão, critérios de medição
je de pagamerrto, forrrra de seleção do fornecedor, estimativas
Ê<io valor da contratação, adequação orçarnentária,
jespeçincação do produto, indicação dos locais de entrega dos
jprodutos e das regras para recebimelrtos provisório el

definitivo (quando for o caso), €spccificação da gararrtia
exigida e das condições do mar}\rtenção e assistência técnica
1(quando for o caso), avaliação da necessidade de inserir como

obrigação do contratado a execução de logística reversa,
f orrnas, condições e prazos de pagamento, bem como o
critério de reajuste (quando for o caso)? xv

a @ técnica ou
6çonôrrlica, elas foram justificada$ no pro<;e$soxvi?

Caso o TR çontenlpie exigênçiis Ji ijI;mçm-LJMe
são específicas e objetivas?

a t

econômica e o objeto licitatório reHra--se a contratações para:
a) entrega irnediata; b) eor\tratações em valores inferiores a
1/4 (um quarto) do lilTlite para dispensa de licitação paral
compras €rrr geral, ou; c) contratações de produto paraf
pcscluisa e desenvolvimento até o valor de R$343.249,96
(valor atualizado anualrnente), houve justificativa para não
di$pensá-ias?xvii

Foram utilizados os modelos padronizados de instrumentos
contratuais da Procuradoria Jurídica do Município, comI
eventuais alterações destacadas e justificddas, ou as contidas 1
no catálogo eletrônico de padronização?xviii

Os autos estão instruídos com o edital da licitação? xix

-cü=néú;iJ–-méX niiãéiJ–moII
desconto, o preço c$tirnado ou o máxirno ãceitáveí consta doI
edital da licitação? xx

Sirrr
Não houve

alterações

/'----\

!

Sim

Não

Sim
Item 8.23 a 8.25 do

TR
/=\\

Não se aplica

Sim
Certidão de Fé

Pút)!ica

Sirn

Não se aplica

Rua Dr, Oswaldo Cruz, 555 ----, Fone (45) 3256-8000 ---- CEP 85998-100 ---- Mercedes - PR
e-mail: licitaeao@rnereede$.pr.gov.br -- CNPJ 95,719.373/0001-23

W\N~+\1 .ír3$Lcqg{pwm>v.br
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Mun$€ípio de Mercedes

Estado do Paraná

8 VERIFiCAÇÃO COMUM A TODAS AS
€<)NTRATAÇ*ÕES

Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exigêncIa
(doc./fls,/etc.)
Certidão de Fé

Pública

I Atende pienanlerúe
a exigência?

no MioMmtatT:iBM1a1:fa1
não utilização?xxi

Caso o objeto contemple itens com valores inferiores a
R$80.000,00, eles foram destinados às ME/EPP s e entid&desÉ

equiparada$ ou foi jusIiHçada a não çxçius{vidade?

Foi mantida no éiiit Jim;;=J;ai;1;iIIXiii;={;;Iii;1
de preços, corn data„-base vinculada à data do orçdmentol
estimado? xxii

€ o–ãm=
consta justificativa nos autos? xxiii

Caso tenha sido vedada a pTãiMc"=i==;;;=d
ustificativa nos autos? xxiv

Sim

Não so aplica

Sim Item 4.13 do Edital

Não se aplica

Sirn lteíri 12 do TK

VERIFICAÇÃO RELATIVA À PESQUISA DE
PREÇOS E ÀS QUE$TÔ lbS ORÇAMENTÁRIAS

PARA COMPRAS E $ERV}(;0 S EM GERAL

Indicação do loçai
1 Atende plenamerltel do processo em que

a exigência? 1 foi atendida a

exIgêncIa
(dOG./fIs./ SEt)

o les d€talhadas

dos preços utiiiza c:los para sua formação?xxv
Sim Planilha

Foi certificado que o valor previaírlente estimado da

ÊçontrataÇão está colnpatível corrI os vaiorcs praticados pelo
mercado, considerados os preços constarltas de bancos del
dados públicos e as quantidades a serem contratadas,
observadas a potencial economia de escala e as
peçuliaridades do loca! de execução do objeto? xxvi

Foi certificado que o preço estirnado foi obtido coin base-À
pelo rnenos três preços ou houve justificativa pelo gestorl
responsável e aprovada pela autoridade competente para aI

hipótese excepçiorlai em que não for respeitado referidof
número lnÍr}IIno? xxvii

/H-\

Silr1
Certidão de Fé

Pública

Sim Certidão de Fé
Pública

[Caso o preço tenha sido obtido unieamente çãFm-
sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços ou banco
de preços em saúde, foi certificado que o vaíor estirrrãdo nãol
é superior à r{tediarka do item nos sistemas consultados?
xxv 1 i 1

Não se aplica

e escrição do

[objeto a ser eon&at8do; 11 - identificação doCs) agente(s)1
Sim

Rua Dr. O$watdo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 -- CEP 85998-100 -- Mercedes – PR
e-mail: iicitaeao@rn©rc©de$.pr.gov.br ---. CNPJ 95.719.373/0001-23

W rn$rcqçj$$ .pt,ç:9,y. br



Município de Mercedes

Estado do Paraná

VERIFICAÇÃO RELATIVA À PESQUISA 1)E
PREÇOS E ÀS QUESTÕES ORÇAMENTÁRIAS

PARA €<3MPRÃ S E SERViÇOS EM GE}U 1.

Indicação do }oca i
1 Atende piendinentel do proccsso ein que

a exigência? 1 foi aterrdida a
eXIgênCia

(doc./fis./ SEI)
1 Lm=liM
planejamento; iII - caraeterização das fontes consultadas; IV
- série de preços coletados; V - método estatístico aplicado
jpara a definição do valor estin lado; VI -. justificativas para a
fnretodologia utilizada, em especial para a desçorrsideração de
valores inconsistente s, inexequívei s ou excessivamente
ol6vac:ios, se aplicável; ViI -. memória de cálculo do valor
estimado e doçulnerltos que Ihe dão suporte; e VIII -
ustificativa da escolha dos fornecedores, no caso da pesquisa

fdireta de que dispõe a inciso iV do art. 1'’ do Decreto n.'’
036/2023? xxix

Fceúificado c
los sisterr}as oficiais de governo, corno Painel de Preços oul
banco de preÇos CIn saúde, e contratações sirrlilares feitasl
pela Administração Pública, ou justificada a impossibilidadcl
de utilização dessas fontes? xxx

Sim Certidão de Fé
Pública

Caso a pesquisa tenha s-é--C=;;:filifa=M;lãíaTe\"
lfeitas pela Administração Pública e já concluídas, a
fconclusão ocorreu em prazo inferior a 1 (urn) ano à data daI

pesquisa de preços ou houve a devida justificativa para aI
utilização excepcional de preços de contratação concluída há
rrlais de urn aria? xxxi

/-'\.

Não se aplica

[Nos casos de utilização de pesquisa direta com forne=
rIa hipótese ern que ela for cabível, foi observado o núírrerol
rrlínilrlo de consulta a três fornecedores ou foram instruídosl
os autos com as devidas justificativas? xxxii

Sim Há o:3 orçmnen{os
para o objeto

Nos casos de utilização de pesquisa direta com fornecedores,
foi certificada a observância de os orçanlerlto s obtidos serem !

datados no rnáxirrlo corn 6 r7rescs de antecedência da datal

prevista para divulgação do edital ou certificado que haverál
? devida atuaiização caso ultrapassado esse prazo? xxxiii

Sim Certidão de Fé
Pó})!ica.

Caso realizada e

certificado que o prazo de resposta concedido foi çompatívell
coni a cornplexidade do objeto da licitação?xxxiv

Sim Certidão de Fé
Pública

Caso realizada pesquisa direta com fornecedores,a
certincado que os orçarrrerrtos corltêrn: a) descrição do
objeto, valor unitário e total; b) número do Cadastro del
Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa

Jurídica - CNPJ do proponente; c) endereços físico e

Sim

Rua Dr. C:> 3waldo eruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitaeao@mercedes.pr.gov.br -- CNPJ 95.719.373/OC>01-23

WW,rriercede s. pr,gov.br
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

VERIFICAÇÃO RELATIVA À PESQUISA DE
PREÇOS E ÀS QUESTÕES ORÇAMENTÁRIAS

PARA COMPRAS E SERVI(,’OS EM GERAL

Indicação do íoeal

do processo em que
foi atendida a

exigência
(doc./fIs./SEI)

1 Atende plenamente
a exigêncIa?

e :

nome completo e identificação do responsável?xxxv
a a dos

autos a relação de fornecedores que foram consultados e nãol
enviaram propostas como resposta à solicitação feita?xxxvi

[Consta dos autos a motivação sobre o monlento Mc
divulgação do orçamento da licitação?xxxvii

[Tratando-se de contrML
ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete
aurrlcrüo da despesa, constam dos autos estilnativa doI
irnpaeto orçamentário-financeiro e declaração sobre
adequação orçamentária e financeira?xxxviii

Não se aplica
Os consultados

responderam

,n\
Não

Não se aplica

indiéàçào -do iiÚai-

do processo em que
foi atendida ,1

exlgênc la
(doc./fIs./SEI etc.)

VERIFICAÇÃO ESPECÍFICA PARA AQUI$.1ÇÔES
f Atende plenamente

a exigência?

Se o objeto a ser contratado for bem de consumo, foil
certificado que não se enquadra corno bem de luxo? xxxix

Sim Item 1.4 do TR

Foi celtificado que a aquisição e pagamento observarão
jcondições semelhantes às do setor privado ou houve 1
justificativa para não observância dessas condições? xl

Há justificativa para não utilização de sistema de registro d]e

jpreços?xli

Foi certificado que a determinação do quantitativo a ser
adquirido considerou a estimativa de consumo e utilizaçãol

com base em técnica adequada?xIiiprováveIS

#--'\ Não

S tIn

Sim

Item 13 do ETP

Item 3 do 1)FD

1--lá manifestação sobre

padronização?x liii
Há

() atendirrlento do princípio Mc Não

Simmanifestação sobre o atendimento do princípio do
parcelamento?xliv

Caso o objeto contemple item de aquisição de bens de
natureza divisível, com valor superior a R$80.000,00, foil
prevista a cota reservada ou justificada sua não previsão?

No caso da cota reservada, a divisão do quantitativol
destinado à cota procurou observar o limite percentual de atél

Item 8 do ETP

Não

Não se aplica

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes - PR
e-mail: ticitacao@mercedes,pr.gov. br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes, pr.gov.br



Município de Mercedes

Estado do Paraná

indicação do ic3cai

do processo em que
foi atendida a

exlgêncla
(doc./fIs./SEI etc,)

Atende plerlainer}te

VERIFICAÇÃO ESPECÍFICA PARA AQ.WSX€1ES f a ,exigência?

25% do total, indepen€ierItemerlte do valor da cota?

blá manifestação sobre a cora;iTm=aGU
estimada corn a prevista nas leis orçarrlerltárias?xIv

Sim Certidão de Despesa
Ordinária e Ofício

IConsta informação do uso ou justificativa paraiáml
[de catálogo eletrônico de padronização?xlvi

Sim Item 3 do t)FD

Casoa ustincativa
para a indicação?xlvii

HavendJ---Mâ'-ãã;;i;1;fé;-inT;;cún
indicada a existência de processo administrativo em quel
esteja comprovado que não aterldern às necessidades dai
Administração?xlviii

Não se aplica

Não se aplica

Há certificação no ETF ou ==nt no
aquisição é rrrais vantajosa do que eventuais alternativas,1
como a }ocação de bens (quando houver a opção de compral
ou locação do objeto)?x lix

item 5. conlbirlado
com à iterrl 7 do

ETP
Sim

Mercedes/PR, em 29 de abrii de 2026.

FELIPE KAUAN :íi:Ehü:'"- digi-1 p''

\1h / E 1B1 E 1fi : 1C) 1l9 1C) 5 Hi1l1r 151 9 1 9 ll2 8 IYãtEsT : : :: LT: : { 2 : 18 : 10 = 03 D o1

Ye}ipc Kauan We&3er
Menlbra da Equipe de Apoio

,n\
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1 - RELATORIO

-1-rata-sc de processo administrativo encaminhado a este órgão consultivo, para análise da
regularidade jurídica do procedimento e da minuta de Edital de Pregão Eletrônico, que tem por
objeto a aquisição de pedra brita, pó de pedra e pedrisco, a fim de suprir as necessidadcs da
Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos do Município de Mercedes/PR, no valor
estimado de R$ 319.990,00 (trezentos e dezenove mil, novecentos e noventa reais).

Os presentes autos encontram-se instruídos com os seguintes documentos, pertinentes à presente
análise:

Por razões de economia processual, documentos não mencionados no item anterior serão
devidamente referenciados ao longo do parecer.

2 - DA FUNDAMENTAÇÃO

DOS LIMITES DA ANÁLISE JURÍDICA

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade asscssorada no controlc
prévio de legalidade 1 conforme art. 53) §4.'’) da 1.ci n'’ 14.133, dc 1'’ de abril de 2021. Dessa
mancira9 não há determinação legal a impor a fiscalização posterior de cumprimcnto dc

rccomcndaçõcs feitas pela unidade jurídico-consultiva- Na eventualidade de o adminIstrador não
atender as orientações do Órgão Consultivo 9 deve justificar nos autos as razões que cmbasaram

tal postura9 face o princípio da motivação dos atos administrativos.

Ressalte-se que o exame aqui cmprccndido se restringe aos aspectos jurídicos do procedimento,
excluídos, portanto, aqueles de natureza eminentemente técnica, o que inclui o detalhamento do

objeto da contratação7 suas características, requisitos e cspccincações. Com relação a csscs
dados> parte_sc da premissa de que a autoridade competente se municiará dos conhecimentos
técnicos imprescindíveis para a sua adcquação às necessidades da Administração.

Feita a ressalva9 passa-se à análise estritamente jurídica do presente processo.
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45)3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
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documento de formalização de demanda (fls. 02-04);
estudo técnico preliminar (ns. 06-14);
pesquisa de preços (ns. 16-18);

mapa de formação de preços (n. 19);
certidão com considerações a respeito da pesquisa de mercado (fl. 20);
termo de referência (fls. 21-33);
minuta de edital com anexos (ns. 35-64);

indicação da disponibilidade orçamentária (n. 67);

ato de designação do pregoeiro c equipe de apoio (n. 68);
lista de verifIcaÇão da regularidade processual (fl. 69-74);
certidões de adoção das minutas padronizadas (fls. 05, 15, 34 e 65).
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DA PREViSÃO DA CONTRATAÇÃO NO pi.ANO DE coNTRA’rAÇÕES ANUAL

A contratação pretendida encontra-se prevista no Plano de Contratações Anual de 2026,
consoante consta dos itens 2 do Estudo Técnico Preliminar e do Termo de Referência.

DA UTILIZAÇÃO
DE LICITAÇÃO

DO PREGÃO ELETRÔNICO COMO MODALIDADE

Vê-sc que a escolha do Pregão Eletrônico, como modalidade de licitação, foi adcquada, pois o
bem a ser adquirido foi qualificado como comum pela unidade técnica (art. 6'’, XIII, e art. 29 da
I.ci n'’ 14.133, dc 2021, item 4 do estudo técnico preliminar). Destaque-sc que, à luz do art. 6'’,

XLI, Lei n'’ 14.133, de 2021, somente é possível licitar o presente objeto sob o tipo menor preço
ou maior desconto.1
DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇ-OS

o Sistema do Registro de Preços - SRP
034, de 2023):

será adotado, preferencialmente (art. 64 do Decreto n'’

1 - quando, pc]as caractcrísticas do bem ou serviço, houver necessidade de contrataçõcs
frequentes;
II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parcctadas ou
contratação de serviços remunerados por unida(lc de medida ou cm rcgimc dc tarcfa;
III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para

atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo; ou
IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível dcnnir previamente o quantitativo
a ser demandado pela Administração.

No caso, verifica-se que a Administração indicou, no item 13 do Estudo Técnico Preliminar, que
o sistema de registro de preços não será utilizado, um vez se tratar da aquisição de “fornecimento
continuado, com quantitativos definidos com base em relatórios de sistema de quantidades
adquiridas no ano de 2024 c 2025”./+-b\

Pl.ANE JAMENTO DA CONTRATAÇÃO

Documentos necessários ao planejamento da contratação

De acordo com a Lei n'’ 14.133/2021, a Administração Pública deverá produzir os documentos
abaixo durante a fase de planejamento da contratação :

a) documento para formalização dd demanda;
b) estudo técnico preliminar;
c) mapa(s) de risco;
d) termo de referência.

Dito isso, percebe-se que os documentos foram juntados às fls. 02-04, 06-14 e 21-33, com
exceção doCs) mapa(s) de risco, porquanto dispensada a análise de riscos nos termos do alt. 7', g

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45)3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: IÊcitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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7'’, do Decreto Municipal n.'’ 031/2023, e do art. 2'’, § 2'’, do Decreto Municipal n.'’ 042/2023,
por se tratar da simples aquisição de bens de baixa complexidade (item 10 do termo de

referência) .

l«:mbora sejam documentos de natureza essencialmente técnica, faremos algumas observações a
título de orientação jurídica.

Documento para formalização da demanda e estudos preliminares: principais elementos

Da análise do Documento de Formalização da Demanda, percebe-se quc foram previstos os

conteúdos do art. 6'’ do Decreto n'’ 031, de 2023, especialmente a justificativa da ncccssidadc da
contratação e a descrição sucinta do objeto.

rx-
lim relação ao Estudo 'l'écnico Preliminar, a Lei n'’ 14.133, de 2021 (art. 18, I, e §l'’) e o Dccrcto
n'’ 031, de 2023 estabelecem que a Administração deverá elaborar estudo técnico preliminar da
contratação .

Tal documento foi dcfinido como a primeira etapa do planejamento dc uma contratação, que
caracteriza o interesse público envolvido, o problema a ser resolvido e a melhor solução. Caso

haja conclusão pela viabilidade técnica, socioeconômica e ambiental da contratação, o estudo
técnico preliminar deverá fundamentar o termo de referência (art. 6'’, XX, da Lei no 14.133, de
2021 c/c art. 7'’ do Decreto n'’ 031, de 2023).

A área técnica deverá certificar-se de que o estudo técnico preliminar traz os conteúdos previstos
no art. 7'’, do Decreto n'’ 03 1, de 2023. Destaque-sc, em especial, que o art. 7'’, $1'’, do Decreto n'’
03 1, de 2023 estabelece que os estudos preliminares, obrigatoriamente, deverão conter:

I - descrição da necessidade da contratação, considerado o
problema a ser resolvido sob a pcrspcctiva do intcrcssc público;

II - demonstração da previsão da contratação no plano de

contratações anual, sempre que elaborado, de modo a indicar o seu
alinhamento com o planejamento da Administração;

III - requisitos da contratação;
IV - estimativas das quantidades para a contratação,

acompanhadas das memórias de cálculo e dos documentos que Ihes dão
suporte, que considerem intcrdcpcndências com outras contratações, dc
modo a possibilitar economia de escala;

V - levantamento de mercado, que consiste na análise das

alternativas possíveis para a contratação, e justificativa técnica e

econômica da escolha do tipo de solução a contratar, podendo, entre
outras opções:

a) ser consideradas contratações similares feitas por outros
órgãos e entidades, com objetivo de identificar a existência de novas
metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atcndam
necessidades da administração; e

/+- x,

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45)3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

ww. mercedes.pr.gov.br
Página : 3



=H' +Fn 1 L 14+4#EH

---#'-JMunicípio de Mercedes

Estado do Paraná

b) ser realizada consulta, audiência pública ou diálogo
transparente com potenciais contratadas, para coleta de contribuiçõcs.

VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada, quando
couber, dos preços unitáüos referenciais, das memórias de cálculo e dos

documentos que Ihe dão suporte, que poderão constar de anexo
classincado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a
conclusão da licitação;

VII - descrição da solução como um todo, inclusive das

exigências relacionadas à manutenção e à assistência técnica. quando it)r
o caso;

VIII - justincalivas para o parcelamento ou não da contratação;
IX - demonstrativo dos resultados prctcndidos cm tcrmos dc

cconomicidadc c de melhor aprovcitamcnto dos recursos humanos,
materiais e nnancciros disponíveis;

X - providências a serem adotadas pela Administração
previamente à celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de
servidores ou de empregados para fiscalização e gcstão contratual;

Xl - contratações corrclatas c/ou intcrdcpcndcntcs;
XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas

medidas mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e
de outros recursos, bem como logística reversa para desfazimcnto c
reciclagem de bens e refugos, quando aplicável;

XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da
contratação para o atendimento da necessidade a que se destina.

n\

Eventual não previsão de qualqucr dos conteúdos descritos no art. I" , do Dccrcto n'’ 031, dc
2023, deverá ser devidamente justificada no próprio documento.

No caso, verifica-se que a Administração juntou o estudo técnico preliminar às ns. 06-14.
/--\,

Percebe-se que referido documento contém, em geral, os clemcntos exigidos pelo Dccrclo n'’
031, dc 2023.

Gerenciamento de riscos

Cabe pontuar que “Mapa de Riscos” não se confunde com cláusula de matriz de risco, a qual
scrá tratada quando da minuta de contrato e é considerada como a caractcrizadora do equilíbrio
econômico-financeiro inicial do contrato, em que se aloca, de forma prévia e accrtada, a
responsabilidadc das partes por possível ônus financeiro decorrente de eventos supcrvcnicntcs à
contratação. Assim, a idealização e elaboração do “Mapa de Riscos” não supre a necessidade da
Administração Pública, em momento oportuno, discutir a matriz de riscos a ser estabelecida
no instrumento contratual

o Gerenciamento de Risco se matcrializa pelo denominado “Mapa de Riscos”.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45)3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr,gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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Quanto ao mapa de riscos, percebe-se que não foi juntado aos autos, porquanto dispcns,lda a

análise de riscos nos termos do art. 7'’, $ 7'’, do Decreto Municipal n.'’ 031/2023, e do art. 2'’, § 2'’,
do Decreto Municipal n.'’ 042/2023, por se tratar da simples aquisição de bens dc baixa
complexidade (item 10 do termo de referência).

Termo de Referência

Inicialmente, cumpre lembrar que é recomendável a utilização do modelo de termo de

referência disponibilizado pela Procuradoria Jurídica, a nm de garantir o conteúdo mínimo
necessário, bem como a padronização e a celeridade na análise (art. 19, IV, da Lei n'’ 14.133, de
2021 )

Recomenda-se, ainda, que as alterações realizadas no modelo padronizado de tcrmo dc
rcfcrência sejam destacadas visualmente c justincadas por cscrito no processo (art. 19, $ 2'’, da
Lei n'’ 14.133, dc 2021).

Posto isso, o art. 6'’, XXIII, da I.ei n'’ 14.133, dc 2021, define o termo de referência como
documento necessário para a contratação de bens e serviços, que deve conter os seguintes
parâmetros e elementos dcscritivos:

Itm se tratando de compras, o art. 40, $ 1'’, da Lei nc) 14.133, de 2021, dispõe que o termo de

referência deverá conter, além dos elementos previstos acima, as seguintes informações:

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45)3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr,gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato c, sc

for o caso, a possibilidade de sua prorrogação;
b) fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos técnicos
preliminares correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no
extrato das partes que não contivercm informações sigilosas;
c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto;
d) requisitos da contratação;
c) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato dcvcrá
produzir os resultados pretendidos desde o seu início até o seu encerramento;
f) modelo de gestão do contrato, que dcscrove como a execução do objeto será
acompanhada c nscalizada pelo órgão ou entidade;
g) critérios de medição e de pagamento;
h) forma e critérios de seleção do fornecedor;
i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários referenciais,
das memórias de cálculo e dos documentos que Ihe dão suporte, com os parâmetros
utiIizados para a obtenção dos prcços c para os respectivos cálculos, que devem constar
de documento scparado c classificado;
j) adequação orçamentária.

I - especificação do produto, preferencialmente conforme catálogo eletrônico de

padronização, observados os requisitos de qualidade, rendimento, compatibilidadc,
durabilidade e segurança;
II - indicação dos locais de entrega dos produtos e das regras para rcccbimcntos
provisório e definitivo, quando for o caso;
III - especificação da garantia exigida e das condições de manutenção c,assistência
técnica, quando for o caso.
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A não utilização do catálogo eletrônico de padronização é situação excepcional, devendo ser
justificada por escrito e anexada ao respectivo proccsso dc contratação (art. 6'’, l.I, c/c art. 19, II,
c $ 2'’, da I.ci n'’ 14.133/2021).

Nesse contcxto, em análise cminentemcntc formal, vcrinca-se que o termo dc referência
contcmplou, em geral, as exigências contidas na lcgislação acima citada.

Necessidade da contratação e vedações às especificações restritivas

Como se sabe, a justificativa da necessidade da contratação constitui questão de ordem técnica e

administrativa, razão pela qual, não deve esta Procuradoria se pronunciar conclusivamcntc
acerca do mérito (oportunidade e conveniência) da motivação apresentada c das opções feitas
pelo administrador, exceto na hipótese de afronta a prcccitos legais, o que não nos parece ser o
caso

a

Inobstantc, observe-sc que são vedadas especificações do objeto que, por excessivas, irrelevantes
ou desnecessárias, limitcm ou frustrem a competição ou sua realização (art. 9'’, da I.ci n'’
14.133/2021). Portanto, o gestor deverá tomar as devidas cautelas para assegurar que as

cspccincaçõcs correspondam àquelas essenciais à contratação, sem as quais não poderão ser
atendidas as necessidades da Administração.

Ainda sobre esse tema, vale destacar que, caso as especificações somente possam scr atendidas

por uma quantidadc dc fornecedores considerada restrita, deverá ser avaliada a pcrtinência
de retirar ou ncxibilizar rcquisitos, de modo que se possa mantcr apenas aqueles considerados
indispensáveis.

Parcelamento da contratação e regra geral da necessária adjudicação por itens

in-\
Outro ponto relevante diz respcito ao parcelamento do objeto a ser contratado em licitações. 1':m

havendo divisibilidade dc natureza técnica e econômica, a regra geral é realizar a adjudicação
por itens, tal qual prcvisto na Súmula TCU n'’ 247:

É obrigatória a admissão da adjudicação por item c não por preço g]obal, nos editais
das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alicnaçõcs, cujo objeto
seja divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de

economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de

licitantcs que, embora não dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou
aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades
autônomas, dcvcndo as exigências dc habilitação adequar-sc a essa divisibilidadc,

No caso de compras, na aplicação do princípio do parcelamento, deverão ser considerados (art.
40, V, “b”, $ 2'’, Lci n'’ 14.133/2021):

1 - a viabilidade da divisão do objeto em lotes;
II - o aproveitamento das peculiaridades do mercado local, com vistas à cconl
sempre que possível, desde que atendidos os parâmetros de qualidade; c
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III - o dever de buscar a ampliação da competição c de evitar a concentração de
mercado.

Ademais, o parcelamento não será adotado quando (art. 40, V, “b”, § 3'’, I.ci n'’ 14.133/2021):
I - a economia de escala, a redução de custos de gestão de contratos ou a maior
vantagem na contratação recomendar a compra do item do mesmo fornccc(Jor;
II - o objeto a ser contratado configurar sistema único e integrado e houver a
possibilidade de risco ao conjunto do objeto pretendido;
III - o processo de padronização ou do escolha de lnarca levar a forncccdor cxclusivo

Dito isso, percebe-se que o objeto é composto por 03 (três) lotes, consoante justificativa
constante do item 8 do Estudo 'I-écnico Preliminar. ConfIra-sc:

/'+b\ 8, JUSTIFICATIVA PARA PARCEiJAMENTO
Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou não da
contratação, se aplicável. (Inciso VIII do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133,
de 2021)
Justificativa do parcelamento :
o art. 47, inciso II, da Lei no 14.133/2021 estabelece quc as licitações devem
observar o princípio do parcelamento scmprc que cstc sc mostrar tccnica]ncntc
viável e economicamente vantajoso. Nos termos do § lc) do referido dispositivo, a

aplicação desse princípio deve considerar, entre outros aspectos, a

responsabilidade técnica, os custos administrativos envolvidos, a ampliação da

competitividade c a cíiciência na gcstão contratual
No presente caso, o objeto foi estruturado em um lote, correspondentes a pedras
de granulomctria ana, opção que se revela tecnicamente adequada e compatível
com a realidade do mercado fornecedor. o lote agrupa materiais do mesma
natureza, com caractcrísticas técnicas semelhantes c íinalidade comum, scndo

utilizados dc forma integrada nas atividades dc manutenção e melhoria da
infraestrutura viária municipal.
A cvcntual licitação por item, de forma isolada, poderia resultar na adjudicação a

múltiplos fornecedores, aumentando a complexidade administrativa, os custos de

gestão e as dinculdadcs na fiscalização contratual, especialmente no que se rcfcrc
ao controle de qualidade, à logística de entrega e à compatibilidade dos materiais
fornecidos.

Sob o aspecto operacional, a contratação por lotes assegura maior padronização
dos materiais. reduz riscos de descontinuidade no fornecimento e facilita o
acompanhamento da cxccução contratual, pcnTlitindo à Administração maior
previsibilidade e eficiência na aplicação dos insumos. Ademais, a maioria dos
for11cccdores do mercado atua de forma integrada no fornecimento de diferentes
granulometrias dc pedras, o que demonstra que o agrupamcnto adotado não
restringe indevidamente a conlpctitividadc do ccllanlc.
Do ponto de vista econômico, a adjudicação por lote tcndc a gerar lnaior
vantajosidadc7 na mcdida em que possibilita aos licitantcs a diluição de custos

logísticos e operacionais, rcnctindo cm propostas mais competitivas. ’1-al solução
também se mostra mais racional considerando que alguns itens possuem menor

cxprcssão monetária individualmente, sendo mais cficicntc sua cb)1]tratação
conjunta, sem prejuízo à transparência e à ise)nom ia do processo.

Quanto à forma de fornecimento, a aquisição será realizada do maneira p\&daT

/+b\
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conforme a efctiva demanda da Administração, mediante emissão de ordens

de compra, considerando a limitação de cspaço físico para armazenamento da
totalidade dos materiais. Essa sistemática contribui para uma gestão mais eficiente
dos estoques, evita desperdícios e assegura o atendimento contínuo das
necessidades da Secretaria.

Diante do exposto, conclui-se que a estruturação do objcto cm um lote atende aos
princípios da eficiência, cconomicidadc, plancjamcnto e intcrcssc público,
revelando-sc a solução mais adequada para o atcndimcnto das necessidades da
Administração, em çonformidadc com a IJci n'’ 14.133/202 1.

Como por se pcrccbcr, a opção pela aglutinação do objeto em lotes decorre de questões de ordem
técnica e econômica, visando facilitar a fiscalização e gestão contratual, que seria mais oncrosa c

complexa de houvesse uma multiplicidade de contratos. De sc rcputar, portanto, que a mitigação
do princípio do parcelamento, no caso cm comento, encontra-se autorizada pelo art. 40, $ 3'’, 1,

Lei n'’ 14.133/2021.
in\

Critérios e práticas de sustentabilidade nas contratações

Em relação aos critérios e práticas de sustentabilidade (art. 5'’, art. 11, IV, art. 18, 1l'’, XII, e g2'’,

da Lei n'’ 14.133/2021), deverão ser tomados os cuidados gerais a seguir, inclusive por meio da

priorização de aquisições de produtos reciclados c/ou recicláveis (art. 7'’, Xl, da Lei n'’ 12.305, de
2 de agosto de 2010):

a) definir os critérios e práticas objetivamente no instrumento convocatório como
especificação técnica do objeto, obrigação da contratada ou requisito previsto em lei
especial;
b) justificar a exigência nos autos;
c) verificar se os critérios e práticas preservam o carátcr competitivo do certame.

Assim, as cspccincaçõcs devem conter critérios de sustentabilidade ambiental, devendo a
Administração formular as exigências de forma a não frustrar a competitividade./-\

Se a Administração cntcnder que os bens não se sujcitam aos critérios de sustentabilidade ou que
as especificações restringem indevidamente a competição cm dado mercado, deverá apresentar a
devida justificativa.

Feitas essas considerações, vcriüca-se que a Administração fez constar, no item 12 do estudo
técnico preliminar, a não identificação de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas
mitigadoras. Tal análise, pois, compete a unidade rcquisitante, não cabendo ao parcccrista
realizar juízo de valor acerca da existência, on não, de impactos ambientais a serem tratados,
bem como, da viabilidade da adoção de medidas mitigadoras caso vcrincada sua possível
incidência.

Do orçamento da contratação e da obrigatoriedade de elaboração de planilhas
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Quanto ao orçamento, é dever da Administração, elaborar planilha detalhada com a

consolidação dos quantitativos e preços unitários c total da contratação (art. 6'’, XXIII, alínea "i",
art. 18, IV, c 6 1'’, VI, da I.ci n'’ 14.133/2021).

Tendo cm conta a natureza estritamente técnica do orçamento, a adequação da metodologia
empregada para estimar o valor de mercado do objeto contratual deixará de ser cxaminada por
cssc órgão jurídico, posto ser atribuição não afeta à formação jurídica c ao prisma do exame da
estrita legalidade.

Ressalta-se, contudo, que a pesquisa de preços deverá ser executada de acordo com o Decreto n.'’
de 2023036

in'\ Verifica-se que foram estimados os custos unitário c total da contratação, conforme consta do
termo de referência, a partir dos dados coletados por meio de pesquisa de preços efetuada
diretamente com potenciais fornecedores.

Orienta-sc, contudo, que nas licitações futuras, se procure ampliar/diversificar as fontes de

pesquisa de preços, na forma do Decreto n.o 036, de 2023, de forma a se criar uma cesta de

preços ideais.

Designação formal do pregoeiro e da equipe de apoio

Por fim, tal exigência foi atendida, pois houve a juntada, às n. 68, dc documento que comprova a
designação do prcgociro c da cquipc de apoio (art. 8'’, §$ 1'’ e 5'’, da 1.ci n'’ 14.133/2021 c

Decreto n'’ 032, dc 2023).

DA PARTICIPAÇÃO DE ME, EPP E COOPERATIVAS

O Decreto n'’ 1621 de 4 de dezembro de 2015 prevê tratamento favorecido, diferenciado c
simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte nas contratações públicas de

bens, serviços e obras.

in\

o art. 6'’ do referido Decreto estabelece que, nos itens ou lotes de licitação cujo valor esteja
abaixo de R$ 80.000900 (oitenta mil reais), a participação no proccsso licitatório deve ser

exclusivamente destinada às micrc)empresas e empresas de pequeno porte. Nas contratações com
prazo dc vigência superior a 1 (um) ano! será considerado o valor anual do contrato para
aplicação .

Por outro lado9 prevê o art. 8'’ do Decreto n'’ 162/2015 que, na aquisição de bem dc natureza

divisívcl, quando os itens ou lotes de licitação possuírem valor estimado superior a R$ 80.000?00
(oitenta mil reais), deverá ser reservada cota de até vinte e cinco por cento do objeto para a
contratação de microempresas c empresas de pequeno porte. Os órgãos e entidades contratantcs
poderão deixar de observar as cotas reservadas quando justificar a existência de prejuízo para a
contratação do conjunto ou do complexo do objeto.
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IIá, ainda, previsão facultativa de estabelecimento, nos instrumentos convocatórios:

• de exigência de subcontratação dc microcmpresas ou empresas de pequeno porte nos
termos do art. 7'’ do Decreto n'’ 1 62, de 2015 :

• de prioridade de contratação de microeITlpresas c empresas de pcqucno porte
sediadas local ou rcgionalmentc, até o limite de dez por cento do melhor preço válido
nos termos do art. 9'’, Il, do Decreto n'’ 162, dc 20 15

Registre-sc que os tratamentos diferenciados previstos no prcscntc tópico também se aplicam às

cooperativas com receita bruta equivalente à das empresas de pequeno porte, por força do art. 34
da Lei n'’ 11.488. de 15 de junho de 2007.

Por nm, os tratamentos diferenciados devem ser afastados quando incidente alguma das
situações previstas no art. 10 do Decreto Municipal n'’ 162, dc 2015, o que requer a devida
justificativa. Dispõe referido artigo:

in\

Art. 10. Não se aplica o disposto nos art. 6'’ ao art. 8'’ quando
I - não houver o mínimo de três fornecedores competitivos enquadrados como
microempresas ou empresas de pequeno porte sediadas local ou rcgionalmcntc c

capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumcnto convocatório;
II - o tratamento diferenciado e simplificado para as microcmprcsas c as cmprcsas dc
pequeno porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao

conjunto ou ao complexo do objeto a ser contratado, justifica(lamento;
III - a licitação for dispensável ou incxigívcl, nos termos dos aIls. 24 c 25 da I.ci n'
8.666, de 1993, excctuadas as dispcnsas tratadas pelos incisos l c II do caput do referido
art. 24, nas quais a compra deverá ser feita preferencialmente por microclnprcsas c
empresas de pequeno porte, observados, no que coubcr, os incisos 1, II e IV do caput
deste artigo; ou
IV - o tratamento difcrcnciado c simplificado não for capaz de alcançar,
justificadamcntc, pelo menos um dos objetivos previstos no art. 1 '’.

Diante disso, vcrinca-se que o valor estimado da contratação ultrapassa R$ 80.000,00 (oitenta
mil reais), não havendo que se falar na adoção da licitação destinada a participação exclusiva de

microcmpresas c empresas de pequeno porte. Da mesma forma, face o agrupamento do objeto
em lotes, entende-se ser inviável a previsão de quota para participação exclusiva de

microcmpresas e empresas de pequeno porte.

/- \

DAS MINUTAS PADRONiZrAD AS – EDITAL E CON’FiCAr10

Recomenda-se a utilização das minutas disponibilizadas pela Procuradoria Jurídica, conformc
art. 19, IV, c § 2'’, c/c art. 25, g 1'’, da I.ci n'’ 14,133/2021, bem como que as alterações realizadas
nos modelos sejam destacadas visualmente c justincadas por escrito no processo (art. ] 9, # 2'’. da
I.ci n'’ 14.133/2021).

A padronização de modelos de cditais c contratos é medida de eficiência e celeridade
administrativa,

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45)3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
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Assim, a utilização da minuta-padrão disponibilizada pela Procuradoria Jurídica, no presente
caso, ao tcmpo em quc revela ser medida de eficiência, acaba por restringir a análise jurídica a

ser elaborada, tornando-se desarrazoada a revisão c a análise minuciosa de cada cláusula da

minuta trazida, pois tal medida iria, na verdade, de encontro à finalidade pretendida com a

padronização .

Os requisitos e elementos a serem contemplados na minuta de edital são aqueles prcvistos no art.
25, caput , da Lei n'’ 14.133/2021, com as devidas adaptações às especificidades de cada
contratação. Já a minuta do instrumento contratual, deve observar as disposições do art. 92 do
mesmo diploma legal, no que pertinente.

No caso, verifica-se que a Administração utilizou o modelo da minuta disponibilizado pela
Procuradoria Jurídica: Documento de Formalização de Demanda; I':studo ’l-écnico Preliminar,
'Fcrmo de Referência e lldital c instrumento Contratual, conforme certificação processual às fls
05, 15, 34 c 65.

dO\

Rcferidas minutas foram previamente elaboradas e aprovadas pela Procuradoria Jurídica, não
havendo ressalvas ou observações a serem feitas.

Pontua-se, unicamente, a necessidade de correção do item 8.26 do Anexo I – Termo de

Referência, que faz menção aos itens 8.23.1, 8.23.2 e 8.23.3, que não constam do documento.
A referência, pelo que se depreende, seria aos itens 8.23, 8.24 e 8.25.

DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

No presente caso, em atenção ao art. 6'’, XXIII, "j ", c/c art. 18, caput, da I.ci n'’ 14.133, dc 202 1,

consta às H. 67 dcclaração do setor compctcntc acerca da previsão dos recursos orçamcntários
necessários para fazer face às despesas decorrentes da futura contratação, com a indicação da
respectiva rubrica.

in\\

Alerta-sc, ainda, para a necessidade de juntar ao feito, antes da celebração do contrato
administrativo ou do instrumento equivalente, a nota de empenho suficicntc para o suporte
financeiro da respectiva despesa, em atenção ao disposto no art. 60 da Lei n') 4.320, de 17 de

março de 1964.

Ncccssário destacar, outrossim, que o atendimento ao art. 16, I e II, da Lei Complementar n'’ 101,
de 4 de maio de 2000, somente será necessário se as despesas que amparam a ação orçamentária
em apreço não forem qualificáveis como atividades, mas, sim, como projetos, isto é, se não
constituírcm despesas rotinciras, como estabelece a Orientação Normativa AGU n'’ 52/2014 ( "/is
despesas ordinárias e rotineiras dct adyrtjyús tração, já previstas no orçamento e destinadas à
marlatenção das ações governamentais preexi.slentes, dispensam as exigências previstas nos

incisos l e II do art. 16 da Lei Complementar n'’ 101, de 2000’b

Neste sentido, registra-sc que consta das ns. 66 certidão dando conta que a contratação

pretendida se trata de dcspcsa administrativa considerada ordinária, já prevista no or®ncnto c
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destinada à manutenção de ação prcexistentc, pelo que resta dispensada a juntada aos autos
dos documcntos indicados no art. 16, I e II, da Lei de Responsabilidade Fiscal.

DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL E DA LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO

(:onformc art. 54, capta e §l'’, ele art. 94 da I.ci n'’ 14.133/2021, é obrigatória a divulgação e a
manutenção do inteiro teor do edital de licitação e dos seus anexos e do termo de contrato no
Portal Nacional de Contratações Públicas e a publicação de cxtrato do edital no l)iário Oficial do
Município, bem como em jornal de grande circulação.

No caso, deve ser observado o prazo mínimo de 08 (oito) dias úteis (aquisição de bens), contados
a partir da data de divulgação do edital de licitação, para a apresentação das propostas c

lances, quando adotados os critérios de julgamento de menor preço ou dc maior desconto (art.
55, I, “a”, Lei n' 14.133/2021).

,'-n'\

Destaca-se também que, após a homologação do processo licitatório, é obrigatória a
disponibilização no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNC=P) dos documentos
elaborados na fase preparatória que porventura não tenham integrado o edital c scus anexos,
conforme determina o art. 54, § 3'’, da 1.ci n'’ 14.133/2021.

Registra-se, entretanto, que por força do Decreto n.'’ 175, dc 18 de outubro de 2023, nos termos

que facIIIta o art. 176, III, da I.ci n.'’ 14.133, dc 1'’ de abril de 2021, o Município de Mercedes
optou por não adotar o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNe:P) por ora. l':nquanto não

adotado expressamente o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), as providências que
dcmandarem divulgação por tal meio, previstas nos Decretos municipais que rcgulamcntam a 1.ci

n.'’ 14.133/2023, em especial o Decreto Municipal n.'’ 032, dc 24 de março dc 2023, Decreto
Municipal n.o 0339 de 24 dc março de 2023, Dccrcto Municipal n.') 034, de 24 de março de 2023,
Decreto Municipal n.'’ 035, de 24 de março de 2023 c o Decreto Municipal n.'’ 040 de 24 de
março de 2023, deverão ser cfetivadas na forma do parágrafo único do artigo prImeIro do

Decreto n.'’ 175, de 2023. Confira-se:
7\

Art 1'
Parágrafo único. Enquanto não adotado o PNCP, a Administração Dire;ta,
autárquica e fundacional do Município de Mercedes, deverá:

1 - publicar, em diário oficial eletrônico, as informações que a Lei n.'’
14.133/2023 exige que sejam divulgadas em sítio eletrônico oficial, admitida a
publicação de extrato;
11 - disponibilizar a versão física dos documentos em suas rcpaltiçõcs, vcdada a

eobrança dc qualquer valor, salvo o referente ao fornccimcnto dc edital ou de

cópid dc documento, que não será superior ao custo de sua rc3produção gráfica

Ademais, de acordo com a Lei llstadual n.'’ 19.581, dc 04 de julho de 2018, e com o Acórdão n.'’

2210/22 – Tribunal Plcno, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, deverá ser

disponibilizada a integra do processo licitatório, em tempo real, no site oficial do Mun©pio

3 - CONCLUSÃO
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lim face do exposto, manifesta-se esta Procuradoria pela REGUIJARIDADE JURÍDICA do
procedimento submetido ao exame desta unidade consultiva, rcssalvado o juízo de mérito da
Administração e os aspectos técnicos, econômicos e financeiros, que escapam à análise deste

órgão, desde que atendida a seguinte ressalva:

Corrigir a redação do item 8.26 do Anexo I – Termo de Referência, que faz menção aos itens
8.23.1, 8.23.2 e 8.23.3, que não constam do documento. A referência, pelo que se depreende,
seria aos itens 8.23, 8.24 e 8.25.

Orienta-sc, ainda, que nas licitações futuras, se procure ampliar/diversificar as fontes de pesquisa
de preços, na forma do Decreto n.'’ 036, de 2023, de forma a se criar uma costa de preços ideais.

,7b\

11 o parecer, passível de ser censurado por outro entendimento que, devidamente fundamentado,
comprove melhor resguardo aos interesses do Município.

Mercedes-PR, 29 dF abril de 2026

Geov ici\r de Mello
PROCURADOR JURÍDICO

OAB/PR 52531

4[-n\
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Parecer n.' 049/2026

Mercedes, 29 de abril de 2026.

llmo. Sr. Secretário de Planejamento, Administração e Finanças,

Considerando as informações apresentadas por Vossa Senhoria, AUTORIZO o Processo
Licitatório n'’ 90/2026, na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA n.a 42/2026, que tern por
objeto a aquisição de pedra brita, pó de pedra e pedrisco, a fIm de suprir as necessidades da
Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos do Município de Mercedes/PR./'-n\

Encaminhe-se ao Setor de Licitação para as providências necessárias.

LAEFiTON Assinada de forma digital por

WEBER:0453042198 Dadas: 2026.04.2b 15:o6:42

.03'OO'8
Laerton Weber

PREFEITO

DE: LAERTON WEBER – Prefeito
PARA: EDSON KNAUL – Secretário de Planej . Adm. e Finanças

/+b\

1:
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Edital de Pregão Eletrônico n'’ 42/2026
Processo Licitatório n'’ 90/2026

PREGÃO
ELETRONICO
42/2026

nb1

/\

CONTRATANTE (UASG)
MUNICÍpIO DE MERCF.3312S – PR (UASG: 985531)

OBJETO:
Aquisição de pedra brita, pó de pedra e pedrisco, a fim de suprir as necessidades da
Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos do Município de Mercedes/PR.

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
R$ 319.990,00 (trezentos e dezenove mil, novecentos e noventa reais).

DATA DA SESSAO PtJBLICA
Dia 15/83/2026 às 0811 (horário de Brasília)

LOCAL: Pod,1 de Co,1,pra s d, GQ,,r„o F,de„1 ---„ http,://www.gov.br/coinpra$/pt-br

MODO DE DISPUTA:
Aberto

r

/

CRiTE,RIO DE JULGÂME,NTO:
Menor preço por LOTE.

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQU}PARADAS
NÃO

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-1 00 - Mercedes – PR
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Edital de Pregão Eletrônico rf 42/2026
Processo Licitatório n' 90/2026

MUNICÍPIO DE MERCEDES – PR
UA SG: 985531

EDITAI. bE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N'. 42/2026

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE MERCEDES,
Estado do Paraná, sediado na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.o 555, centro, CEP 85.998-100, na Cidade

de Mercedes–PR, através do Pregoeiro designado pela Portaria n'’ 854/2025, realizará licitação, na
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei n'’ 14.133, cje ic’ de abri} de

2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste
Edital

Data da sessão: 15 de maio de 2026.

Horário: e8ttojtytüyt (oito horas)
Local: Portal de Compras do Governo Federal – }rttps://www.g9v.br/comEr;IS/pt- 1x
Modo de disputa: ABERTO

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a aquisição de pedra brita, pó de pedra e pedrisco, a Pm
de suprir as necessidades da Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos do Município de
Mercedes/PR, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus
anexos .

1.2. A iicitação é composta por 01 (um) lote, conforme tabela constante do Termo de
Referência.

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
2*1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados
no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do

Governo Federal (www.gov.br/compras).
2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no
SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.

2.2. O Iicitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome9 assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do
órgão ou entidade prornotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatuaiizados.
2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar descíassificação no
momento da habilitação .
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Edital de Pregão Eletrônico n' 42/2026
Processo Licilatório n'’ 90/2026

2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n'’ 14.133, de 202 1, para o

agricultor famiiiar, o produtor rural pessoa física e para o rnicroernpreendedor individua! - MEI,
nos limites previstos da Lei Cclmpjç.!nent$r n'’ 123, de 2006 e do Decreto IViunicipai n.'’ 162, de 04
de dezembro de 2015, e alterações posteriores.
2.6. Não poderão disputar esta licitação :

2.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
2.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele
relacionados;
2.6.3 . empresa, isoladamente ou eIn consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com
direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
2.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada
de participar da licitação em decorrência de sanção que Ihe foi imposta;
2.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil corn dirigente do órgão ou entidade contratante ou corn
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão

do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou
por afinidade, até o terceiro grau;
2.6.6. empresas controladoras, controladas ou coiigadas, nos termos da Lei n'’ 6.404,
de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

2.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou
por eontratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
2.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante;
2.6.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio, conforme item !2 do Termo de
Referência;

2.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - C)SCIP, atuando nessa
condição;
2.6.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as

situações que possam configurar conflito de interesses no exercíc;io ou após o exercício do
cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, çonforíne à ! ' do Brt.
9'’ da Lei n'’ 14.1 33, de 2021 .

2.7. O impedimento de que trata o item 2.6.4. será também aplicado ao licitante que atue em

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, corn o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela

aplicada9 inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidarnerlte
eomprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
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2.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a
empresa a que se referem os itens 2.6.2. e 2.6.3. poderão participar no apoio das atividades de
píanejamento da contratação, de exeeução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob

supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.
2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
2.10. O disposto nos itens 2.6.2. e 2.6.3. não impede a licitação ou a contratação de serviço que
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.
2.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar
pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou quo seja
declarada inidônea nos termos da Lei n'’ iz+. 133/2021 .

2.12. A vedação de que trata o item 2.6.8. estende-se a terceiro que auxilie a condução da

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissionai especializ,IdO ou
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

/'"'n\

3. nA APRESENTAÇÃO
HABILITAÇÃO
3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas
e !ances e de julgarnento.
3.2. Os liçitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta
com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital,
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.
3.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os
licitantes encamirrharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os
docunrentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o
disposto nos itens 7.1.1. e 7.12.1. deste Edital.
3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistenra,
que

DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE

3.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no editai e seus anexos, bern

como de que a proposta apresentada compreende a integraiidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de
ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que curnpre
plerlarrlente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;
3.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insaiubre e

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz,
nos termos do artigo 70, XXXHI, da Constituição;
3.4.3 . não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando
o disposto nos incisos IILe IV do aR. 1'’ e no inciso IINg art. 5'’_da CpWituição FeMa;
3.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
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g reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em carnpo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no altigo 16 da LeEM 4.133, de m.1.
3.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os
requisitos estabelecidos no aMigo 3'’ da Lei Complernentar nc) 123, de 2(iD6, estando apto a usufruir
do tratamento favorecido estabelecido em seus w{$.„, 32 p 49, observado o disposto nos W:_M=
do art. 4'’, da Lei n.'’ 14.133, de 2021.

3.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele
item;
3.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para micro'empresas e
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o
licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Compiementar n'’ 1 23, de
2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

3.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujeitará o liçitante às sanções
previstas na Lei n') 14.133, de 2021, e neste Edital.
3.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
3.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos
de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão
pública e da fase de envio de lances.

3.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que eornpõem a proposta dos
}icitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

3.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o
seu valor final rnínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da
proposta e o!)edecerá às seguintes regras:

3.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre
os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em re}ação ao
lance que cobrir a melhor oferta; e
3.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final
mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:
3.12.1. valor superior a larlee já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado
o critério de julgamento por menor preço; e
3.12.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado peio fornecedor no sistema,
quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.

3.13. o valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo pararnetrizado na forrna
do item 3.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade
promotora da licitação 9 podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de
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controle externo e interno.

3.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no
sis torna eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda

de negócios diante da inobservância de mensagens ernitidas pela Administração ou de sua
desconexão.

3.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bioqueio de acesso.

/=\\
4.1

dos seguintes campos:
4.1.1. valor unitário de cada item que compõe o lote

4.2. Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidade de lnedida do
(_'ATMAT/CATSE}{ e a do Edital/Termo de .}(6ferência, prevaleccrá a descrição e urliclac3c de
rrlcdida constante no Edital/Termo de Referência.

4.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que inçidam direta ou
indiretamente na execução do objeto
4.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não Ihe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
4.6. Se o regime tributário da empresa impiicar o recolhimento de tributos enI percentuais
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da

ernpresa nos últirnos doze meses.
4.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha/proposta, no pagamento
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

4.7.1. Nos termos do Decreto Municipal n.'’ 128, de 18 de agosto de 2023, as notas

fiscais ou faturas a sereia eíniti<:las para o Município a partir de 19 de outubro de 2(323

deverão observar as regras relativas ao destaque do imposto de renda incidente na fonte
IlIRF. O referencial normativo a ser utilizado, para identificação tanto do ifIRF a ser
destacado nas notas ou faturas como das hipóteses em que a retenção não será aplicável é

a IN RFB 1234/2012 ou a que vier a substitui--la, devendo tarnbém ser utilizados os

modelos de declaraçõe$ dispostas na citada norma, conforme o caso. 1:ruI:>ora a iN KF 13

1234/2012 seja o referencial IrorlUdtivo para a retenção do imposto ({e renda incidente na
fonte nas contratações do Município de Mercedes, os denrais tributos tratados pela referida
normativa federal – PIS, COFINS e CSLL – não serão objeto de retenção na fonte pelo

Município> suas autarquias e fundações2 não devendo ser objeto de destaque nas notas
fiscais ou faturas.

4.8 . Na presente }icitação9 a Microernpresa e a Ernpresa de Pequeno Porte poderão se benefIciar
do regime de tributação pelo Sirnples Nacional.

4.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições

DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,

in-\
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nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

4.9.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 ( sessenta) dias, a contar
da data de sua apresentação.
4.9.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de

regência de contratações públicas do Município de Mercedes, quando participarem de
licitações públicas;
4.9.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior deseonto, o preço já decorrente da

aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máxirnos previstos no item 4.9.
4.9.4. A proposta deverá indicar o e-mail do licitarlte, para o qual serão remetidos a
ata de registro de preços (se for o caso), o instrumento contratual (se for o caso), as ordens
de compra/serviço, empenhos e demais comunicações relativas a futura e evcntua.t
execução contratual, o qual será tido por e-mail oficial, reputando-se recebidas todas as
comunicações remetidas para o mesrrro.

4.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
GorltratadOS pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná e, após

o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das
medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71,iJK.MX..kÇ9wtiLQiç.89;
ou condenação dos agentes p(Ib}iCOS responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturarnento por sobrepreço na execução
do contrato.
4.11. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação
exciusivàp o !icitarlte deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou

sentenças rrornrativas que regem as categorias profissionais que executado o serviço e as

respectivas datas bases e vigências: com base na Ciassifiçação Brasileira de Ocupações – CBC).
4.12. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no
instrumento coletivo aplicável ou do salário-..mínimo vigente, o que for maior.
4.13. Os preços inicialmente contratados/registrados são fixos e irreaju$táveis no prazo de ual
ano contado da data do orçarnento estimado, em 07/0 i /2026.

4.14. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice iPCA-IL%659

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidacie.

/’N\

3. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO D AS PROPOSTÂS E
FORMULAÇÃO DE LANCES
5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão púbiica, por meio de
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação9
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
5.3. O sistema disponibilizará çarnpo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro ç os
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iicitantes.

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.
5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.
5.6. Os Iicitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura
da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
5.7. C) licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofeltado e
registrado peio sistema.
5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que inciciirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta
deverá ser de R$ o,10 (dez centavos) .
5.9. O !icitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.
5.10. O procedimento seguirá de acordo eom o modo de disputa adotado.
5.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”,
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últirnos
dois minutos do período de duração da sessão pública.
5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o sul)item anterior,
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sernpre que houver lances enviados nesse

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

e o sistema ordenará e divulgará os lancespública encerrar-se-á automaticamente,
conforme a ordem final de classificação.
5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada
em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela
equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das €iernais
colocações.
5.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os liçitantes serão convocados para
apresentar lances intermediários.

5.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa '’aberto
e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após
esse prazo, o sistema 6ncaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que
transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, fIndo o qual será
automaticamente encerrada a recepção de lances.
5.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade
para que o autor da oferta de valor rnais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez
por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado ern até cinco íninutos,
o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

rHn'\
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5.12.3. No procedimento de que trata o sul)item supra, o licitante poderá optar por
manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.
5.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste itern,
poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o
máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o quai será
sigiloso até o encerramento deste prazo.
5.12.5 . Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistenra ordenará
e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

5.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado
e aberto”, poderão parüeipar da etapa aberta somente os Iicitantes que apresentarem a proposta de

menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento)
superiores/inferiores àquela, ern que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o
encerramento da sessão e eventuais prorrogações.

5.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item
5.13, poderão os lieitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as

empatadas, oferecer novos lances sucessivos.

5.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos ültimos
dois minutos do período de duração da sessão pública.
5.13.3. A prorrogação autornática da etapa de lances, de que trata o sut)item anterior,
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse
período de prorrogação, inclusive no caso de lanees intermediários.
5.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-„se--á automaticarnente, e o sistema ordenará e divulgará os lances
conforme a ordem fínal de classificação.
5.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classiücada
em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela
equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais
colocações.
5.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para
apresentar lances intermediários.

5.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e
d ivulgará os iances segundo a ordem crescente de valores.
5.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.
5.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
5.17. No caso de desconexão eom o Pregoeiro, no decorrer da etapa cornpeíitiva do Pregão, o
sistema eietrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
5.18. Quando a desconexão do sisterna eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e rciniciada somente após deeorridas vinte e quatro
horas da comunicação do fato peio Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para

/pn\

/B\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 – Mercedes - PR
e-mail: ticitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www,merce€1w . pr.gov.t:>r

Página 1 9



Município de Mercedes

Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n'’ 42/2026
Processo Licitatório n'’ 90/2026

divulgação.
5.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
5.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de nlicroernpresa s e ernl>rosas de

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto
à Receita Federal, do porte da entidade ernpresarial. O sistema identificará ein coluna própria as

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim corno das demais
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei ConI>lerTBntaLn'’ 123, de
2006, regulamentada pelo Decreto Municipal n.a 162, de 04 de dezembro de 2015, e alterações
posteriores.

5.20.1

in'-\

!

Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou
melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
5.20.2. A melhor classificada nos termos do sut)item anterior terá o direito de

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da
primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após

a comunicação automática para tanto.
5.20.3 . Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista
ou não se manifeste no prazo estabeleeido, serão convocadas as dernais iicitantes
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5%
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo
estabelecido no subitem anterior.
5.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microernpresas e

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabeiecicios nos suLlitens
anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro
poderá apresentar rneihor oferta.

5.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou en&e lances
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

5.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate
será aquele previsto no art. 60 da Lei n:’ }4.133, de 2021 , nesta ordem:

5.21.1.1 . disputa final, hipótese em que os licitantes ernp8tados poderão
apresentar nova proposta em ato eontínuo à classificação;
5.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a
qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de

atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;
5.21.1.3 . desenvolvimento pelo iicitante de ações de equidade entrG hornens

e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;
5.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de irüegriclada,
conforme orientações dos órgãos de controle.
Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e

'n\

5.21.2

serviços produzidos ou prestados por:
5.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito
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Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital
licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município,
no território do Estado eIn que este se localize;
5.21.2.2. ernpresas brasileiras;
5.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de
tecnologia no País;
5.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos
da Lei 11'’ 12.187, de 29 de dezembro de 2009.

5.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro
coiocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação,

5.22.1. Tratando-se de iiçitação ein girlpo, a contratação pos{eric>r de item e$p€cíiicIO do
grupo exigirá prévia pesquisa de mercado e dOIT}013stração de sua vanlagçln para o órgão

Termo de Referência, deste Edital;
5-.-á2. i. ---- A II-eáÚciaçáo bàaé;à àér feita corn os demais licitarltes, segundo a ordem de

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, nlesíno após a
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço
máximo definido pela Administração.
5.22.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
pelos demais iicitantes.
5.22.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os iicitantes e anexado aos
autos do processo licitatório.
5.22.5 . C) pregoeiro selic.itaú ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2
(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação
realizada, acompanhada, SQ for o caso, dos documentos colnpleínentare$, quando

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edita! e já apresentados. A proposta
deverá indicar o e-mail do liçitante, para o qual serão remetidos a ata de registro de preços
(se for o caso), o iírstrurnerüo contratual (se for o caso), as ORíens de compra/serviço,
empenhos e demais comunicações relativas a futura e eventual execução contratual, o qual
será tido por e-mail oficial, rcputan cio.-se recebidas todas as comunicações remetidas para

,#-"''\

0 111681110.

5.22.6. É facuitado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

5.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgarnento da
proposta.

6. DA FASE DE JULGAMENTO
6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o iicitante provisorialnente
classificado em prirneiro lugar atende às condições de participaÇão no çertaIne, conforme previsto
no art. i4 da Lei n'’ 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.6 do edital, especialmente quanto
à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a
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consulta aos seguintes cadastros:
6.1 . 1 . SICAF;

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas -- CEIS, rnantido pela
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparerrcia.gov.br/sarlcoes/ceis);
6-1.3 . Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/crM);
6.1.4. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de improbidade
Adrninistrati va, mantido pelo Conselho Nacional dc Justiça
(www.cnj ..}us. br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);
6.1.5. Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos
Administrativos - CADICC)N, nlantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; e
6.1.6. Lista de impedidos de licitar e contratar com o Poder Público, mantida peio
Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n' 8.429, de i992.

6.2.1. Para a consulta de !içitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das
consultas dos itens 6.1.2 a 6.1.5 pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(https://ceüidoesapf.apps.tcu.gov.br/).

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências ímpedi{ivas
Indiretas, o Pregoeiro diIigenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas aporÉ,idas
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

6.3.1 . A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros.

6.3.2. C) licitante será convocado para manifestação previarnerlie a urna eVenttIa!
desclassificação.

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabiiitado, por falta
de condição de participação.

6.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições
de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.
6.5. Caso o iicitante provisoriarnente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício. em
conformidade com os itens Erro! Fonte de referência não encontrada. e 3.6 deste e,3ital

6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em
seus anexos.

6.7. EIn se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação
exclusiva, a fim de assegurar o tratamento isonômico entre as !icitarltes, informa-se que fordírr
utilizados os seguintes aeordos, dissídios ou convenções coletivas de trabalho no cálculo do valor
estirna cio pela Adrriinistração :

6.7.1. [indicar os acordos, dissídios ou convenções coletivas];
6.7.2. O(s) sindicato(s) indicado(s) no subitern acima não é ( são) de utilização

in\\

;n\
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obrigatória pelos licitantes, mas, ao iongo da execução contratua}, sempre se exigirá o
cunlprimento dos acordos, dissídios ou eonvenções coletivas adotados por cada
liçitante/contratado.

Será desclassificada a proposta vencedora que:
6.8.1. contiver vícios insanáveis;
6.8.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
6.8.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo
definido para a contratação;
6.8.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela
Administração ;

6.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou
seus anexos, desde que insanável.

6.9. No caso de bens e serviços ern geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

6.9.1. A inexequit)iiidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após
diligência do pregoeiro, que comprove:

6.9.1.1 . que o custo do !icitante ultrapassa o valor da proposta; e

6.9.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vu ito da
oferta

6.10. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de
excquibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:

6.10.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada
integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela
superação do valor global estimado;
6.10.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do $obrepreço se

dará pela superação do vaior global estimado e pela superação ,de custo urritãr io tido como
relevante, conforme planilha anexa ao edital ;

6.10.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as
propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado
pela Administração, independentemente do regime de execução.
6.10.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior
a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à
diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias

exigíveis de dcordo com a Lei.
6.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade
de esclarecimentos complernentare s, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa
comprove a exequibilidade da proposta.
6.12. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela
/\drninistração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha
por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena

de não aceitação da proposta.

6.8.

gn\
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6.12.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado
a apresentar à Administração, por lucio eletrônico, as planilhas com indicação dos
quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem
corno com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (Bt)1) e dos Encargos

Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora,
admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço globai,
empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente
para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico--financeiro e para ba liz,ar

excepcional aditarnento posterior do contrato.
6.12.2. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra cnI regime de
dedicação exclusiva cuja produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o

licitante deverá indicar a produtividade adotada e a quantidade de pessoal que será alocado
na execução contratual.
6.12.3 . Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Adiministração Gc>in<>

referência, ou não estiver contida na faixa referencial de produtividade, ruas admitida })cio
ato convocatório, o iicitante deverá apresentar a respectiva comprovação de
excquibilidade.
6.12.4. Os licitdrIIes poderão dpresentar produtividades diferenciadas claque}a
estabelecida pela Aclírrir1Ê$tração como referência, desde que não aiterem o objeto da
contratação, não contrariem dispositivos legais vigentes e, caso não estejarrl contidas na$

faixas referenciais de produtividade, comprovem a exequibilidade da proposta.
6.12.5 . Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia
empregada pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que iuailticl3s
as condições para a justa rerrlúrleração do serviço.

6.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde
que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os
custos da contratação.

6.13.1. O ajuste de que trata este dispositivo se lilnita a sanar erros ou falhas que não
alterern a substância das propostas;
6.13.2. Considera-se erro no preenchimento da pianilha passível de correção a
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Sirnpies Naciona!,
quando não cabível esse regime.

6.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do obj€í<>,

poderá ser colhida a !nanifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especiaiizada
no objeto.
6.15. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em
primeiro lugar deverá apresentá-Ia, conforme disciplinado no Termo de Referêneia, sob pena de
não aceitação da proposta.
6.16. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do
procedimento para a avaliação das arnostras, cuja presença será facultada a todos os interessados,
incluindo os demais iicitantes.

in-'\
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6.17. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de lnensagern no sistema.
6.18. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa
aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste
Edital, a proposta do licitante será recusada.
6.19. Se aCs) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado.
Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma
que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.
6.20. Caso o 'Terrno de Referência exija prova de conceito, o licitante classificado em primeiro
lugar será convocado pelo pregoeiro, com antecedência mínima de xxx (....) dias úteis da data
estabelecida para sua realização, para executá-ia, visando aferir o atendimento dos requisitos e

funcionalidades mínimas da solução de tecnologia da informação e comunicação, conforme
disciplinado no Termo de Referência.
6.21. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do
procedimento para a realização da prova de conceito.
6.22. A prova de conceito será realizada por equipe técnica designad,1, responsável pela aferição
do atendirnento dos itens estabeiecidos, e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes,
mediante registro formal junto ao pregoeiro.
6.23. Todas as despesas decorrentes de participação ou acornpanharnento da prova de conceito
são de responsabilidade de cada um dos licitantes.
6.24, A equipe técnica elaborará relatório com o resultado da prova de conceito, informando se

a solução apresentada pelo iicitante provisoriamente classificado em prirneiro lugar está ou não de

acordo com os requisitos e funcionalidades estabelecidas.
6.25. Caso o relatório indique que a solução tecnológica está em conformidade corn as

especificações exigidas, o licitante será declarado vencedor do processo licitatório e, caso indique
a não conformidade, o íicitante será desclassificado do processo licitatódo.
6.26. Caso o relatório indique que a solução foi aprovada com ressalvas, as não conforlniclades
serão listadas e o iicitante terá prazo de 3 (três) dias úteis, não prorrogáveis, a contar da data de

ciência do respectivo relatório, para proceder aos ajustes necessários na solução e disponibiiizá-
la, para a realização de testes complementares, para aferição da correção ou não das
inconformidades indicada.

6.27. Poderá ser considerada aprovada com ressalva a solução que, embora possua todas as

funcionalidades previstas na Prova de Conceito (PoC), venha a apresentar falha durante o teste.
6.28. Caso o novo relatório indique a não conformidade da solução ajustada às especificações
técrlicas exigidas, a licitante será desclassificada do processo licitatório.
6.29. Não será aceita a proposta da licitante que tiver a prova de conceito rejeitada, que não a
realizar ou que não a realizar nas condições estabelecidas no Termo de Referência.
6.30. No caso de desclassificação do licitante, o pregoeiro convocará o próxiíno licitante,
obedecida a ordem de classificação, sucessivamente, até que um licitante cumpra os requisitos e
funcionalidades previstas na PoC.
6.3} . Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

r\.

/+n'\
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7. DA FASE DE HABILITAÇÃO
7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para

dernonstrar a capacidade do liçitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de
habilitação, nos terrnos dos arts. 62 a 70 da Lei n'’ 14.133, de 2021.

7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, socia} e
trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no
SICAF

1 .2. Quando permitida a partiGipação de empresas estrangeiras que não funcionem 1 no País, as

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivaientes, inicialmen{e
apresentados em tradução livre.
7.3 . Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para
fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a
habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto
no €>cçreto n' 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí.-}o, ou
consularizados peíos respectivos consulados ou embaixadas.
7.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando
exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de
habilitação econômieo-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada
corlsorciado.

7.4.1 Se o consórcio não for formado integralmente por micrc>empresas ou empresas

de pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econôrnico-
finaneeira, haverá um acréscimo de 10% (dez por cento) para o consórcio em relação ao
valor exigido para os licitantçs individuais.

7.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em originai, por
quaiquer processo de cópia autenticada por cartório competente, pelo Pregoeiro ou por membro
da Equipe de Apoio, mediante conferência da cópia com o original ou publicação em órgão de
imprensa oficial.
7.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em
obediência ao disposto na Lei n'’ 14.133/202 1 .

7.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei
(aN. 63, I, da Lei nc’ 14.133/2021).
7.8. Será verifieado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração
de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
7.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infraiegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de

entrega das propostas.
7.10. A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

a r\ §
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7.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
rn€diante apresentação dos documentos originais não--digitais quando houver dúvida em
relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressarnerrte o exigir. (m_€
U@. 4'’. §i', e art, $34:).

7.11. É de responsabilidade do liçitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICÂF
6 lnantê--los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela inforínação, €{everkc{o proceder,
imodiataínente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique ineorreção ou aqueles
se tornem desatualiza<ios. (IN n'’_3U8, aa, l'’ , caput) .

7.11.1 . A não observância do disposto no Real anterior poderá ensejar desclassificação
no momento da habilitação. (IN n 3/2018, arth7-daráx[afoaico).

7.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades errris sorcs
de cerüdões constitui meio legal de prova, para ans de habilitação

7.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam 1 corüemp}ado s no
SIC:AF serão enviados por meio do sistema, em forrnato digita}, no prazo de 02 (duas)

horas, prorrogávei por igual período, contado da solicitação do pregoeiro.
7.12.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de
propostas e lances, os Hçitante$ encaminhado, por rrleio do sistenra, sinrui{ãn6dír iol}{e os
<loeumentos de habiiitação e a proposta corn o preço ou o percentual de desconto.

:7. i3. À verificação no SIC:AF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será

feita ern relação ao licitante vencedor.
7.13.1. Os doçuinentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de
Referência sonrente serão exigidos, crm qualquer caso, arn mornerito posterior ao

julgawrcrüo das propostas, e apenas cio iicitante rnais bem classifIcado.
7.13.2. Respeitada a exeeção do sut)item anterior, relativa à regularidade fiscai, quando
a fase de habilitação antececier as fases de apresentação de propostas e la.aços e de

julgarnento, a verificação ou exigência do presente subi-tem ocorrerá ern relação a todos os
}ieit arItes.

7.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substi-tuição ou a

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.i:3:3/2 }, m{. 64):
7.14.1. complementação de informações acerca dos documentos já dpresentaclos Feios
!içitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do

7.14.2. atualização de docurrlerltos cuja validade tenha expirado após a data de
recebinlento das propostas.

7.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros
ou fa}has, que não alt6rern a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante doçi são
fundamentada, registracIa em ata e acessível a todos, atribuindo.-lhes €ücácia para fk is de

habilitação e classificação.

7.16. Na hipótese de o iicüante não atender às exigências para habilitação, o pr©goeiro exarninarã
a proposta subsequente e assim suces$ívarnente, na ordern de classificação, até a apuração de urna
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no sui)item 7.}2.1. .

7 .\q . $orner lte serão disponibilizados para acesso público os docurnentos de habilitação do

certame; e

/-b\
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!icitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata
o sut)item anterior.

7.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das rnicroempresas e das elmpresas de

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não corno condição para
participação na licitação (art. 4'’ do Decreto Municipal n'’ 162/2015).
7.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não
caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos
supervenientes ou só conhecidos após o julgarnento.

/-n\

8. DOS RECURSOS E DA CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO TERMO DE
CONTRATO

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 163dg
Lei no 14. 1 :33, de 2021.

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de iavrattira da
ata

8.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habiiitação
ou inabilitação do íicitante :

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de
preclusão;
8.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 1 0 (dez)
minutos.

8.3.3 . o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação
ou de lavratura da ata cle habilitação ou inabilitação;
8.3.4, na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no U. do art. 1 :7MJj n'’
_14.133. de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de

intimação da ata de julgamento.
8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida,
a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
8.10. os autos do processo perrndnecerão com vista franqueada aos interessados no sítio
eletrônico https://ww-w.gov. br/coiwra$/pt„-br e/ou http://www.rnercede$.pr.gov.br,.;'ilçitaçoe$.p@
ou, ainda, presencialmente, no endereço sito no preâmbulo deste edital, em horário de expedienIe,

in\\
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das 7:3(>h às 11 :30h e das 13:00h às 17:0011.

8.1 }. Decididos os recursos, ou em não havendo o registro dos mesmos, efetuada a adjudicação
e homologação do certame e assinada a ata de registro de preços, se for o caso, será convocado o

lici{ante vencedor para assinar o termo de contrato OU aceitar instrumento equivalente, conforme
o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de
decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Editai.

8.11.1. O prazo constante do subitem 8.11 poderá ser prorrogado uma única vez, por
igual período, mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente
justificada, e desde que o rnotivo apresentado seja aceito pela Administração.
8.11.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade
para a assinatura do termo de contrato ou aceitar instrumento equivalente, a Administração
poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de
recebimento (AR), disponibilização de acesso à sistema de processo eletrônico para esse

Hm ou outro meio eletrônico (e-mail, por exemplo), para que seja assinado e devolvido no

prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibiiização do
acesso ao sisterna de processo eletrônico.

/H-\

9.
9.1.

DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, corn dolo ou culpa:
9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o çertaíne;
9.1 .2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não
mantiver a proposta em especial quando:

9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a
negocIaÇão ;

9.1.2.2. recusar,-se a enviar o detalhamento da proposta quando cxigívei;
9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa
competitiva; ou
9.1.2.4. deixar de apresentar amostra;
9.1.2.5. apresentar proposta ou arnostra em desacordo corn as

especificações do edital;
9.1.3, não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de

registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração;

9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação
9.1.5 . fraudar a licitação
9.1.6. comporIar-.se de nrodo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, e 112

especial quando:
9.1.6.1

in\\

agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 - Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr,gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www,rnercede$ . pr.gov.br
Página 1 19



Município de Mercede$

Estado do Paraná

Edita! de Pregão Eletrônico n'’ 42/2026
Processo Licitatório n' 90/2026

9.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;
9.1.6.3 . apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

9,1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5'’ da Lei n.'’ 12.846, de_2013 .

9.2. Com fulcro na Lei nc> 14.133, de 2021, e no Decreto Municipal n.c) 046, de 24 de março de

2023, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes c/ou adjudicatários
as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal :

9.2. 1 . advertência;
9.2.2 . nluita;

9.2.3. impedimento de iicitar e contratar; e
9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade.
Na aplicação das sanções serão considerados:
9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;
9.3.2. as peculiaridades do caso concreto;
9.3.3 . as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;
9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, colrfonn€
normas e orientações dos órgãos de controle.

9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato
licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1. , 9.1.2. e 9.1.3. , a multa será de 0,5%
d 15% cIo valor do contrato licitado.
9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4. , 9.1.5. , 9.1.6. , 9.1.7. e 9.1.8. , a

muIta será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.
9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de iS
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência
das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1. , 9.1.2. e 9.1.3. , quando não se justificar
a imposição de penalidade mais grave, e irnpedirá o responsável de licitar e contratar no âmbIto
da Adrninistração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade,
pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4. , 9.1.5. , 9.1.6. , 9.1.7.
e 9.1.8. , bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1. , 9.1.2. e 9.1.3. que
ju$tifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e
contratar, cuja duração observará o prazo previsto no ê[ç=13é,„.M.:_@..1.,.,É".,..T„_.'._.u..Na!.'
9.9. A recusa }nju$tificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço,
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,

/o\

9.3.

/6\
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descrita no item 9.1.3. , caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeit,ará
às penalidades e à irnediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou cntidade pronlotora
da iicitdÇão.
9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedirnento de iicitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o liçitaníe ou o
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,
inulta e ilnpeciimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, encaminhará o recurso com sua rnotivação à autoridade superior, que deverá proferir
sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebirnento dos autos.
9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
iecorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral dos danos causados.
9.15. As infrações relativas a fase de execução contratual, respectivas sanções e procedimento
sancionador, constam da minuta do instrumento contratual, anexo deste Edital.
9.16, As intimações necessárias ao desenvolvimento do procedirnerlto para eventual apiicação
de sanção por infração, seja na fase da licitação, seja na fase de execução contratual, poderão ser
realizadas por qualquer meio idÕneo de eornunicação, como correspondência com aviso de
recebiluerlto, corltato telefônico, mensagem por meio do aplicativo WhatsApp, mcrrsagelu por
inc:io de redes sociais, e--mail indicado pelo contrata<ío, e etc.
9.17. A intinlação por correspondência será comprovada mediante a juntada do aviso de
recebimento aos autos e, as demais, mediante a juntada do respectivo corrIprovarlte e/ou certidão
expedida por servidor público.
9.18. A intirnação efetuada por e..-mai 1, mensagern por rneio cio aplicativo Wha{$App e

!nem$agem por meio de redes sociais, será considerada efetuada/recebida no prazo de 1 (um) dia
útii, a contar de seu envio, caso o destinatário não confirme o recebimento antes.

9.19. É responsabilidade do licitar}te/contratado manter atualizados os endereços e contatos
irrfori llados, consideram.do-se recebidas as comunicações enearninhada s para os mesmas no caso

de everltua! alteração não çolnuniçada.
9.20. A participação nos certames promovidos pelo Município de Mercedes, bem como, nas
contratações diretas, implica ciência e concordância com a realização das comunicações na forma
dos sui)itens antecedentes.

in\\
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10.i. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação
da L$ã n'; 14.1:3:3, de 2921, devendo protocoiar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da da ia da
abertura cio certalTre.

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclareciínento será divtligado ein sítio eletrônico
oHçiai no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útii anterior à data da abertura do
cçrtarrle

1 G.:3. A irnpugnação e o pedido de e$ciarecirnento poderão ser realizados por formla eletrônica,
pelos seguintes meios 1 e-mail lãcitacao@mercedes.pcgov.br. A manifestação poderá, ai IIda, ser
dirigida ou protocolada no endereço constante do preâmbulo deste Edital.
!0.4. As impugnaçf5es e pedidos de esçiarecimentos não suspen<lenI os prazos previstos no

10.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é rnedid,! exçepçiona} e deverá

ce}+ani e

ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.
10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

} }. DAS Bi$POSIÇÕES GERAIS
1 ! . i . Será divulgada ata da sessão púbiiea no sistema eletrôrrieo.
ii .2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato supcrveni€í lte que }!11}3eç3 ã

realização do ceHarne na data marcada, a sessão será automaticaínerKe transferida para a prií}reiro
dia útil subsequente, no rnesrno horário anteriomnente estabeiecido, desde que não }laja
cornuniçaÇão enI contrário, pelo Pregoeiro.
11 .3. Todas as refçrênçias de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pat)lica observarão o
horário de Elrasíiia - DF.

11.4. A Êrornologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
1 ! .5. As noralas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas ema favor da ampliação
da disputa entre os intcressados, desde que não comprometam o interesse da Adrnini stração, o
princípio da isononria, a nnalidacic c a segurança da contratação.
11.6. Os iicitant€s assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Adrninistração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.
li.7. Na contagcrn dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir'-$e.,„á o dia do
in{elo e incluir“se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Admlinistração.
11.8. O desatendimento cIc exigênçias formais não essenciais não importará o afastârncnÊo do
!içitãnte, desde que seja pos$íve! o aprovei{arnento do ato, observados os princípios da isonomi& a

do interesse público
11.9. Ein easo de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças
que cornpõem o proees so, prevalecerá as deste Edital.
Ii. 10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Naciorlai de Contratações
Pírbiiças „--„ PNe=P (se adota €1o o meio) e endereço eietrônico M.p§.>KW)x.mgÊçç.$jÊg.,.P„GBP.%b{/.

} } . 10.1 . Por força do 1)care{o Municipal n.' 175/2023, o Município de Mcrçe€1c$ optou
por irão ado tar o Porta} INaciorlai de Coil{ratações Públioas (PN(::P), de sc>Re que todas as
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publicações que deveriam ser efetuadas no aludido meio deverão ser realizadas no Diário
Oficial Eletrônico do Município de Mercedes, admitida a divulgação na forma de extrato,
çonforrí te pr6çoniza o art. ] 76, parágrafo único, I e II, da Lai Federai n.' 14.133/202 1, co
art. 2D do referido Decreto Municipal n.'’ 175/2023.
Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
11.11.1. ANEXO 1- Termo de Referência:
11.11.2. ANEXO II – Estudo Técnico Preliminar:
11.11.3. ANEXO III --- Documento de Forrnalização de Demanda;
11.11.4. ANEXO IV – Minuta de Termo de Contrato;

11.11.

Município de Mercedes - PR, 29 de abril de 2026.

L /1\ E 1fl T 1c) N :rJ 1: : : 1Ef;É1: : IJ : :s 1 7 ;; 8

WEBER:04530421988 Dadas: 2026.04.29 15:25:19
-03'OO'

Laerton Weber
PREFEITO
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ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

1. CON-l)iÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. Aquisição de pedra brita, pó de pedra e pedrisco, a fim de suprir as necessidades da
Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos do Município de Mercedes/PR, nos termos da
tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.
La{e 01 – Pedras firras
Ít©ílx

01

02

03

Descrição
Pedrisco
Pó

Pedra Brita, N'’01

a

601214 n26–
12822313509

216957 24617
Total

Und
ton
ton
ton

no
500

3.000

R$ -Unit.
75,00
no
n3

R$ 'fofa!
75.000,00
mc

0

T{}W8õ
vá! Jf";&Fá-Xi;m--;íd--nifÊ!"–l–_"ãT$3§i:õõ-a;;;lmli;;%;;-ãJ-;;;c;;;;ç;;;;;i;;;–-é
noventa reais).

i.2. Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidade de medida do

C/ÇFh4/\T/CATSEIit e a do Termo de Referência, prevalecerá a desGriÇão e ur}idade de ríredid&
constante no Terlr}o cio Referência.

1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificaíiva
constante do Estudo Técnico Preliminar.
1.4. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto
Municipal n'’ 037, de 24 de março de 2023.
1.5. O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano, contado da data de assina€ur&,
prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n'’ 14.133, de 202 1.

1.5.1. O fornecimento de bens é enquadrado como continuado tendo em vista que a
aquisição é necessária para a manutenção da atividade administrativa e decorre de

necessidades permanentes ou prolongadas, sendo a vigência plurianual mais vantajosa
considerando que possibiiitará a realização de prorrogações sucessivas se a contratação
continuar vantajosa, afastando a necessidade da realização de novo, moroso e caro
procedimento licitatório.

1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas eIn relaÇão à
vigência da contratação .
1.7. Na(s) tabela(s) supra consta in os preços unitários e totais máxirnos adInitidOS.

in\

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRiÇÃO DA NECESSiDADE r)A CON'rRAiAÇÀ€>
2.1 . A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em

Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
2.2. C) objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2026. conforme
ç_1$tal}lw}€rüQJ.segKil;
11) PCÁ no PNCP: https://pncp.gov,br/app/pca/95719373000123/2026
Data de publicação no PNCP: 29/05/2025;
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3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE
VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1. Quando do primeiro fornecimento do objeto, deverá a contratada fornecer os seguintes
ensaios, consubstanciados em laudos devidamente acompanhados de Anotação de
Responsabilidade Técnica, com data posterior a assinatura do instrumento de Contrato e que ateste
o atendimento dos parâmetros consignados:
4.2. Lote 01 :

4.3. lte3ml 1 - PEJ3RISC:O Agregado passante na peneira 3/8” (9,5250rnrn) e retido na porloira
3/1 6” (4,7625mm) Desgaste Los Arrgeies (igual ou inferior a 40% - DNER„,ME 035/98) Índice de
forma (superior a 0,5 – DNER-ME 086/94) Durabilidade (perda inferior a 12% - DN E:R-ME
89/94) Granulometria (DNER-ME 083/98);

4.4. item 2 – PO DE PEDRA Agregado passante na peneira 3/16” (4,7625rnm) Equivalente de
areia (igual ou superior a 55% - DNER-.ME 054/97) Durabilidade (perda inferior a 15% - 13NER-
ME 89/94) Granuiometria (DNER-ME 083/98);
4.5, Item 3 – PEDRA BRITA NC) 01 Agregado passante na peneira 3/4” (19,0500lulu) e retido
na peneira 3/8” (9,5250mm) Desgaste Los Angeles (igual ou inferior a 40% - DNE}{-ME 033/98)
Durabilidade (perda inferior a 12% - l)NER-ME 89/94) Granuiometria (1)NER-ME 083/98);
4,6. A entrega do objeto, por parte da contratada deverá se dar mediante a emissão da C)rdeín

de Fornecimento, na data de sua recepção ou, a critério do Município de Mercedes, em momento
posterior
4.7. O Município de Mercedes retirará o objeto nas dependências da contratada, mediante o
ernprego de veículos próprios ou terceirizados devidamente autorizados e prevlameIte
informados. A opção pela retirada do objeto se faz em face de sua corrverliêrlcia para a

Adrninistração, que poderá fazê-lo quando melhor Ihe interessar, não ficando à mercê de prazos
de entrega, tampouco da necessidade de formar estoques. A utilidade prática da forma de
fornecimento é mais evidente na atividade de pavimentação asfáltica, em que o objeto deve estar

à disposição no rnomento dc sua preparação/execução, pena de inviabilidade de execução.
4.8. A ernpresa deve estar localizada em um raio de 20km da sede do Município de
Mercedes/PR, tendo em vista que a restrição da distância torna o serviço rnais ágil, sem grandes
dispêndios financeiros, trazendo cornodidade e praticidade no transporte. Ainda, pesquisa
realizada na região geográfica (em anexo) que abrange o referido raio demonstrou a existência de
ao menos 03 (três) empresas do ramo instaladas próximos a sede do Município, aptos a fornecer o

nraterial desejado.

4.9. Constatando que o objeto recebido não atende as especificações estipuiadas neste ET?, ou
ainda que não atenda a finalidade que dele naturalmente se espera, o órgão responsável pelo
recebimento expedirá ofício à empresa vencedora, comunicando e justificando as razões da recusa
e ainda notificando-a para que efetue a troca dentro do menor prazo possível.

++'\
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§ Su{)€aniraÊâção
4,10. Não é adrnitida a subcontratação do objeto contratual.

€:;ãra8Êi3 €ía €olêtr&Êação

4.1 i. Não haverá exigência da garantia da contratação dos art@os 96 e sexuinte$ ciabi n';
14.i:3:3, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Prelirninar.

$. NIO©E i.o DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de Entrega
5.1. O Município de Mercedes retirará o objeto nas dependências da contratada, n lcdiante o
emprego de veículos próprios ou terceirizados devidamente autorizados e prcvialrleníe
informados, mediante a emissão cia Or(36111 de Compra, com prazo de antecedência de, pelo menos,
05 (cinco) dias, de forrrra parcelacla, de acordo com a demanda do Município.
3.2. Caso não seja possíve! a retirada na data assinalada, a empresa deverá cornunicar as razões

rc$p€çtivas Gorn pelo menos 02 (dois) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação
de prazo seja anaiisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.
5 ,3, Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: serão retirados pe ia Contratârrte junto
ao endereço da Contratada, conforme consta no item 5.1 do presente Termo de Referência,

/Fn\

<:38rarx{ia, wramutençÊio e 8$$i$têírci!! técnica
5.4. O prazo de garantia é aquelc estabelecido na Lei na 8.078, de ! ! de setembro de 1990
(Código de Defesa do Consurnidor).

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as çláu guias
avençacias e as normas da Lei no 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de
sua inexecução total ou pareial.
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronogrãrna
de execução será prorrogado automaticarnente pelo tempo correspondentc, arlotadas tais
circunstâncias wlediarúe simples af)o$tila.
6.3. As corrluniçações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por cscd{o
sempre que o ato exigir tal forrnalidacie, adrnitindo-se o uso de mensagenr eletrônica para esse Hnl.
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção do
providências que devarn ser curnpridas de imediato.
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente! o órgão ou entidade podar;}
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do p} ano
de fiscalização, que corrterá inforínações acerca das obrigações contratuais, dos ineçanismio$ de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano cornplementar de execução da
coli tratelda, quando houver, do método de aferição dos resultados 6 das sanções aplicáveis, dentre

+o\

outros.

Fi$c&}izaçã€>
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6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscaIizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos (Lei n'’ 14.i33, de 202 1. art. 117. caf)ut).

Fiscal do Contrato
6.7. O fiscal do eontrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a

Administração. (Decreto Municipal n'’ 032, de 24 de março de 2023, art. 12 e seguintes).
6.8. O fiscal de contrato deve anotar, em registro, próprio todas as ocorrências relacionadas
corn a execução e determinará o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos
observados

6.9. O fiscal do contrato auxiliará o gestor do contrato quanto à fiscalização dos aspectos
administrativos e técnicos do contrato, e especialmente:

6.9.1. esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e divergências
surgidas na execução do objeto contratado;
6.9.2. expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as ocorrências e fazer
as determinações e comunicações necessárias à perfeita execução dos serviços ou
fornecirnento;
6.9.3. proceder, conforme cronograma físico-financeiro, as medições dos serviços
executados e aprovar a planilha de medição emitida pela contratada ou conforrne disposto
em contrato;
6.9.4. adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive manifestar--
se a respeito da suspensão da entrega de bens, a realização de serviços ou a execução de
obras!

6.9.5. conferir e certifiear as faturas relativas às aquisições, serviços ou obras;
6.9.6. proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada;
6.9.7. determinar por todos os meios adequados a observância das norrnas técnicas e

legais, especificações e métodos de execução dos serviços exigíveis para a perfeita
execução do objeto;
6.9.8. exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de
segurança do trabalho;
6,9.9. determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta ou
indiretamente à contratada, inclusive empregados de eventuais subcontratadas, ou as
próprias subcontrata(ías, que, a seu critério, comprornetarn o bom andalnento dos serviços;
6.9.10. receber designação e manter contato com o preposto da contratada, e se for
necessário, promover reuniões periódicas ou especiais para a resolução de problemas na
entrega dos bens ou na execução dos serviços ou das obras;
6.9.11. dar parecer técnico nos pedidos de alterações contratuais;
6.9.12. verificar a correta aplicação dos materiais;
6.9.13 . requerer das empresas testes, exames e ensaios quando necessários, no sentido
de promoção de controle de qualidade da execução das obras e serviços ou dos bens a
serem adquiridos;
6.9.14. realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal n.o 14.133, de 202 1, o recebimento

;a\
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g
do objeto contratado, quando for o caso;
6.9.15. propor à autoridade competente a abertura de procedirnento a<iministrativo para
apuração cic rçsponsabiliciaeie;
6.9.16. outras atividades compatíveis com a função.

6. iO. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de in$truincn{os
de controie, que com}>roerldam a rnensuração dos seguintes aspectos, no que couber:

6.10.1. os resultados alcançados crm relação à contratada, corn a verificação dos prazos
de execução e da qualidade demarldada;
6.10.2. os recursos hurnanos empregados, em função da quanüdacl€ e da formação
profissional exigidas;
6.10.3. a qualidade e quantidade dos recursos rnateriais utilizados;
6.10.4. a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida;
6.10.5. o çurnprimento das derrrais obrigações deeonentes do contrato; o
6.iD.6. a satisfação do público usuário.

6.11. O fisca i cIo contrato infornrará ao gestor do contato, em tempo trflt)iI, a situação que
dernanciar decisão ou adoção de rrleclidas que uitrapassem sua cornp€tênçiâ, para que a(lote às

íncdidas necessárias e saneadoras, se for o Gaso.

6.12. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazada s, o fiscal do contrato cornunicará o fato irnediatarnente ao gestor do contrato.
6.13. C) fiscal do contrato conrunicará ao gestor do contrato, eIn term})o hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, çom vistas à renovação ternpestiva ou à prorrogação çon€r3tuai

in\

g:;©$Êtxr cIo Coírtratc>

6.14. O gestor do contrato é o gerente funcional, com atribuições administrativas e a função de
administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização, especialmente (Decreto ]Viuíricipai
no 032, de 24 de março de 2023, alt. 11):

6.14.1. Analisar a docuín6ntação que antecede o pagamento;
6.14.2. Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico--financeiro do contrato;
6.14.3 . Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do con-trato;
6.14.4. Analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado;
6.14.5. Acornpanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e dorllais
dOCurTrerrtos relativos ao objeto contratado, em especial constituir rciatório Hrlai, de que
trata a alínea "d'’ do inciso Vl do § 3'’ do art. 174 da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021,
com as informações obtidas durante a execução do contrato, corno forrria dc
aprimoramento das atividades da Adrninistração;
6.14.6. 1:>eçidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a r€aíiz8çâo de

/H-\

SerVIÇOS;

6.14.7, Efetuar a digitalização e arrnazenamento dos documentos fiscais e trabalhistas
da contratada no $istcma, do rnunicípio, quando eout)er, bem como no Porta} Naçií)mai do
Contratações Públicas (PNCP);
6.14.8. Preencher o termo de avaliação de contratos administrativos disponibilizado
pelo setor responsável pelo sistema de gestão de materiais, obras e serviços;
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6.14.9. Inserir os dados referentes aos contratos administrativos no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP);
6.14.10. Outras atividades compatíveis com a função.

6.15. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal do contrato, de todas

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, inforrrlando, se for o
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO7

Medição
7.1. A aferição da execução contratuaí para fins de pagamento considerará os seguintes
critérios:

7.1.1. Compatibilidade dos itens entregues com a especificação técnica constante
deste Termo de Referência e/ou da proposta da contratada;
7.1.2. Quantidade entregue, conforme apresentação e unidade de medida COIl$tantO

deste Termo de Referência e/ou da proposta cIa contratada, em confrontação com a Nota
Fiscal emitida;
7.1.3. Atendimento de demais requisitos/obrigações eventualmente constantes deste
Termo de Referência e/ou da proposta da contratada.

7.2. A medição e a liquidação coincidirão com o fornecimento do objeto.
7.3. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à eventual irregularidade
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis.

/’-b\

Ftecebirrrento

7.4. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntam lente
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo
acornpanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
1 5. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebilncnto
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da
contratada, às suas custas, sern prejuízo da aplicação das penalidades.
7.6. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a
verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo
detalhado.
7.7. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que

trata o inciso i1 do art. 75 da Lei n'; 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento deHrlitivo
será de até 05 (cinco) dias úteis.

7.8. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.
7.9. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e

/H-\
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quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei no 14.1331 de 202 }9 comunicando-se à

empresa para ernissão de Nota Fiscal no que peltine à parcela incontroversa da execução do objeto,
para efeito de liquidação e pagamento.
7.10. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os Hms
do recebimento definitivo.

7.! }. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez
e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-.profissional pela perfeita execução do
contrato.

in\

Liquidação
7.12. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias
úteis para fins de liquidação, na forlna desta seção, prorrogáveis justificada.mente por igua}
período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigêireias
contratuais

7.12.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas eujos
valores não uitrapa$sem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n'’ 14.133, de

7.i3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscai ou instrumento
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do
documento, tais como :

7. 13.1. o prazo de validade;
7.13.2. a data da emissão;
7.13.3. os dados do contrato e do órgão contratante;
7.13.4. o período respectivo de execução do contrato;
7. 13.5. o valor a pagar; e
7.13.6. eventual destaquc do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.14. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização
da situação, sem ônus ao contratante;
7.15. A nota fiscal ou instrurnento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriarnente
acompanhado da colnprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao
SiCAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n'’ 14.i33, de 202 1.

7. i6. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que irnpcça a participação
ein licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Pod€r Público, ben1

como ocorrências impeditivas indiretas.
7.17. Constatarrdo-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será

202 1

/'+\\
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providcnciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez,
por igual período, a critério do contratante.
7.18. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fisca! quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado. para que
sejanr acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
7.i9. PersistirIdO a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a amI)ia

7.20. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao

defesa

SICAF

/+x\

Prazo de paganlento
7,21. O pagamento será efetuado no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados da finalização da

liquidação da despesa, conforme seção anterior. Em todo caso, o pagamento deverá ser reaiizado
no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados a partir do atesto da Nota Fiscal, após comprovado
o adimplemento da contratada em todas as suas obrigações, já deduzidas as glosas e notas de
débitos, conforme prevê o art. 10 do Decreto Municipal n.'’ 043, de 24 de março de 2023.
7.22. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
rnonetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva reaiização,
mediante aplicação do índice IPCA-IBGE de correção monetária.

Forma de pagamento
7.23. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, TED, DOC ou transferência
barleária (a critério do Município) para crédito em banco, agência e conta corrente indicados peio
contratado. O contratado deverá informar ao Município de Mercedes eventua! alteração dos da.dos
bancários iirforrriados.
7.24. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária,
TED, DOC ou transferência bancária para pagamento.
7.25. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na Jegisiação apiicávei.

7.25.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.

1 .26. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 1.&g

Cornplcrrlentar n' 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

7.26.1. Nos termos do Decreto Municipal n.'’ 128, de 18 de agosto de 2023, as notas
fiscais ou faturas a serem emitidas para o Município a partir de 19 de outubro de 2023

/'n'-'\
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deverão observar as regras :reiativas ao destaque do imposto de renda incidente na fonte
I}tRF. C) referencial nornrativo a ser utilizado, para identificação tanto do IR}&F d ser

destacado nas notas ou faturas como das hipóteses em que a retenção não será apíicáve} é

a IN RFB 1234/2012 ou a que vier a substitui-la, devendo também ser utilizados os
modelos de declarações dispostas na citada norma, conforme o caso. EII}bora a iN REB

123'+/2012 seja o referencial normativo para a retenção do imposto de renda incidente na
fonte nas contratações do Município de Mercedes, os deImais tributos tratados pela referida
norrnadva federal – PIS, COFINS e CSLL – não serão objeto de retenção na fonte pelo
Município, suas autarquias e fundações, não devendo ser objeto de destaque nas notas
fiscais ou faturas.

in\

Cessão de crédito
7.27. E admitida a cessão de direitos çreditícios, conforme as regras deste presente tópico.

7.27.\ . As cessões de crédito dependerão de prévia aprovação do contratante.
1 .28. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Adlninistr ação, está
condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.
7.29. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as

condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditarrrerlto de cessão

de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fisca!
e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra

impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber
benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. !2 da Lei
n' 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL.'01, de 18 de maio de 2020.

1 .30. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à ce(ien te
(contratado) pola execução do objeto contratual, restando absolutamente incóiumes todas as

defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum
aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos adlninistrativo s,

incluindo a possibilidade de pagarnento em conta vinculada ou de pagarnento pela efetiva
eomprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas. glosas e prejuízos
causados à Administração.
7.31. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob 8
integral responsabilidade do contratado.

,/-\

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE
Fo}{NEciMEN'ro
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO,
na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, eom adoção do critério de julgamento pelo
MENOR PREÇO.

Fürína tIe fornecimento

8.2. O fornecimento do objeto será parcelado e continuado.
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Exigências de habilitação
8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica (conforme o caso)
8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei,
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional.
8.5. Ernpresário individual: inscrição no Registro Público de Ernpresas Mercanti s, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede.

8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
b]8)s://www.gov.br/empresas-„'e.negoçío$/pt-.br/empreende(br.
8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SI,U ou sociedade i€ieíltificaelã
corno empresa individual de responsabilidade limitada - EIRE=LI: inscrição do ato
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
JurIta Comercial cla respectiva sede, acompanhada de documento comprobatór io de seus
adrninistraclores.

8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasii,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde
se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,

conforme Instrução Mrmativa DRE}/ME n.'’ 77, de 18 de março de 2020.
8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores.
8.10. Fi}laI, sucursal ou agência de sociedade sünples ou empresária: inscrição do ato
çonstitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou enrpresária, respectlvamentç,
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera*
com averbação no Registro onde tem sede a matriz.
8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assenrbleia que o
aprovou> devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. iO:7 da Lei q'’ 5.7c&}, de _B aq
dezembro 1971 .

8.12. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou 1)AP-P válida, ou, ainda.
outros doculuentos definidos pela Secretaria Especial de Agric;ulfura Fanriiiar e do
Desenvolvimerlto Agrário, nos termos do art. 4'’, $2'’ do Decreto n'’ 10.880, de 2 de (i€zeUt)ro dÊ
202 1

8.13. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Norrnativa FIFF3 n. 9]JJ
k 13 do rioverrrbro de 2009 (arts. }7 a 196 165).
8.14. Os documentos apresentados deverão estar acornpanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

/9\
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Habilitação fiscal, social e trabaihi sta
8.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
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Físicas, conforme o caso;
8.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Naeional, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais

e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade
Social, nos termos da Portaria Conjunta n'’ 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
8.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VIi-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n'’ 5.452, de 1'’ de maio de } 943;

8.19. Prova de inscrição no eadastro de contribuintes Estadual relativo ao domicílio ou sede do
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
8.20. Prova de regularidade com aFazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
8.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estaduais relacionados ao objeto
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de doclaração da Fazenda
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
8.22. o fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

/e--\\

Qualificação Técnica
8.23. Título mincrário de exploração (concessão de lavra, registro de licença ou guia de
utilização) emitidos pelo Departamento Nacional de Produção Mineral – t)NPN, dentro do prazo
de validade;
8.24. Licença ambiental de operação da unidade onde é realizada a lavra/extração do material,
expedida pelo órgão competente, dentro do prazo de validade;
8.25. Registro da proponente junto ao CREA, tendo como responsável técnico profissional da
modalidade de Geologia – Engenharia de Minas;
8.26. Caso a proponente atue apenas no ramo comercial, deverá apresentar declaração ou
contrato de fornecimento, indicando a empresa responsável pela lavra/extração do minério,
acompanhada(o) dos documentos listados nos subitens 8.23, 8.24 e 8.25. Caso sagre-se vencedora
e, no curso da execução contratual, altere o fornecedor, deverá reapresentar toda a documentação
em tela

A=\

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 319.990,00 (trezentos e dezenove mil,
rrovecentos e noventa reais), conforme custos unitários apostos na tabela acima.

10.
10.i .

ANÁLISE DE RISCOS.
A análise de riscos é dispensada nos termos do art. 7'’, § 7'’, do Decreto Municipai n.'’
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03 1/202,3, e do art. 2'’, $ 2a, do Decreto Municipal n.c’ 042/2023, corn base na seguinte hípótç sc:

( ) 1 .- nas hipót6ses dos incisos l (valor), II (valor), III (lieitação deserta ou fracassada), Vii
(casos de guerra, estado de defesa, estado de sítio, intervenção federal ou de grave perturbação da

ordem), VIII (emergência e calamidade pública) do art. 75 e do § 7'’ do art. 90 (remanescente de
obra), ambos da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021 ;

( ) 1 II - contratação direta, por dispensa ou inexigibilidade de licitação, quando a simplicidade
do objeto ou o modo de seu fornecimento puder afastar a necessidade de estudo técnico preiiininar
e análise de risco, o que deverá ser devidamente justificado no documento de formalização da
demanda;

/+3

( x ) IV - mediante justificativa, nos casos envolvendo contratação de objetos de baixo valor ou
baixa complexidade.

10.1.1. Contratação de baixa complexidade, tendo em vista se tratar de simples entrega,
de modo que, ainda que precedida de Estudo Técnico Preliminar, restou (iispens,lda a
elaboração da Análise de Riscos.

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação çorrerão à conta de recursos específicos
consignados no Orçarnento Gerai do Município de Mercedes.
11.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

02.009.13.452.0008.2042 – Gestão dos Serviços Públicos.
Eienrento de despesa: 333903024
Füíife de recurso: 3ti3

,/’'-'-'\

02.809.26.782.OtJlíl.2048 – Gerenciamento da infraestrutura Rural.
Elemento de despesa: 333903054
Fonte de recurso: 505, 000

li.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamcnto.

12. DAVEDAÇÃO À PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS EM CONSÓRCIO
12.1. Quanto à participação de empresas reunidas em consórcio, o artigo 15 da Lei no

14.133/202 1 permite a vedação, desde que devidamente justificada no processo licitatório.
12.2. Sobre esse assunto, o Tribunal de Contas da União – TCU - entende que o juízo acerGa da
adrriissão ou não de empresas çonsorciadas na licitação dependerá de cada caso concreto. !sto
porque a formação de consórcio tanto pode se prestar a fomentar a concorrência (consórcio de

empresas menores que, de outra forma, não participariam do Gertame), quanto a ccrGeá"la
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(associação de empresas que, caso contrário, concorreriam entre si).
12.3. Colnpulsamos diversos julgados daquela Cone de Contas a respeito desse telma,
notadalrlerlte os Acórdãos n'’ 22/2003 -- Plenário; n'’ 1.094/2004 – Plenário e n'’ 2.295/2005 .-.„

Plenário, os quais, invariavelmente, chegam às seguintes conclusões que servem de node para a
presente contratação :

12.3.1. A escolha no sentido de admitir, ou não, a participação de empresas organizadas
em consórcio deve ser verificada caso a caso;
12.3.2. Tratando-se de objeto de pequeno vulto financeiro e baixa complexidade, a
formação de consórcio pode ensejar redução no caráter competitivo, pois facili{aria que
ernpresas, que seriam naturalmente competidoras entre si, acordassern para participar da
licitação;
12.3.3 . A participação de consórcios, dada a transitoriedade que Ihe é peculiar, mostra-
se mais apropriada para a consecução de objeto certo e determinado no tempo, que envolva
alta complexidade técnica e grande vulto financeiro, de forrna que as empresas,

isoladamente, não teriam capacidade técnica de executá-lo, a exemr)!o das grandes obras
que deITlandam tecnologia sofisticada e restrita.

12.4. Diante de todo o exposto, optamos pela não permissão de participação de empresas
reunidas em consórcio, consoante os motivos a seguir expostos:

12.4.1. O objeto da presente contratação não envolve bens e serviços de aita
complexidade técnica nem apresenta grande vulto financeiro;
12.4.2. Deve-se primar, no presente caso, pela ampla competitividade como forma de
garantir a aquisição pretendida e a admissão de empresas em consórcio, dada a
simplicidade do objeto, poderá cercear a concorrência;
12.4.3. A vedação quanto à participação de consórcio de empresas na prçsente
contratação não limitará a competitividade, pois o objeto consiste na aquisição de serviços
comuns, não sendo apropriada a exigência de formação de consórcio para essa finaiidacle;
12.4.4. Uma anáiise preliminar do mercado permite supor que as empresas do rar}lo
conseguem fornecer o objeto do presente termo, sem a necessidade de formação de
consórcio .

,n\\

in\\

Mercedes/PR, 22 de abril de 2026.

Nilma tIger
Assistente Administrativa
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ANEXO II
ESTUDO TÉCNiCO PRELIMINAR

C>&>jet©: Aquisição de pedra brita, pó de pedra e pedrisco, a fim de suprir as necessidades da
Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos do Município de Mercedes/PR.

INFORMAÇÕES BÁSICAS

/P - \, Número do Processo Administrativo:

Área Requisitallfe: Secretaria de Viação, Obras e serviços Urbanos.

Conforme a Lei n'’ 14.133, de 2021, o Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo identificar e
analisar os cenários para o atendimento da demanda que consta no Documento de OfiçiaIização da
Demanda, bem como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas,
fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de contratação.
Neste sentido, o presente documento contempla estudos para a contratação de solução que
atenderá à necessidade especificada no documento de formalização da demanda anexo, e tem por
finalidade estudá-la detalhadamente e identificar a melhor solução existente no mercado para

supri-ia, em conformidade com as normas e princípios que regem a Administração Pública.

} . DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
Fundalnentação: Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser
resolvido sob a perspectiva do interesse público. (Inciso I do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de

202 1 )

'+b\
Descreva a sua necessidade:

A Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos é o órgão responsável pela execução,
coordenação e manutenção das atividades relacionadas à infraestrutura viária do Município,
abrangendo a conservação, recuperação e melhoria das vias urbanas e estradas rurais, bem como a
prestação de apoio às demandas do setor produtivo rural, por meio da disponibilização e aplicação
de rnateriais adequados para melhoria de acessos e áreas de circulação.
Nesse contexto, a aquisição de rnateriais pétreos revela-se indispensável para a execução contínua
e efIciente dos serviços sob responsabilidade da Secretaria. As pedras e demais insuino$ co lvela{os
constituem elementos essenciais em diversas frentes de atuação, sendo amplamente empregados na
manutenção e recomposição de bases asfálticas, etapa fundamental para a posterior execução de

selviços de recapeamento, bem como na realização de operações de tapa-buracos em vias urbanas

o rurais, visando à correção de deformações no pavirnento e à preservação das condições adequadas
de tráfego
Além disso, os referidos materiais são utilizados na aplicação de solo brita em pátios, acessos e

entradas de propriedades rurais, contribuindo para a melhoria da trafegabiiidade, especialmente em
períodos de maior incidência de chuvas, e promovendo melhores condições de escoamento da

produção agrícola. Da mesma forma, a utilização de material pétreo mostra-se necessária para a
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rnanutenção e adequação dos acessos aos cemitérios municipais, garantindo condições seguras e
dignas de circulação para a população, sobretudo em datas de maior fluxo de visitantes.
nessa}ta-se que a ausência ou insuficiência desses insumos cornpromete diretamente a execução
das atividades ünalísticas da Secretaria, podendo ocasionar a degradação acelerada das vias,
aumento dos custos de manutenção corretiva, prejuízos à mobilidade urbana e rural, além de

impactos negativos à segurança viária e ao interesse público. Assim, a contratação proposta visa
assegurar a disponibilidade regular e imediata dos materiais necessários, permitindo o atendimento
teinpestivo das demandas rotineira s e emergenciais.
Diante do exposto, verifica„.se que a presente contratação atende ao interesse público, mostrando.-

se técnica e operacionalmente necessária para a manutenção da infraestrutura viária municipal,
garantindo a continuidade dos serviços públicos essenciais e contribuindo para a melhoria da
qualidade de vida da população, em consonância com os princípios da eficiência, da economicidade
e da continuidade do serviço público, previstos na legislação vigente. Ainda, foi realizado o Pregão

Eietrônico n'’ 8/2026 para a aquisição de pedras; contudo, o Lote 02 – Pedras Finas (p8drisço, pó
e pedra britam n'’ 1) acabou fracassado em razão da queda nos preços dos materiais. Diante disso,
procedemos à atualização dos valores para a realização de um novo processo. Após
encaminharnento de novo processo (Pregão 29/2026), o mesmo resultou fracassado, sendo

necessária a abertura de novo processo licitatório para a aquisição das pedras.

/--\

2. ALINHAMENTO COM PCA

Fundamentação: Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual,
sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da
Administração (inciso II do § lc’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de 202 1)

O ob,jeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2026, confc>rIno
dptaihaITJ_çDto a seguir:

ID PCA no PNCP: https://pncp.gov.br/app/pca/95719373000123/2026
Bata de publicação no PNCP: 29/05/2025;

z=\\

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Fundamentação: Descrição dos requisitos necessários e suficientes à escolha da solução,
prevendo critérios e práticas de sustentabilidade (inciso III do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de
202 1 )

!)escreva os requisitos da contratação:
Quando do primeiro fornecimento do objeto, deverá a contratada fornecer os seguintes ensaIos,
consubstanciados em laudos devidamente acompanhados de Anotação de Responsabilidade

Técnica, com data posterior a assinatura do instrumento de Contrato e que ateste o atendinrento
dos parâmetros consignados:
Lote 81:

item } - PEDRISCO Agregado passante na peneira 3/8” (9,5250mm) e retido na peneira 3/16”
(4,7625mm) Desgaste Los Angeles (igual ou inferior a 40% - DNER-ME 035/98) Índice de fomna
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(superior a 0,5 – DNF:R-ME 086/94) Durabilidade (perda inferior a 12% - l)NER-ME 89/94)
Granulometria (t)NER-ME 083/98);
!terrr 2 ......„ PÓ DE PEDRA Agregado passante na peneira 3/16” (4,7625rrlm) Equivalente de areia
(igual ou superior a 55% - 1)NEII--ME 054/97) Durabilidade (perda inferior a 15% ... l)NER-ME
89/94) Granulomeüia (DNER-ME 083/98);
Item 3 – PEDRA BRITA N'’ 01 Agregado passante na peneira 3/4” (19,05(X>mm) e retido na

peneira 3/8” (9,5250mm) Desgaste Los Angeles (igual ou inferior a 40% - t)NER-ME 035/98)
Dtlrabilidade (perda inferior a 12% - DINER-ME 89/94) Granulometria (DNE Ii-ME 083/98);

.- A entrega do objeto, por parte da contratada deverá se dar mediante a emissão da Ordem de
Fornecimento, na data de sua recepção ou, a critério do Município de Mercedes, em momento
posterior.
O Município de Mercedes retirará o objeto nas dependências da contratada, wlediarKe o emprego
de veículos próprios ou tereeirizados devidamente autorizados e previarnente infolynados. A opção
pela retirada do objeto se faz em face de sua conveniência para a Administração, que pocierá fazê-

lo quando melhor Ihe interessar, não ficando à mercê de prazos de entrega, tampouco da
necessidade de formar estoques. A utilidade prática da forma de fornecimento é mais evidente na

atividade de pavimentação asfákica, em que o objeto deve estar à disposição no momento de sua
preparação/execução, pena de inviabilidade cIc execução.
A elbpresa deve estar localizada em um raio de 20kIn da sede do Município de Mercedes/PR , tendo
em vista que a restrição da distância torna o serviço mais ágil, sem grandes dispêndios finaBçeiros,
trazendo comodidade e praticidade no transporte. Ainda, pesquisa realizada na região geográfIca
(em anexo) que abrange o referido raio demonstrou a existência de ao menos 03 (três) empresas do
ramo instaladas próximos a sede do Município, aptos a fornecer o material desejado.

Corlstatando que o objeto recebido não atende as especificações estipuladas neste ETP, ou ainda
que não atenda a finalidade que dele naturalmente se espera, o órgão responsável pelo
recebirnerItO expedirá ofício à empresa vencedora, comunicando e justificando as razões da
recusa e ainda rlotifieando-a para que efetue a troca dentro do menor prazo possível.

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E CLASSIFICAÇÃO BO$
BENS/SERVIÇOS
FuIlddnlentação: Estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias
de cálculo e dos documentos que Ihes dão suporte, que considerem interdependências com outras
contratações, de modo a possibilitar economia de escala; (inciso IV do § l'’ do aR. 18 da Lei n'’
14.133, de 202}). A classificação dos bens e serviços, se comuns ou especiais, define a

iuodalidade da licitação e o prazo de publicação do edital. A classificação do forneçirneiüo ew 1

contínuo e não contínuo, por seu turno, define as regras aplicáveis a vigência da contratação.

indique os quantitativos

HJ:91glteln

Pedrisco

1

1 .000ton
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Pó

3 fPedra Brita, N'01

ton

tOII

500

3.000

Ciassifi€ação dos bens/serviços:
( X ) Comuns. ( ) Especiais.
( X ) Continuado. ( ) Não continuado.
Ju$Êificativa: Trata-se de bens comuns, cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser

objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado.
O fornecimento pretendido é classificado como continuado, uma vez que a aquisição/contratação
é necessária para a manutenção da atividade administrativa, e decorre de necessidades

permanentes ou prolongadas.

Vigência da contratação (no caso de fornecimentos eontínuos):
( X ) Plurianual ( ) Não plurianual.

Justificativa: A vigência plurianual, por seu turno, representa maior vantagem econômica, uma
vez que possibiiitará a realização de prorrogações sucessivas se a contratação continuar
vantajosa, afastando a necessidade da realização de novo, moroso e caro procedimento licitdtÍ>rio.

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO
Fundamentação: Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis,
e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar (inciso V do g i ' do
art. 1 8 da Lei n'’ 14.133, de 2021).

Identificação das soluções

Id Descrição da solução (ou cenário)

:

d

Análise comparativa de soluções

Requisito So}uÇão Silrl l Não
Úã€> $e

Apiica

A Solução encontra-se irnplant ada em outro órgão ouI SoluÇão 1
entidade da Administração Pública? SoluÇão 2

SoluÇão !daatenderáSoluÇão expectativasA as

Aí:inr inistração? SoluÇão 2
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A Solução trará economia para a Administração?
SoluÇão 1

SoluÇão 2

Do ponto de vista técnico e operacional, a Solução 1 apresenta maior viabilidade, uma vez que
garante o fornecimento iínediato de materiais com granulometria adequada e padronizada,
atendendo às exigências técnicas necessárias para aplicação em bases asfálticas, serviços de tapa-
buracos, melhorias de acessos e demais intervenções. Além disso, transfere ao fornecedor a
responsabilidade pelo processo produtivo, controle de qualidade e conformidade ambientai.
Por outro lado, a Solução 2 implicaria a necessidade de elevados investirnentos iniciais na

aquisição e manutenção de equipamentos de britagem, contratação ou capacitação de pessoa!
técnico especializado, além da obtenção de licenças ambientais específicas para extração e

beneficiamento de minerais. Tais exigências acarretariam aumento da complexidade
administrativa, operacional e legal, bem como riscos relacionados à paralisação das atividades
por questões ambientais, mecânicas ou de pessoal.
Sob o aspecto econômico, a compra de pedras já britadas mostra-se mais vantajosa, uma vez que
ciirnina custos indiretos e recorrentes associados à produção própria, tais como despesas com
energia, manutenção de maquinário, insumos, pessoal, gestão ambiental e de segurança do
trabalho. Actermais, a contratação junto ao mercado permite rnaior previsibilidade orçarnentária,
pagaIn€nto conforme a efetiva necessidade e aproveitamento das economias de escala oferecidas
por fornecedores especializados.
1)essa forma, após a análise das alternativas disponíveis, conclui--se que a Solução i é a qtle
melhor atende ao interesse público, apresentando maior eficiência técnica, economicidade, menor
risco operacional e maior agilidade na execução dos serviços, assegurando a continuidade das
atividades essenciais desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços
Urbanos

/--'\

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
jfillrdaíy}errtaçã(3: Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitárlos
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que Ihe dão suporte, que poderão constar
de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conciusão da

licitação caso (inciso Vi do § l'’ do aR. 1 8 da Lei 14.133, de 2021).

Es{{inativa do valor da contratação
Vaior estimado da solução escolhida: R$ 319.990,00 (trezentos e dezenove mil, nov€eerltas e
noventa reaIS),

Parâmetros utilizados: Os valores foram obtidos através de pesquisa de mercado junto à

Empresas do ramo.
Metodologia utilizada: Realização de média entre os valores obtidos.

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
Fundamentação: Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências reiacionadas à
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luanutenção e à assistência técnica, quando for o caso (inciso VII do § l'’ do art. 18 da Lei 14.133,
de 2021 ).

Descreva a solução corno um todo:
Após a conclusão do levantamento de mercado, concluiu-se pela aquisição de pedras brita, r 36,

pcdrisco e bica corrida, através de processo licitatório, junto a fornecedores deviciarnente
habilitados e com capacidade técnica comprovada para o fornecimento de materiais pétreos em

conforrrlidade com as especificações exigidas pela Administração.
A solução consiste no fornecimento contínuo e parcelado dos materiais, conforme a demanda da
Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos, observadas as características
técnicas, granulornétricas e de qualidade estabelecidas no instrumento convocatório e seus

anexos. Os materiais deverão atender às normas técnicas aplicáveis, especialmente quanto à

composição, uniformidade, resistência e ausência de impurezas que cornpromctam sua utilização
nas diversas frentes de serviço, tais como manutenção de vias, recomposição de base asfái Lica,

tapa-buracos, melhorias de acessos urbanos e rurais, bem como outras intervenções de
infraestrutura..

Considerando a natureza do objeto, não se aplicam exigências relativas à manutenção ou
assistência técnica, uma vez que se trata de fornecimento de materiais de consumo irnediato, seul

necessidade de instalação, operação continuada ou suporte técnico especializado após a entrega
Eventuais inconformidades identificadas no momento do recebimento ou durante a utilização
deverão ser sanadas pelo fornecedor, mediante substituição do material em desacordo, sem ônus
adicional para a Administração, nos prazos definidos contratualmente.
Dessa forma, a solução proposta assegura a disponibilidade regular dos materiais necessários à
execução das atividades finalísticas da Secretaria, garantindo eficiência, eçonomiGi<Jade,

qualidade dos serviços prestados e a continuidade das ações de manutenção e melhoria da
infraestrutura viária municipal, em consonância com os princípios que regem a Administração
Pública e corn a legislação vigente.

;;:

/o\

8, JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO
Fundaruentação: Justificativas para o parceiamento ou não da contratação, se aplicávei. (Inciso
VIiI do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).

Justificativa do parcelamento:
O all. 47, inciso II, da Lei n'’ 14.133/2021 estabelece que as licitações devem observar o prinçípio
do parcelamento sempre que este se mostrar tecnicamente viável e economicamente vantajoso. Nos
termos do § la do referido dispositivo, a aplicação desse princípio deve considerar, entre outros
aspectos, a responsabilidade técnica, os custos adrninistrativos envoividos, a ampliação da
competitividade e a eficiência na gestão contratual.
No presente caso, o objeto foi estruturado em um lote, correspondentes a pedras de granulometria
arIa, opÇão que se revela tecnicamente adequada e compatível com a realidade do mercado
fornecedor. O lote agrupa materiais de mesma natureza, com características técnicas semelhantes
e finalidade comum, sendo utilizados de forma integrada nas atividades de manutenção e íneltloria
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da infraestrutura viária municipal.
A eventual licitação por item, de forma isolada, poderia resultar na adjudicação a múltiplos

fornecedores, aurnentando a complexidade adrninistrativa, os custos de gestão e as dificuldades na
fiscalização contratual, especialmente no que se refere ao controle de qualidade, à logística de
entrega e à compatibilidade dos materiais fornecidos.
Sob o aspecto operacional, a contratação por lotes assegura maior padronização dos materiais,
reduz riscos de descontinuidade no fornecimento e facilita o acompanhamento da execução
contratual, permitindo à Administração maior previsibilidade e eficiência na aplicação dos
insumos. Ademais, a maioria dos fornecedores do mercado atua de forma integrada no
fornecimento de diferentes granulometrias de pedras, o que demonstra que o agrupamento adotado
não restringe indevidamente a competitividade do certame.
i)o ponto dG vista cconÔITlico, a adjudicação por lote tende a gerar maior vantajosidade, na medida
em que possibilita aos licitantes a diluição de custos logísticos e operacionais, refieüncio em
propostas mais competitivas. Tal solução também se mostra mais racional considerando que alguns
itens possuem menor expressão monetária individualmente, sendo mais eficiente sua contratação
conjunta, sem prejuízo à transparência e à isonomia do processo.
Quanto à fonna de forneçirmento, a aquisição será realizada de maneira parcelada, conforlne a

efetiva demanda da Administração, mediante emissão de ordens de compra, considerando a
limitação de espaço físico para armazenamento da totalidade dos materiais. Essa sistenlática
contribui para uma gestão mais eficiente dos estoques, evita desperdícios e assegura o atendiincnto
contínuo das necessidades da Secretaria.

!)iailte do exposto, conclui-se que a estruturação do objeto em um iot6 atende aos princípios da
eficiência, economicidade, planejamento e interesse público, revelando-se a solução mais adequada

para o atendimento das necessidades da Administração, em eonformidade com a Lei na
14.} 33/2021

/’b\

in\

9. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS
ruridairientação: Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economici(iade e de

11161 flor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis. ( Inciso iX do
$l' do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).

Descreva os resultados esperados:
A contratação proposta visa alcançar resultados concretos em termos de econornicidade e de
otimização do uso dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis. em consonância
com os princípios que regem a Administração Pública e com as diretrizes estabelecidas pela Lei
n'’ 14. 133/2021.

No que se refere à economicidade, espera-se que a contratação estruturada por lotes, aliada à
aquisição parcelada conforme a demanda, pos$ibilite a obtenção de preços mais vantajoso$,
decorrentes da economia de escala e da redução de custos logísticos e operacionais por pane dos

fornecedores. Ademais9 o planejamento adequado da contratação, fundarnentado no histórico de
consulno e na real necessidade da Administração, contribui para evitar aquisições excessivas,

desperdícios de materiais e imobilização desnecessária de recursos financeiros.
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Quanto ao aproveitamento dos recursos financeiros, a solução adotada permite maior
previsibilidade orçamentária, uma vez que os desembolsos ocorrerão de forma gradual, confonne
a efetiva necessidade e mediante emissão de ordens de compra. Tal sistemática possibilita melhor
gestão do fluxo de caixa do Município, assegurando a aplicação dos recursos públicos de maneira
racional e alinhada às prioridades da Administração.
Em relação ao aproveitamento dos recursos humanos, a contratação por lotes reduz a quantidade
de contratos a serem geridos, fisçalizados e acompanhados, promovendo maior e6ciêneia
administrativa e racionalização das atividades dos servidores envolvidos na gestão e âscaiização
contratual. Com isso, os recursos humanos disponíveis poderão ser direcionados a atividades
firlalísticas e estratégicas da Secretaria, reduzindo a sobrecarga administrativa e os rIscos de

falhas no acompanhamento da execução do objeto.
No tocante ao aproveitamento dos recursos materiais, a aquisição parcelada dos rnateriais pétreo$,
conforme a demanda, evita a formação de estoques excessivos e a necessidade de grandes áreas

de arinazenamento, reduzindo perdas, deterioração dos materiais e custos indiretos relacionados
à estocagem. Além disso, assegura a disponibilidade contínua dos insumos necessários à

execução das obras e serviços, contribuindo para maior eficiência operacional.
dessa forlna, os resultados pretendidos com a presente contratação consistem na melhoria da
eficiência administrativa, na redução de custos diretos e indiretos, na otimização da utilização
dos recursos púbiicos e na garantia da continuidade e qualidade dos serviços pre$1ados à
população, atendendo ao interesse público e aos objetivos institucionais da Administração
Municipal.

/'""n\

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
Ftxxldamerrtação: Providêneias a serem adotadas pela Administração previalrlente à celebração
do contrato, inc}usive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e
gestão contratual (inciso X do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021)./=\

Descreva as providências prévias:
Não foram identificadas providências prévias.

{ {. CONTRA'rAÇÕES CORRELATAS/iNTERDEPENDENTES
Fundamentação: Contratações correlatas e/ou interdependentes. (In€;iso Xl do § l ' do art. 18 da

lei n'’ 14. i33, de 2021).

Indique as contratações correlatas/interdependentes:
Não há.

{2. IMPACTOS AMBIENTAiS
Fundantelrtação: Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas

irlitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como
logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável; (inciso Xl
do § l'’ do art. 18 da lei no 14.133, de 2021).
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Descreva irnpa€tos e 111edidas:

Os materiais objeto da presente contratação apresentam baixo impacto ambiental direto,
considerando-se que se tratam de insumos minerais amplamente utilizados ein atividades de
construção civil e obras de infraestrutura viária. Por sua própria natureza, a aquisição desses
materiais não implica, por si só, a geração significativa de impactos ambientais, uma vez que o
objeto consiste exclusivamente no fornecimento de recursos minerais benefiGiadOS.
Os eventuais impactos ambientais associados ao uso dos materiais ocorrerão no âmbito das
atividades em que forenl empregados, tais como obras rodoviárias, rnanutenção de vias e dernais

intervenções sob responsabilidade da Secretaria demandante. Dessa forma, o controle e a
mitigação de impactos ambientais deverão ser observados durante a execução dessas atividades,
por meio da adoção de boas práticas de engenharia, do cumprimento das normas ambientais
vigentes e das exigências constantes nos respectivos projetos e autorizações.
Ressalta-se, portanto, que a gestão ambiental relacionada ao objeto está vinculada à sua correta
apiicação e ao atendimento da íegislação ambiental pertinente às obras e serviços executados,
não se caracterizando a fase de aquisição como geradora de impactos ambientais reievantes, por
se tratar de fornecimento de instimo essencial às atividades finaiísticas da Administração.

/+\

i3. 1)A UTILIZAÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
Fund anl©ntação: Nos termos do art. 40, II, da Lei n.'’ 14.133, de 2021, as compras deverão ser
processamento por meio de sistema de registro de preços, quando pertinente. As hipóteses de

utiiização do registro de preços constam dos incisos do art. 64 do Decreto Municipa! n.' 034, de
2023

( ) Deverá ser adotado o sistema de registro de preços.
( X ) Não deverá ser adotado o sistema de registro de preços conforme justificativa.

r\
Descreva a justincatíva para não adoção do sistema de registro de preços:
O objeto a ser licitado é de fornecimento continuado, com quantitativos definidos com base ein
relatórios de sistema de quantidades adquiridas no ano de 2024 6 2025. Apesar do forneci!?lento
ser parcela utilização do sistema de registro de preços não se revela necessária.

{4. POSICIONAMENTO soBRE A VIABILIDADE DA CONT’tU-Fry&ÇÃO
Fundamentação: Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o
atendimento da necessidade a que se destina. (Inciso XIII do § l'> do art. 18 da lei n' 14.133, de

202 i )

Po$i€iorra inem to comclus ivo :

O processo licitatório para a aquisição de pedra para a Secretaria de Viação, Obras e Serviços
Urbanos é necessário conforme apresentado durante este Estudo Técnico Preliminar. Sendo
assirn, conclui-se como viável a contratação apresentada.

,Cia$$iHcaçQt : Por fim, considerando as informações levantadas, os responsáveis pela elaboração
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entendem que o ETP e o orçamento estimado da contratação devem ser classificados como não
sigiiosos, nos termos da Lei n.a 12.527/2011 e da Lei n.'’ 14.133/2021.

Município de Mercedes, Estado do Paraná, 22 de abril de 2026.

//n\ Jacson Marcos Lucian

Secretário de Viação, Obras e Serviços Urbanos

J

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 – Mercedes -- PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95,719,373/0001-23

www.rnercedes.pr.gov.br
Página 1 46



Município de Mercedes

Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n'’ 42/2026
Processo Licitatório n'’ 90/2026

ANEXO III
DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

Órgão: Município de Mercedes

Setor requisitante (Unidade/Setor/Departamento): Secretaria de Viação, Obras e Serviços
Urbanos

/'n\ Responsável pela Elaboração do l)oeurnento: Joziane Hasse

E--mail: obras@mercedes.pr.gov.br Telefone: (45) 3256-8033

1. Objeto (o que - descrição sucinta):
Aquisição de pedra brita, pó de pedra e pedrisco, a fim de suprir as necessidades da Secretaria de
Viação, Obras e Serviços Urbanos do Município de Mercedes/PR.

2. Jw$ti6€ativa da necessidade da contratação (descrever a situação de fato que m}o€iva a
conlratação, por que o objeto é necessário e como ele vai atender a demanda existente):
A Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos é o órgão responsável pela execução,
coordenação e manutenção das atividades relacionadas à infraestrutura viária do Município,
abrangendo a conservação, recuperação e melhoria das vias urbanas e estradas rurais, bem como a
prestação de apoio às demandas do setor produtivo rural, por meio da disponibilização e aplicação
de nrateriais adequados para melhoria de acessos e áreas de circulação.
Nesse corltexto, a aquisição de materiais pétreos revela--se indispensável para a execução contínua e

eficiente dos serviços sob responsabilidade da Secretaria. As pedras e demais insumos çorreiatos
constituem elementos essenciais em diversas frentes de atuação, sendo amplamente empregados na
rnairutenção e recomposição de bases asfálticas, etapa fundamental para a posterior execução de
serviços de recapeamento, bem como na realização de operações de tapa-buracos em vias urbanas e
rurais, visando à correção de deformações no pavimento e à preservação das condições adequadas

de tráfego.
Além disso, os referidos matçriais são utilizados na aplicação de solo brita em pátios, acessos e

entradas de propriedades rurais, contribuindo para a melhoria da trafegabiiidade, espccialínento em

períodos de maior incidência de chuvas, e promovendo melhores condições de escoamenio da

produção agrícola. Da rrlesma forma, a utilização de rnatedal pétreo mostra-se necessária para a.

manutenção e adequação dos acessos aos cemitérios municipais, garantindo condições seguras e
dignas de circulação para a população, sobretudo em datas de maior fluxo de visitantes.
Ressalta-se que a ausência ou insuficiência desses insumos compromete diretamente a execução das
atividades finalísticas da Secretaria, podendo ocasionar a degradação acelerada das vias, aulnento
dos custos de manutenção çorretiva9 prejuízos à mobilidade urbana e rural, além de impactos
negativos à segurança viária e ao interesse público. Assim, a contratação proposta visa assegurar a
disponibilidade regular e imediata dos materiais necessários, permitindo o atendimento içínpe$tivo
das demandas rotineiras e emergenclals.
Diante do cx.posto> verifica-se que a presente contratação atende ao interesse público, mostrando-se

/=\
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técnica e operaaionalmente necessária para a manutenção da infraestrutura viária municipa!,
garantindo a continuidade dos serviços públicos essenciais e contribuindo para a meihoria da
qualidade de vida da população, em consonância com os princípios da eficiência, da econorniciciade
e da continuidade do serviço público, previstos na legislação vigente. Ainda, foi realizado o Pregão
Eletrônico n'’ 8/2026 para a aquisição de pedras; contudo, o Lote 02 – Pedras Finas (peclrisco, pó e
pedra britam n'’ 1) acabou fracassado em razão da queda nos preços dos materiais. 1)iallte disso,
procedemos à atuaiização dos valores para a realização de um novo processo. Após encaminhamento
de novo processo (Pregão 29/2026), o mesmo resultou fracassado, sendo necessária a abertura de

novo processo licitatório para a aquisição das pedras.
/'n\

3. 'Tipo de item, de acordo corn os Sistemas de Catalogação de Material ou de Serviçosü,
unidade de forneciínento, quantidade a ser contratada, e valores unitários e totais:

Lote 01 – Pedras finas
DescriçãoItem

01 Pedrisco
02 Pó

03 N'OIPedra Bri

Catmat
601214

313509
216957
lota-i

Códjgo
m2ã
12822
24617

Und
ton
ton
ton

mo
500

3.000

R$ Unit.
75.00
no
M3

R$ Total
75,000,00
no
207.990,00
"3Tá:§'#'õ:õii

8Tã;=mncE-i'i-a;o 3mza-s;=;iaogc>
eletrônico do Governo Federal (CATMAT ou CATSER), haja vista a inexistência de catálogo

Justificativa do quantitativo previsto (como se definiu o mesmo):
Os quantitativos estimados para a presente aquisição foram definidos com base na análise dos
relatórios históricos de consumo e utilização de cada item, extraídos do sistema oficial de corn f)ras

do Município. Tal levantamento considerou a demanda efetivamente registrada el:n exercicios

anteriores, permitindo uma estimativa compatível com a necessidade real da Administração, de forn18
a assegurar o atendimento das atividades previstas, evitando tanto a insuficiência de materiais quanto
a formação de estoques excessivos.

próprio

/""n-\

4. gi$}}Inativa preiiIrrina.r do valor total da contratação (se para elaboração do PCA, irrdi€ar o
valor correspondente ao exercício financeiro do Plano):
R$ 3 19.990,00 (trezentos e dezenove mil, novecentos e noventa reais).

S. Previsão da data desejada para a contratação: 08 de maio de 2026.

$. Grau de prioridade da compra ou contratação:
( ) Baixa ( ) Média ( X ) Alta ( ) Muito Alta

I. Há vinculação ou dependência com a contratação de outro I)FD para sua execuçãü9 visando
a determinar a sequência em que as respectivas contratações serão realizadas:
( ) SIM – Qual:
( X )NÃO
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8. Ciassifâcação orçamentária da despesa, indicando
desdobramentos :

01:.0{}9.15.'$52.0008.2042 – Gestão dos Serviços Públicos.
Elemento de despesa: 333903024
Fonte de recurso: 305

a ação, até nível de elenrenÊo e

82.{){}9.26.782.íltJ10.2048 – Gerenciamento da Infraestrutura Rural.

Xl©n}©nto de despesa: 333903034
Fonte de recurso: 505, 000

/--'\

8.1. Centro de custo:
02.OC)9.002- Infraestrutura Rural

9. A elaboração do Estudo ’Técnico Prelinrinar e da Análise de Riscos é opcional (§ :7'í do art.
I'’ do Decreto n.'’ 031, de 24 de março de 2023):
( X )SIM ( )NÃO
iustificativa (especificar porque é opcional, se for o caso): itens de baixo valor e complexidade.

Mercedes-PR, 22 de abril de 2026.

Assinatura do Responsável pela Formalização da Demanda

in-\

Ciente e de acordo:

Secretário da Pasta Interessada (nome): Jaçson Marcos Lucian

$ 1=: A elaboração do ETP e a análise de riscos será opcional nos seguintes casos:

1 - nas hipóteses dos incisos ! (valor), Il (valor), HI (licitação deserta ou fracassada), VII (casos de guerra, estado de
defes,19 estado de sítio1 intervenção federal ou de grave perturbação da ordem), VIII (ernergência e calamidade
pública) do art. 75 e do § 7'’ do art. 90 (remanescente de obra), ambos da Lei n' 14.133, de 1'’ de abril de 2021 ;

11 - quaisquer alterações contratuais realizadas por meio de termo aditivo ou apostilam6nto, inclusive acréscimos
quantitativos e prorrogações contratuais relativas a objetos de prestação de natureza continuada;
111 „ contratação direta, por dispensa ou inexigibilida.de de licitação, quando a simplicidade do objeto ou o lnodo de
seu &>rnecimento puder afastar a necessidade de estudo técnico preliminar e análise de risco, o que deverá ser
devidamente justificado no documento de forrnalização da demanda;

iV - mediante justificativa, nos casos envolvendo contratação de objetos de baixo valor ou baixa complexidade.
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Assinatura:

/n'\

É

/-b\
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ANEXO IV
MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO ADIVHNISTRA’TIVC) N'’ ......../2€32$,
QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE
MERCEDES A PR E Á
EMPRESA ....__.._...___....._................,..,..

/H-\ o &:lunicípio de Mercedes, pessoa jurídica de direito público interno, com sede
adir}inistrativa na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.'’ 555, Centro, na Cidade de Mercedes, Estado do

PaJaná. neste ato representado por seu Prefeito, Sr. Laerton Weber, doravante dono-inina.do
CONTRATANTE, e a empresa XXXXXXXXX XXX:XXX XXX%XX, CiNE*3 a'’
xx.xxx.xxx/xxxx-xx, sediada na Rua/Av. xxxxxxxxxx xxxxxxx xxx, n') xxx, bairro x.xxx, CEP

xx.xxx-xxx, na cictade de &lxxxxxxxx, Estado do xxxxxxxxxxxxxx, doravante €iesig!}ada
C(3}1'FRATAD/\, neste ato representada por xxxxxx xxxxx xxxxxxxx, represei2idütc !egâ!,

coi}forme laos constRutivos da cni})res& OU procuração apresentado(a) nos autos, tendo em vista
o que consta no Processo n'’ xxx/2026 e em observância às disposições da Lei n'’„, 14=i 33. deI:’. de

a}BL de_;Z2J. e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,
decorrente do Pregão }:}©tr8nÊ€o n'’ xxx/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir
enuílçiadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)
1.1. O objeto do presente instrumento é a aquisição de pedra brita, pó de pedra e pedrisco, a

.fim de suprir as necessidades da Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos do Mtmicí!)ia
de Mercedes/PR, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.
1 ,2. Objeto da contratação:
1,otc 01 – Pedras firras

R$ TotalR$ Unit.UndCatmat l CódigoDescriitern
n3õ601214Pedrisco
12822313509Pó de

216957 24617Pedra Brl No01
Total

/-='\

1.3, Vinçulam esta contratação, independentemente de transcrição :

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;
1.3.3 . A Proposta do contratado;
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano, contado do data de assinatura,
pí"orrogáve} por até !o anos, na forma dos artigos 106 e ] 07 da Lei n'’ /4. 133, de 2021 ,
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2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, peia autol*idade
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração,
penrritida a negociação coni o contratado.

2.2. C> contratado não tem direito subjetivo à prorrogação çorrtratua!.
2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de teralo aditivo.
2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido perrdiizadô rias
sanções de declaração de inid011eidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público,
obseivadas as abrangências de d})licaÇão.

/-q\

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO
C€)N'FI&/ÇYUÁI$ M,A„XU»&„ WH,
3.1. C) regime de execução contratuai, os modelos de gestão e de execução, assim conlo os

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Torino
de Referência, anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO
4. 1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

3. CLÁUSULA QUINTA ---- PREÇO (art.„,2,2, V)
5.1 . O valor total da contratação é de R$.......... (.....)
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos./--\

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais eondições a ele referentes encontram--se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)
7. i . Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado
da data do orçamento estimado, em 07/01/2026.
7 2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA-IBGE,
exeiusivarrlente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anuaiidacíe.

1 3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
7.4, No caso de atraso ou não divulgação doCs) índice (s) de reajustamerItO, o contratante pagará
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão iogo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitIVO(s).
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7.3. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente,
o(s) definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto( s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE a X. {y}
8.1. São obrigações do Contratante :
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com
o contrato e seus anexos;
8.3 . Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às
suas expensas;
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o curnprimento das obrigações pelo
Contratado;
8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do ot}}ato,
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.
8.7 , Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.8. Cientificar o órgão de representação judicial do Município de Mercedes para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclanrações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertineníes,
n3eraiuente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
8.10. A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de 01 (um) mês.

8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
corri terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado
a {ereeiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, propostos ou subordinados.

,n\\

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. , 92, .XX,„,X{„.,„g

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em s€us

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, 6
da relação da rede de assistência técnica autorizada (se for o caso);
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9.3 . Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de

t)cfosa do Consurnidor (1_ei n'’ 8.078, de 1990);
9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação ;
9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou
autoridade superior (Mt. 137, II, da, Lei n.') 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou
informação por eles solicitados;
9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou ein parte,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verinçarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que fiediá
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor
correspondente aos danos sofridos;
9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistelna de Cadastro de

Fornecedores – SIC AF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do
COII trato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de

regularidade reiativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à
Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou

Distritai do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5)
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;
9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, providençiárias,
üscais, comerciais e as demais previstas em ,legislação específica, cuja inadimplência não transfere
a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
9.10. Comunicar ao Fiscai do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
aírorrnal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
tefcelros.

9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
9. !3. Cumprir, durante todo o período, de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em

!ei para pessoa com deficiência9 para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como
as rescrvds de cargos previstas na legislação (art. 116. da Lei n.'’ 14.133, de 202 L);

9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado peio fisçaí
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (@“t' ii <5'

parágrafo único. da Lei n.' 14.133, de 2021);
9.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato ;

9.16. Arcar corn o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos

/’-"'\
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de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo coinplementá....los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para
o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos ãrroIíidos no
art. 124, iI, d, da Lei n'’ 14.133, de 2021 ;
9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipai, as
normas de segurança do contratante;

10. CLÁUSULA DÉCIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (9#. , 99AM)
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução./'-\

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
ADMINISTRATIVAS (,4€{. ,$Z,Xl}i)

1:

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n'’ 14.133, de 2021, o contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der eausa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexeçução total do contrato;
d) ensejar o ret&rdamento da execução ou da entrega do objeto da contratação seul
motivo justificado;
c) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;
O praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato !esivo previsto no art. 5'’ da Lei n'’ 12.846, de 1'’ de agosto cic 20 H_.

Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acirna descritas as seguintes

INFRAÇÕES SANÇÕES

11 .2,

/nb\ sanÇões:
1) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,
sempre que não se justificar a irbposição de penalidade mais grave (ari. 156, 92'*, da !..cÊ

n(> 14.133, de 2021);
il) Impedirnento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a
hrlposição de penalidade rnais grave (art. 156, g 4'), da Lei n'’ 14.133, de 202 1);

III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as
condutas descritas nas alíneas “e”, “P’, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem
como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave
(art. 156, g5=’, da Lei n'’ 14.1:33, de 2021).
1 V) Multa :

i. Moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor
da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;
ii. I'ompensatórla, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h’' do subi km
11.1. de }5% a 309'ã do valor do Contrato.

iii. Compen$atórid! para a inexeçução total do contrato prevista na alínea ;'o”
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do subitem 11.1, dê 10% a 20% do valor do Contrato.
Para infração descrita na alínea “b” do stlbitelr1 1 1.1, a muita será de 5% aiv

cla 202 1_)

15% do valor do Contrato.

v. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a muita será cIc 0,5%
a 5% do valor do Contrato.

vi. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a muita será de 0,3%
a 10% do valor do Contrato.

11.3. A aplicação das sanções 'previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156. 69’, da Lei n'’ 14. B&

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas
cumul ativamente com a multa (46. 1 $ 6„,„gT, da LeiaIJ.i3UF_mJ).
11.3.2. Antes da apIIcaÇão da advertência e/ou multa será facultada a defesa do
interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157,
da Lei no 14.133, de 2021), sem prejuízo do respeito aos demais postulados relativos ao

devido processo legal, a ampla defesa e ao contraditório.
11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (ârí,
LKMJ[a_Lei n'’ 14, 133, de am).
11.3.4. Previamente ao encaminharnento à cobrança judicial, a muita poderá ser

recoíhida adrninistrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data

do recetlimerlto da comunicação enviada pela autoridade competente.
11 .4. A aplicação das sançõ,es realizar.„se...á em processo administrativo que assegure o
con{raditório e a ampla defesa aQ Contratado, observando-se o proGedimento previsto no ca Dut e
parágrafos do 4_t+,J».ãWp Lçi.#Ly.113,_g{.ç_aLL, para as penalidades de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de injdoneidade para licitar ou contratar.
11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, $1 '’, da Lei n'’ 14.13U& 2U):

d) a natureza e a gr,avidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncjas agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;
c) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforine norina$
e orientações dos órgãos de controle.

11 .6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n'’ 14.133. de 202 1' ou em outras
ieis de licitações e contratos da Adrninistração Pública que também sejam tipiHczidos corno atos
}esivos na Lei Ii:) 1:2.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos rnesrnos autosT

observados o rito procedimental c autoridade competente definidos na referida Lei (M).
77. 7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos iiícitos previstos neste

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídií,$ serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de

,o\

/'N\
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f; 1

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (M_lW,übü:
1$. i 3_1&c.at}2 1 ).

11 .8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicdÇão da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela apiicada s,

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no
Cadastro Nacional de Empresas Punidas ((Inep), instRuídos no âmbito do Poder Executivo
Federal. (Art. 161, da Lei no 14.133, de 2021).
7 / .9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n'> 14. i33/2 i .

11.10. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,
lrluita e ilnpedinrento de licitar e contratar, contado da data da intirnação, o qual será dirigido à

autoridade que tiver proferido a decisão reconida, que, se não a reconsi(ierar no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, encarninhará o recurso com sua rnotivação à autoridade superior, que deverá proferir
sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
11.11. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração
de inidorreidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
intimação, e decidido no prazo rnáximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebinrento.
11. i2. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
reç€.)r!'ida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
{ 1.13. Os débitos do çontraíadd.'para com a Administração contratante, resultantes de miu ita

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser cornpensados, total ou
parçia}mente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesnro contrato ou
de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.
11.14, As intimações necessárias :ao desenvolvimento do procedimento para eventua! apiic:&ção

de sanção por infração poderão ser realizadas por qualquer meio idôneo de eomuniçação, çonl~3

correspondência com aviso de reqebimento, contato telefôniGO, mensagem por lucio do apiicâtivo
Whats7\ppp mensagern por rneiQ cic redes sociais, e-mail indicado pelo contratado, e etc.
{ 1.15. A intimação por correspondência será comprovada mediante a junta€:1a do aviso de
recebimento aos autos e, as demais, mediante a junta(ia do respectivo comprovante e/ou certidão

expedida por servidor público,
Ii. 16. A intimação efetuada por e-mail, mensagem por meio do aplicativo WhatsApp e
mensagem por meio de redes sociais, será considerada efetuada/recebida no prazo de 1 (um> dia
ÚtiÍ9 d contar de seu envio, c.aso o destinatário não confirme o recebimento antes.
i 1. i7. É responsabilidade do contratado manter atualizados os endereços e contatos inforínados9
considerando-se recebidas as eoinunicaçõ€s encaminhadas para os mesmos no caso de evcntu8í
altcíação não comunicada.
} 1. i8. A palliçipação nos. cel{ames promovidos pelo Município de -Mercedes, bem comic>, nas
corl{ratações diretas, i 1u.p-lica ciênciá e concordância com a realização das comunicações na lc;un a
dos subit€ns aritecedcrtí:es.

/"-"'\.
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL Cart. 92, XW
12.1 . C) contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de
ter6ín sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

12.1.1. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o
Contratante, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua corrtirltlidade ou
quando entender que o contrato não mais Ihe oferece vantagem.
12.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato,
desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo rnenos
2 (dois) rneses de antecedência desse dia.

12.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este sul)item
ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratua} ocorrerá
após 2 (dois) meses da data da comunicação

12.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuiadas, ou antes
do prazo nele fixado, por algum1 dos motivos previstos no artigo 137 da Lei 1}' 14.333/2 i , bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
12.2.2. A alteração socjal ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa
não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contiuta<ia,
deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente curnpridos;
12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.3.3. Indenizações e muItas.

12.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequiííbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (aN. 131 . _caput , da Lei n,'’ 14.133. de 2021).
12.5. o contrato poderá sér pxtintocdso se constate que o contratado mantém víilcu}o de natureza
técniea, comercial, econôrnic q, financeira, trabalhista ou civil com dirigent© do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que tenha desernpenhado função na licitação ou atue na
Ô$cdiizaÇão ou na gestão do contrato 1 ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente ein linha
reta, eolaterai ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.'’ 14.133, de 202 }).

/=\

12,:3 ,

/- '\. '

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRiA Carl.22bU{3)
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
GorlsignadOS no Orçamento Geral do Município de Mercedes deste exercício, na dotação abaixo
discrirlrinada:

82.089.13.452.0008.2042 – Gestão dos Serviços Públicos.
Elemento de despesa:. 333903024
Fonte de recurso: 305

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 -- Fone (45) 3256-8000 -- CEP 85998-100 - Mercedes -- PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr. gov.br
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Município de Mereede$

Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n'’ 42/2026
Processo Licitatório n' 90/2026

{)2. €}{}9.26.78:2.0010.2048 – Gerenciamento da Infraestrutura Rural.
Elemento de despesa: 333903054
Fonte de recurso: 505, 000

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostiialrlento,

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUAKFA – DOS CASOS OMISSOS (arU%.W
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei
n') }4.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na LQi nT 8.{)78, de 1990 – Código de Defesa do Consurmidor – e norrnas e
princípios gerais dos contratos.

/+-\

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES
} 5.1. Eventuais a{terações contratuais reger.-se-.ão pela disciplina dos arts. 12 4 6 seguintes da ki
iI'’ 14.133, de 2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
subrrreti<io à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de ju$tiJ-i€âda
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a for7naiização do aditivo deverá
oco&3-or no prazo máximo de 1 (um); mês (art. 132 da Lei n') 14.133, de 202 !).
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por sIIm}>les

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 13ma Lqi n': 1 4. ,u,_h_mJ_.
,''--'\

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO
16.1. incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento na forma do aH, }76, iII,
parágrafo único, I e 11, da Lei n.'’ 14.133/2021, conforme opção formalizada por meio do Decreto
Municipal n.' 175, de 18 de outubro de 2023, na forma prevista no atçJJU. al.ei.. iII.s,.dg.„aR?]'
be in como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput , da Lei n.'’ 14.133,
de 2021, e ao aa. 8', §2'’, da Lei n. 12.52:7, de 2011.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (4rt. 9?, $1:)
Fica eleito o Foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, para dirimir os

}itígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela
conciliação, conforme art. 92, $1 '’, da Lei n'’ 14.133/21.

Mercedes/PR, em xx de xxxxxxx de 2026.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 -. Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 --- Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.rnercedes.pr.gov.br
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

Edital de Pregão E{etrõnico n' 42/2026
Processo Licitatório n'’ 90/2026

Município de Mercedes
CONTRATANTE

Xxxx
CONTRATADA

’FES'rEMtJN}iAs:
/--\

Xxxx

Xxxx

X

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 - Mercedes -- PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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985531 - PREFEiTURA MUNICiPAL DE MERCEDES - PR

Pag
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RELAÇÃO DE ITeNS „ PREGÃO ELETRÔNICO N' 90042/2626..068

3 - !{©M Licitação

„. P©<§?isco

De$crÊçã© i:>eÉalfracia: Pe{irisco Material: Rocha Fragmentada, Aplicação: Pavimentação

TraÊ8rn anta Diferenciado: Não

Apiic8bilic$8<!e Decreto 7174/2010:

{)uanti€5a€$6 Total:

Não

1000

Critério do Julgamento: Menor Preço

75.000,00

Tonelada

Critério de Valor: Valor E$tirnado

VãÊ©r Tata: (R$}:

Unidade de F©rneciínerlto:

int©rvaio WêínÊmo entre Lances (R$): 0,10

'n1._oç8i cie Entrega <QuantÊcl8cie):

JrtIPO: C31

„ Pô !:)6 P©dra

Mercedes/PR (1000)

E>8%criçã€> Ê:)üí8lha€ia: Pó De Pedra Material: Pedra Britada Aplicação: Pavimentação, Características Adicionais: Granulornetria Menor Que 50 f\arn

"frâtarnento Diferenciado: Não

ÂpÊÊcâ t3i lidade Deereto 7174/2010:

(:}uanii€$ad© Total:

Critério €ie Julgarnênto:

Não

500

Menor Preço

37.000,00

Unidade

Critério de Valor: Valor Estimado

Vâi©r Total (R$):

Uní<iacie d© Fornecimento:

int©rvçlia MiínÊrrê© entre LarICe$ (R$): 0,10

L©ç8i €$8 Entmga (<3u8mtÊda<ie):

Grupo: (31

• Brita

Mercedes/PR (500)

g)e$crição Detalhada: Brita Material: Rocha Tdturada, Tamanho Brita 1

Tr8t81nent© DIferenciado: Não

Apiiüat>iii€$ac3e Decreto 7174/2010:

/3\iantida€ie Total:

Não

3000

çritéri© cie Julgarytento: Menor Preço

207.990,00

Tonelada

Critério de Valor: Valor Estimado

Valor TotaÊ {R$);

Unidade de Forn©cirn©rito:

intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10

Local de Entrega {<3udnticiacIe):

Grupo: (;;1

Mercedes/PR (3000)

2 ,- Gorr%po$içáo d©$ Grupos

Grupo 1

gtX-ÉaiTi u

TãFe

500

3000

Inidade

Tonelada

De Pedra

PREGÃO ELETRÔNICO N'’ 90042/2026-000 UASG 985531 29/04/2026 15:28 (1/1 )



29/0.4/2026, 15:29 SIA$Gnet-DC - Disponibilizar Aviso de Licitação apenas para Divulgação

LÊçÊtação

29/04/2026 1 5:29:58

8 Este Aviso de Licitação será Divulgado no Portal Naciollal de Contratações Pút:>lica$ - f:>NCP e no gov.br/cornfi!as
(www.gov.br/corrlpra$) na data de 30/C)4/2026

Resuna c) do Aviso de Licitação

Orgão
97932 + PREFEITURA DE MEFiC Ef1>EiS - PR

U ASG Responsável

, 985531 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MERCEDES - PR

ModaÊidade de Licitação

,er9g.é.9..

N'’ da Licitação
90042/2026

Característica

i Tradicional

Forma de Realização
i Eletrônico

Modo de Disputa

: Aberto

Lei

Lei n'’ 14.133/2021

Critério de Julgamento

i Menor Preço/Mai.or De 9conto

Tipo de Objeto

i Bens Comuns

N'’ do Processo

dbo'

C:}uantida(ie de Itens

3

Objeto

} } Aquisição de pedra brita, pó de pedra e pedrisco, a fim de suprir as necessidades da Secretaria de Viação, Obras e
Serviços Urbanos do Município de Mercedes/PR.

Data da Divulgação
30/04/2026

Data da Disponibilidade do Edital

/\ partir de :„!QZ9#?PgÇ„............,...........} às i„Q§ iQ,Q„

Data/Hora da Abertura da Licitação

Em '/QêeP?§...„_.............,....,..i às ,;„q§.;..QQ

PMu€3mwwg@
v d

1mun &ww 1

bHp$://www2.cornpr,mrret .gov.br/sia$gnet-dc/ secure/disponibilizarAvisoLicitacaoDivulgacao.do?rnetho(i=disponibilizarDiva9acao 1/1
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ÂÂunicípio de Mercedes

Estado do Paraná

MUNICÍPIO DE MERCEDES – PR
UA 8G: 985531

EXTRATO DE eDiTAL DE LieiTAçÃo
MODALIDADE PREGÃO, FORMA ELETRÔNICA N.' 42/2026

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE

OBJETO: Aquisição de pedra brita, pó de pedra e pedrisco, a fim de $uf)rir as
necessidades da Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos do Município de
Mercedes/PR.

PREÇO MÁX 8MO

t&i&
ii'-"-'[F&êT;;'VÍFTã'

b;;& fib–ãLãg©eiHcáção_ -kã-'-tãt8i

ã19.990,oo

!

L<3GAL: Portal de Compras do Governo Federal: http$„;,1M.w„,9,,@tyu@R}:@,E

INÍCIO DA $E$$ÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h00rnirl do dia 45/05/202$.

iNFORMÂÇÔE$ COMPLEMENTARES: O Edital completo encontra-se no $Re

wwl©€%$$#9#.p€,92y„M, bem corno, no site https://www.gov.br/cwprüH>r.
[::>emais informações encontrarn...se à disposição dos interessados, na Secretaria de
P:anejamento, /\drnini$tração e Finanças, na Prefeitura do Município de Mercedes,
situada à fqua 1:)r. Oswaldo eruz, n.' 555, Centro, na Cidade de Mercecie$, Estado do

Paraná, de segunda a sexta feira, no horário de atendimento ao público: 07:30 às 1 1 :30h
813:(:}Oh às 17:0011. Telefone: (45)3256-.8000, e--mail: Liçitaç@$2@qr@<:$e$..

Mercedes – PR, 29 de aÊ:)rii <:!e 2026.
LAERTON Assinado de forma digital por

WEBER:0453042198 b:::!?;:à%LBf= 7::o7=988
8 -03'oo'

Laerton Weber
Prefeito

5 :: {' : ::T: 1 , 3 ';11; !:- .. [:: 1:) - PLiBi_i=A[;G _

.4 (? J.*...,.Q+..._'/_.a(1_,_„

.C=.b\agr_Mp,__,,__, i

._„Ô..,._,.......,,,.,..__,.__,M__.,....

o,’,IÃ, _a_.Lay_&_
LI# ti ( it) q. ' i '3 :ÀL E,.LEri qGlüãc:o

\'?'v'/- ' ;:';ai’ccd-tí';-pf.gOV. bf

'=*:Ç/,= -----«.-9K6_?_.4 A gqq
t

Rua Dr. O$waldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 --- CEP 85998-1 00 – Mercedes --- PR
e-mail: licitação@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

&WW.rnerceçleg„w. HPV.br



dcordo com o Artigo

MUNICipIO DE MERCEDES
ÂRO :"-xV 0dBI 4467

\!\i\n 11 . íí3eícàü<3$ ii)v.br
29 de abril de 2026

ATC)$ 1)\) PODER EXECUTIVO

VENCEDOR/SITUAÇÃO

Monica Eventos Ltda., CNPJ 12.666.597/0001-97

R$ UNIT

34.000,00

PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Município de Mercedes, Estado do Paraná, em 29 de abril de 2026.

Laerton Weber
PREFEITOin\\
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EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N' 42/2026

MUNiCÍpiO DE MERCEDES – PR
UA$6: 985531

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
MODALIDADE PREGÃO, FORMA ELETRÔNICA N.o 42/2026

TIPO: IVii:NOR PREÇO POR LOTE

OBJETO: Aquisição de pedra brita, pó de pedra e pedrisco, a fim de suprir as
Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos do Município de Mercedes/PR.

necessidades da

PREÇO MÁXIMO
Lote
e

R$ Total !!w1lG–à

LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal: https://www.gov.br/compras/pt-br

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇO$: ü8h00min do dia 15/05/2026.

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES : O Edital completo encontra-se no site
www.mercedes.pr.gov.br, bem como, no site https://www.gov.br/compras/pt-br. Demais informações
encontram-se à disposição dos interessddos, na Secretaria de Planejamento, Administração e
Finanças, na Prefeitura do Município de Mercedes, situada à Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.'’ 555, Centro,
na Cidade de Mercedes, Estado do Pararlá, de segunda a sexta feira, no horário de atendimento ao
público: 07:30 às 1 1 :30h e i 3:0Qh às 1 7:00h . Telefone: (45)3256-8000, e-mail:
iicitacao@mercedes.pr.gov.br.

Mercedes – PR, 29 de abril de 2026.

Página 9
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MUNICiPIO DE MER(_’EDES
29 de abril de 2026 ÀNO: X&

m;ades.pr.gov.bF
ATOS DO PODEr{ EXECUTivo

Laerton Weber
Prefeito

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N' 43/2026

in\\ MUNICipiO DE MERCEDES - PR
UA SG: 985531

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
MODALIDADE PREGÃO, FORMA ELETRÔNICA N.'’ 43/2026

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME’s E/OU EPP’s
POLÍTICA PÚBLiCA “COMPRA MERCEDES”

TIPO: MãlqOR PREÇO POR ITEM

8
84
CD

a

E

8

OBJETO: Aquisição, baseada na política pública denominada “Compra Mercedes”, de cobertores para
atendimento a famílias e indivíduos em situação de vulnerabilidade social acompanhados pela Política
de Assistência Social, no âmbito da proteção social básica e especial do Município de Mercedes, em
conformidade com a Resolução nc) 03/2020 – ClvIAS

PREÇO MÁXIMO

Item Descrição Und

unid

Qtd 1 R$ Unit R$ Total

8.134,00

Edredom de solteiro, medindo no mínimo 1,50m x
2,40m, toque suave e macio, ilo mínimo 150 fios,
tecido dupla face, com enchirnerlto de fibra grossa
100% poliéster

50 l 162,68

LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal: https://www.gov.br/compras/pt-br

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 13h30min do dia 15/05/2026.

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES : O Edital completo encontra-se no site
www.mercedes.pr.gov.br, bem como, no site https://www.qov.br/compras/pt-br. Demais informações
encontram-se à disposição dos interessados, na Secretaria de Planejamento, Administração e
Finanças, na Prefeitura do Município de Mercedes, situada à Rua Dr. Oswaldo Cruz, n,'’ 555, Centro,
na Cidade de Mercedes, Estado do Para11á, de segunda a sexta feira, no horário de atendimento ao
público: 07:30 às 1 1 :30h e 13:OQh às 1 7:00h . Telefone: (45)3256-8000, e-mail:
licitacao@mercedes.pr.gov.br.

Página 10
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tnRATOOÉ eOiTALOEUCiTÂÇÀO

HOOAUOA&EPRÉ<üO.FORÜAtLrrNô#cA K.' mts
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE

ObJETO: AquisIç&) de pedIa tIl& pó de pedra e pel#w, a fín de su1m 85 wusaúdes da Smetara de Vihao Cbn'1 e

SenÇw uano«dofduíücJpb cIg M€ades/PFL
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Mercedes - PR. 29 tb abd de 2l:26

Laerton Weber

Prefeito

KJNICiPD ,m
UASG: 985531

yODAUOAOE PREÜO. FORUAÜETROhiCA N,’4y2026

LErTAçÃO ExcLUsivA PARA

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
OBJETO; Aqulsao. baseada IU mlttb8 oúblc8 d&rwriôedi Tompa N«wd6'. c1e wtulxes p&a êterldmknto a !anI*u$

indlykbos an stu#o de u&n3bklixle 3cx:id80«rpalhalos @ Rülia de Asd$têlxiü Smd. na 311,blto da pro:$1c SOCIal

- CMASIdo Hun€8ü cb Kelcede$.báSIca

Und 1 Qtd 1 RSUml Total

[õêãtR;Iããar
INICnOASÉ$ÜOOEDISPWA ÜEPREça8:ãa4&'w026.
INFORMAÇÕES COMPLEHnaARES: o mIU 081oUD «wlh.w fD 5lo LwwIDeltçÜ5dUDA, bem caRD. 6:1 sli
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13.(Dh às 17.0ü1. Tebh». (4Sp25&8W, uma IdpW+IMQ$çspr.gov y
HucedB$ - PFI, 29 tk at41 de 826

Laorton Weber

Prefeito
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toNI p, 4TJ;\11: .uuxIciPIO DE CArl FÃO Ilf)SID.IS yAIQLES . pt

N, ' 11528:1
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